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Ofício n° 574/2021-Coordenadoria da Vigilância do Sistema de Saúde-CVSS.

Sobral/CE, 09 de agosto de 2021.
A Senhora,
Regina Célia Carvalho da Silva
Secretária Municipal da Saúde de Sobral.

Senhora Secretária,

Temos a satisfação de cumprimentar Vossa Senhoria e, na oportunidade,

solicitarmos-lhe autorização para contratação da empresa VIDEN PATOLOGIA

LTDA - ME, para prestação de serviços de exames laboratoriais de acordo com a tabela
SUS, tendo em vista o Processo de Credenciamento n° 003/2021-SMS, a qual deverá ser
dado prosseguimento ao processo através de INEXIGIBILIDADE de Licitação,
fundamentada no caput do Art. 25, e Art. 26, parágrafo único, incisos II e III, da Lei

B.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações. O valor deste processo importa em RS
593.056,80 (Quinhentos e noventa e três mil, cinquenta e seis reais e oitenta
centavos). A referida prestação de serviços é justificada pelos motivos anexos.

OBJETO:

Contratação de empresa para prestação de serviços de Exames Laboratoriais, de
acordo com a tabela SUS.

Dotação:

07.01.10.302.0072.2316.33903900.1214000000 - Fonte Federal.

PEDIDIDO_DF.FF.RTDC
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EFERIDO EM:

Atenciosamente,

m
jfjxwi uru J ay coi

Marcos Aguiar Ribeiro

Regina Qélia Carvalho da Silva
Secretária Municipal da Saúde

Coordenador da Vigilância do Sistema de Saúde.

PEDIDO INDEFERIDO EM:
/_/

Regina Célia Carvalho da Silva
Secretária Municipal da Saúde

Prefeitura Municipal de Sobral-CNPJ 07.598.634/0001-37
Rua Viriato de Medeiros, 1250 -Centro, Sobral - CE, 62011-065 Contato: (88)3677-1100
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ANEXO DO OFÍCIO N° 574/2021, de 09 DE AGOSTO DE 2021.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DO PREÇO

Venho à presença de Vossa Senhoria JUSTIFICAR a necessidade de

inexigibilidade de licitação, com a finalidade de formalizar a contratação da empresa

VIDEN PATOLOGIA LTDA - ME, considerando que esta credenciou-se através do

CREDENCIAMENTO DE PRESTADOR DE SERVIÇOS DE EXAMES

LABORATORIAIS DE ACORDO COM A TABELA SUS, credenciamento de

n° 003/2021, pelos fatos e fundamentos seguintes:

Os Exames laboratoriais objeto desta contratação, são relevantes para o

diagnóstico e essenciais para que o médico possa conduzir o tratamento do paciente.

Desse modo, os exames a serem realizados pela empresa VIDEM PATOLOGIA

LTDA-ME são fundamentais para a garantia de uma atenção integral dos usuários do

SUS, sendo essenciais para o suporte, diagnóstico e tratamento de condições clínicas

epidemiologicamente presentes nas várias linhas de cuidados aos pacientes atendidos

nas 37 Unidades Básicas de Saúde do Município de Sobral, bem como aos pacientes da

Região Noroeste.

Os quantitativos são referentes a Programação Pactuada e Integrada-PPI,

instituída no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, onde em consonância com o

processo de planejamento são definidas e quantificadas as ações de saúde para

população residente em cada território, bem como efetuados os pactos intergestores para

garantia de acesso da população aos serviços de saúde, que tem por objetivo organizar a

rede de serviços, dando transparência aos fluxos estabelecidos e definir, a partir de

critério e parâmetros pactuados, os limites financeiros destinados à assistência da

população própria e das referências recebidas de outros municípios.

Importa mencionar que o município de Sobral não possui unidade pública de

saúde que ofereça esse tipo de serviço, o que autoriza, conforme legislação aplicável, a

contratação de unidades filantrópicas e particulares como forma de suplementar o

atendimento.
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A Santa Casa de Misericórdia de Sobral (única entidade filantrópica da região)

atesta, em documento anexo, a incapacidade de atender toda a demanda existente em

nossa região, o que justifica a contratação de empresas privadas.

Ademais, o credenciamento em questão não irá onerar os cofres públicos, posto

que a contratação se dará na forma da capacidade instalada, e com os preços fiéis a

TABELA SUS, com valores fixos e estabelecidos nacionalmente, portanto não há que se

falar em competitividade capaz de se exigir licitação.

Insta salientar, ainda, que, realizado o procedimento de inexigibilidade, mediante

um edital de credenciamento, o usuário deverá ter liberdade de escolher o profissional a

que deseja recorrer, dentre aqueles selecionados.

Pelo exposto, requer que seja realizada a inexigibilidade de licitação para

contratação da empresa VIDEN PATOLOGIA LTDA - ME, com a brevidade máxima

possível, considerando que a citada empresa credenciou-se no CREDENCIAMENTO

DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS DE

ACORDO COM A TABELA SUS, credenciamento de N° 003/2021, para que não

se suspenda aprestação dos serviços fundamentais à população.

Í.U.íU 1 A>
Marcos Agniar Ribeiro

Coordenador da Vigilância do Sistema de Saúde.

Prefeitura Municipal deSobral -CNPJ 07.598.634/0001-37
Rua Viriato de Medeiros, 1250 -Centro, Sobral -CE, 62011-065 Contato: (88) 3677-1100
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DECLARAÇÃO

A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL, entidade filantrópica, sob a égide do

direito privado, CNW/MF 07.818.313/0001-09, com sede em Sobraí-CE situada à Rua

Antônio Crisóstomo de Mèio, 919, Centro, neste ato representado por seu Diretor

Geral, Klebson Carvalho Soares, DECLARA, para fins específicos, junto a Secretaria

Municipal da Saúde do Município de Sobral, que sua capacidade física instalada para

realização dos exam.es laboratoriais abaixo relacionados, hão sendo possível atender

toda a demanda da Região Noroeste do Estado do Ceará:

j::
DESCRIÇÃO

QNT, VALOR
ANUAL UNITÁRIO

REF.CÓDIGO VALOR TOTALITEM
''

-••

EXAME CITOPATOLOGICO
(EXCETO CERVICO-VAGINAL E
MAMA)

i i
j 01 02.03:01.003-5 20,96 \i 2.515,20.UND 120

r EXAME ÇITOPATOLÕGICO

CERVICO VAGINAL/MICROFLORA-
RASTREAMENTO 560.430,0014,37 N!| 02 i 02.03.01.008-6 UND 39.000 ju
EXAME ANATOMO-PATOLOGtCO
DO COLO UTERINO PECA

CIRÚRGICA

j

; I| 03[02.03.02.002-2 61,77 J120 7.412,40UND :
;02.03.02.003-0 -EXAME

ANATOMO-PATOIÓGICO PARA
CONGELAMENTO/ PARAFINA POR
PEÇA CIRÚRGICA OU POR BIOPSIA
(EXCETO COLO UTERINO E MAMA)

i
ii

UND 40,78 4.893,50 • ..04 02.03.02.003-0
;

íEXAME ANATOMOPATOLÓGICO

DE MAMA -BIOPSIA
i

5.499.60 |45,83 VOS]02.03,02,006-5 ISOUND
L !:

EXAME ANATOMOPATOLÓGICO

DE MAMA -PECA CIRÚRGICA0S; 02.03.02.007-3 UND 61,77 Aj 7.412,40120

1EXAME ANATOMO-PATOLOG1CO.
DO COLO UTERINO - BIOPSIA 40;78 * 4.393,60 j.07 j 02.03.02.008-1 120UNO

Por ser esta a expressão da verdade subscrevo-a.
Sobrai, 10 de junho de 2021.

/ *Klebson CarvalhctíSoáre
-i - Diretor Geral da Santa.CassVMísÁritó

Reconheço que a cópia xerográfics

ia’dè Sobrai

ioinal
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Ministério da Saúde - MS
Secretaria de Atenção à Saúde
Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS
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Relatório Analítico de Procedimentos

EXAME DE CITOLOGIA (EXCETO CERVICO-VAGINAL E02.03.01.003-5Procedimento:

Origem:

A.12012041, H.16005015

Complexidade:

Modalidade:

Média Complexidade

01 - Ambulatorial

02 - Hospitalar

03 - Hospital Dia

Instrumento de Registro:

02 - BPA (Individualizado)

04 - AIH (Proc. Especial)

Tipo de Financiamento:

Valor Ambulatorial S.A.:

Valor Ambulatorial Total:

Valor Hospitalar S.P.:

Valor Hospitalar S.H.:

Valor Hospitalar Total:

Atributo Complementar:

048 - Exige CID

06 - Média e Alta Complexidade (MAC)

R$20,96 J

R$ 20,96

R$ 0,00

R$ 20,96

R$ 20,96 '

Sexo: Ambos

Idade Mínima: 0 Mes(es)

130 Ano(s)idade Máxima:

Quantidade Máxima:

Média Permanência:

0

0

Pontos: 0

CBO:

221105, 221205, 223119, 223150, 2231A1, 2231F8, 2231F9, 2231G1, 223244, 223415, 225103, 225105,
225106, 225109, 225110, 225112, 225115, 225118, 225120, 225121, 225122, 225124, 225125, 225127,
225130, 225133, 225135, 225136, 225139, 225140, 225142, 225145, 225148, 225150, 225151, 225154,
225155, 225160, 225165, 225170, 225175, 225180, 225185, 225195, 225203, 225210, 225215, 225220,
225225, 225230, 225235, 225240, 225250, 225255, 225260, 225265, 225270, 225275, 225280, 225285,
225290, 225295, 225305, 225310, 225315, 225320, 225325, 225330, 225335, 225340, 225345, 225350, 225355

CID:

A000, A001, A009, A010, A011, A012, A013, A014, A020, A021, A022, A028, A029, A030, A031, A032, A033,
A038, A039, A040, A041, A042, A043, A044, A045, A046, A047, A048, A049, A050, A051, A052, A053, A054,
A058, A059, A060, A061 , A062, A063, A064, A065, A066, A067, A068, A069, A070, A071, A072, A073, A078,

A079, A080, A081 , A082, A083, A084, A085, A09, A150, A151, A152, A153, A154, A155, A156, A157, A158,
A159, A160, A161 , A162, A163, A164, A165, A167, A168, A169, A170, A171, A178, A179, A180, A181 , A182,
A183, A184, A185, A186, A187, A188, A190, A191, A192, A198, A199, A200, A201, A202, A203, A207, A208,
A209, A210, A211, A212, A213, A217, A218, A219, A220, A221, A222, A227, A228, A229, A230, A231, A232,
A233, A238, A239, A240, A241, A242, A243, A244, A250, A251, A259, A260, A267, A268, A269, A270, A278,
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A279, A280, A281, A282, A288, A289, A300, A301 , A302, A303, A304, A305, A308, A309, A310ÿÿ, A318,

A319, A320, A321, A327, A328, A329, A33, A34, A35, A360, A361, A362, A363, A368, A369, AV0, A371, A378,

A379, A38, A390, A391, A392, A393, A394, A395, A398, A399, A400, A401, A402, A403, A408Í |409, A410, '

A411, A412, A413, A414, A415, A418, A419, A420, A421, A422, A427, A428, A429, A430, A43=1 A43i
A440, A441, A448, A449, A46, A480, A481 , A482, A483, A484, A488, A490, A491, A492, A493ÿ98rA“49a
A500, A501, A502, A503, A504, A505, A506, A507, A509, A510, A511, A512, A513, A514, A515Nÿ519,
A521, A522, A523, A527, A528, A529, A530, A539, A540, A541, A542, A543, A544, A545, A546, ÁT _
A55, A560, A561, A562, A563, A564, A568, A57, A58, A590, A598, A599, A600, A601 , A609, A63, A630, A638,

A64, A65, A660, A661, A662, A663, A664, A665, A666, A667, A668, A669, A670, A671, A672, A673, A679,
A680, A681, A689, A690, A691, A692, A698, A699, A70, A710, A711, A719, A740, A748, A749, A750, A751,
A752, A753, A759, A770, A771, A772, A773, A778, A779, A78, A790, A791, A798, A799, A800, A801, A802,

A803, A804, A809, A810, A811, A812, A818, A819, A820, A821, A829, A830, A831, A832, A833, A834, A835,
A836, A838, A839, A840, A841, A848, A849, A850, A851, A852, A858, A86, A870, A871, A872, A878, A879,
A880, A881, A888, A89, A90, A91, A920, A921, A922, A923, A924, A928, A929, A930, A931, A932, A938, A94,
A950, A951, A959, A960, A961, A962, A968, A969, A980, A981, A982, A983, A984, A985, A988, A99, B000,
B001, B002, B003, B004, B005, B007, B008, B009, B010, B011, B012, B018, B019, B020, B021, B022, B023,
B027, B028, B029, B03, B04, B050, B051, B052, B053, B054, B058, B059, B060, B068, B069, B07, B080, B081,
B082, B083, B084, B085, B088, B09, B150, B159, B160, B161, B162, B169, B170, B171, B172, B178, B180,
B181, B182, B188, B189, B190, B199, B200, B201, B202, B203, B204, B205, B206, B207, B208, B209, B210,
B211, B212, B213, B217, B218, B219, B220, B221, B222, B227, B230, B231, B232, B238, B24, B250, B251,
B252, B258, B259, B260, B261, B262, B263, B268, B269, B270, B271, B278, B279, B300, B301, B302, B303,

B308, B309, B330, B331, B332, B333, B334, B338, B340, B341, B342, B343, B344, B348, B349, B350, B351,
B352, B353, B354, B355, B356, B358, B359, B360, B361, B362, B363, B368, B369, B370, B371, B372, B373,
B374, B375, B376, B377, B378, B379, B380, B381, B382, B383, B384, B387, B388, B389, B390, B391, B392,
B393, B394, B395, B399, B400, B401, B402, B403, B407, B408, B409, B410, B417, B418, B419, B420, B421,
B427, B428, B429, B430, B431, B432, B438, B439, B440, B441, B442, B447, B448, B449, B45D, B451, B452,

B453, B457, B458, B459, B460, B461, B462, B463, B464, B465, B468, B469, B470, B471, B479, B480, B481,
B482, B483, B484, B487, B488, B49/B500, B509, B510, B518, B519, B520, B528, B529, B530, B531, B538,
B54, B550, B551, B552, B559, B560, B561, B569, B570, B571, B572, B573, B574, B575, B580, B581, B582,
B583, B588, B589, B59, B600, B601, B602, B608, B64, B650, B651, B652, B653, B658, B659, B660, B661,
B662, B663, B664, B665, B668, B669, B670, B671, B672, B673, B674, B675, B676, B677, B678, B679, B680,
B681, B689, B690, B691, B698, B699, B700, B701, B710, B711, B718, B719, B72, B73, B740, B741, B742,
B743, B744, B748, B749, B75, B760, B761, B768, B769, B770, B778, B779, B780, B781, B787, B789, B79, B80,
B810, B811, B812, B813, B814, B818, B820, B829, B830, B831, B832, B833, B834, B838, B839, B850, B851,
B852, B853, B854, B86, B870, B871, B872, B873, B874, B878, B879, B880, B881, B882, B883, B888, B889,
B89, B900, B901, B902, B908, B909, B91, B92, B940, B941, B942, B948, B949, B99, COOO, C001, C002, C003,
C004, C005, C006, C008, C009, C01‘, C020, C021, 0022, C023, C024, C028, 0029, C030, C031, C039, C040,
C041, C048, C049, C050, C051, C052, C058, C059, C060, C061, C062, C068, C069, C07, C080, 0081, C088,
C089, C090, C091, C098, C099, C100, C101, C102, C103, C104, C108, C109, C110, C111, C112, C113, C118,
C119, C12, C130, C131, C132, C138, C139, C140, C142, C148, C150, C151, C152, C153, C154, C155, C158,
C159, C160, C161, C162, 0163, C164, C165, C166, C168, C169, C170, C171, C172, C173, C178, C179, C180,
C181, C182, C183, C184, C185, C186, C187, C188, C189, C19, C20, C210, C211, C212, C218, C220, C221,
C222, C223, C224, C227, C229, C23, C240, C241, C248, C249, C250, C251, C252, C253, C254, 0257, C258,
C259, C260, C261, C268, C269, C300, C301, C310, C311, C312, C313, C318, C319, C320, C321, C322, C323,
C328, C329, C33, C340, C341, C342, C343, C348, C349, C37, C380, C381, C382, C383, C384, C388, C390,
C398, C399, C400, C401, C402, 0403, C408, C409, C410, C411, C412, C413, C414, C418, C419, C430, C431,
C432, C433, C434, C435, C436, C437, C438, C439, C440, C441, C442, C443, C444, C445, C446, C447, C448,
C449, C450, C451, C452, C457, C459, C460, C461, C462, C463, C467, C468, C469, C470, C471, C472, C473,
C474, C475, C476, C478, 0479, C480, C481, C482, C488, C490, C491, C492, C493, C494, C495, C496, C498,
C499, C510, C511, C512, C518, 0519, C52, C540, C541, 0542, C543, C548, 0549, C55, C56, C570, C571,
C572, C573, C574, C577, C578, C579, C58, C600, 0601, C602, C608, C609, C61, C620, C621, C629, C630,
C631, C632, C637, C638, C639, C64, C65, C66, C670, C671, C672, C673, C674, C675, C676, C677, C678,
C679, C680, C681, C688, C689, C690, C691, C692, C693, C694, C695, C696, C698, C699, C700, C701, C709,
C710, C711, C712, C713, C714, C71.5, C716, C717, 0718, 0719, 0720, 0721, 0722, 0723, 0724, 0725, 0728,
0729, C73, 0740, 0741, 0749, 0750, 0751, 0752, 0753, 0754, 0755, 0758, 0759, 0760, 0761, 0762, 0763,
0764, 0765, 0767, 0768, 0770, 0771, 0772, 0773, 0774, 0775, 0778, 0779, 0780, 0781, 0782, 0783, 0784,
0785, 0786, 0787, 0788, 0790, 0791, 0792, 0793, 0794, 0795, 0796, 0797, 0798, C80, 0810, 0811, 0812,
0813, 0817, 0819, 0820, 0821, 0822, 0827, 0829, 0830, 0831, 0832, 0833, 0834, 0835, 0836, 0837, 0838,
0839, 0840, 0841, 0842, 0843, 0844, 0845, C850, 0851, 0857, 0859, 0880, C881, 0882, 0883, 0887, 0889,
0900, 0901, 0902, 0910, 0911, 0912, 0913, C914, C915, 0917, 0919, 0920, 0921, 0922, 0923, 0924, 0925,
0927, 0929, 0930, 0931, 0932, 0937, 0939, 0940, 0941, 0942, 0943, 0944, C945, 0947, 0950, 0951, 0952,
0957, 0959, 0960, 0961, 0962, 0963, 0967, C969, C97, DOOO, D001, D002, D010, D011, D012, D013, D014,
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D015, D017, D019, D020, D021, D022, D023, D029, D030, D031, D032, D033, D034, D035, D03S,$037, D038,

D039, D040, D041, D042, D043, D044, D045, D046, D047, D048, D049, D070, D071, D072, D07B|p074, D075qV
D076, D090, D091, D092, D093, D097, D099, D100, D101, D102, D103, D104, D105, D106, D107,®ÿ D110, '

D117, D119, D120, D121, D122, D123, D124, D125, D126, D127, D128, D129, D130, D131, D13ÿUÿ133,"bl34y
D135, D136, D137, D139, D140, D141, D142, D143, D144, D150, D151, D152, D157, D159, D160, BJ61, D162;

D163, D164, D165, D166, D167, D168, D169, D170, D171, D172, D173, D174, D175, D176, D177, DIÿDW,-
D181, D190, D191, D197, D199, D200, D201, D210, D211, D212, D213, D214, D215, D216, D219, D220, D221,

D222, D223, D224, D225, D226, D227, D229, D230, D231, D232, D233, D234, D235, D236, D237, D239, D250,
D251, D252, D259, D260, D261, D267, D269, D27, D280, D281 , D282, D287, D289, D290, D291 , D292, D293,
D294, D297, D299, D300, D301, D302, D303, D304, D307, D309, D310, D311, D312, D313, D314, D315, D316,
D319, D320, D321, D329, D330, D331, D332, D333, D334, D337, D339, D34, D350, D351, D352, D353, D354,

D355, D356, D357, D358, D359, D360, D361, D367, D369, D370, D371, D372, D373, D374, D375, D376, D377,
D379, D380, D381, D382, D383, D384, D385, D386, D390, D391, D392, D397, D399, D400, D401, D407, D409,
D410, D411, D412, D413, D414, D417, D419, D420, D421, D429, D430, D431, D432, D433, D434, D437, D439,
D440, D441, D442, D443, D444, D445, D446, D447, D448, D449, D45, D460, D461, D462, D463, D464, D467,
D469, D470, D471, D472, D473, D477, D479, D480, D481, D482, D483, D484, D485, D487, D489, D560, D561,

D562, D563, D564, D568, D569, D570, D571, D572, D573, D578, D580, D581, D582, D588, D589, D590, D591,
D592, D593, D594, D595, D596, D598, D599, D600, D601, D608, D609, D610, D611, D612, D613, D618, D619,
D630, D638, D640, D641, D642, D643, D644, D649, D65, D68, D690, D691, D692, D693, D694, D695, D696,

D698, D699, D70, D730, D731, D732, D733, D734, D735, D738, D739, D760, D761, D762, D763, D77, D860,
D861, D862, D863, D868, D869, E010, E011, E012, E018, E030, E031, E032, E033, E034, E035, E038, E039,
E040, E041, E042, E048, E049, E050, E051, E052, E053, E054, E055, E058, E059, E060, E061, E062, E063,
E064, E065, E069, E070, E071, E078, E079, E100, E101, E102, E103, E104, E105, E106, E107, E108, E109,
E110, E111, E112, E113, E114, E115, E116, E117, E118, E119, E120, E121, E122, E123, E124, E125, E126,
E127, E128, E129, E130, E131, E132, E133, E134, E135, E136, E137, E138, E139, E140, E141, E142, E143,
E144, E145, E146, E147, E148, E149, E160, E161, E162, E163, E164, E168, E169, E210, E211, E212, E213,
E214, E215, E220, E230, E236, E274, E275, E282, E320, E321, E328, E329, E703, E752, E782, E786, E830,
E831, E832, E840, E841, E848, E849, E850, E851. E852, E853, E854, E858, E859, E880, E881, E882, E888,
E889, GOOO, G001, G002, G003, G008, G009, G01, G020, G021, G028, G030, G031, G032, G038, G039, G040t
G041 , G042, G048, G049, G050, G051, G052, G058, G060, G061, G062, G07, G08, G700, G701, G702, G708,
G709, G930, G936, G959, G990, G991, G992, G998, H000, H001, H010, H011, H018, H019, H023, H026,
H040, H041, H042, H043, H044, H045, H046, H048, H049, H050, H0S1, H052, H053, H054, H055, H058, H059,
H100, H101, H102, H103, H104, H105, H108, H109, H110, H111, H112, H113, H114, H118, H119, H130, H131,
H132, H133, H138, H150, H151, H158, H159, H160, H161, H162, H163, H164, H168, H169, H170, H171, H178,
H179, H180, H181, H182, H183, H184, H185, H186, H187, H188, H189, H190, H191, H192, H193, H198, H200,
H201, H202, H208, H209, H210, H211, H212, H213, H214, H215, H218, H219, H220, H221, H228, H250, H251,
H252, H258, H259, H260, H261, H262, H263, H264, H268, H269, H270, H271, H278, H279, H280, H281, H282,
H288, H300, H301, H302, H308, H309, H310, H311, H312, H313, H314, H318, H319, H320, H328, H330, H331,
H332, H333, H334, H335, H340, H341, H342, H348, H349, H350, H351, H352, H353, H354, H355, H356, H357,
H358, H359, H360, H368, H439, H440, H441, H442, H443, H444, H445, H446, H447, H448, H449, H450, H451,
H458, H600, H601, H602, H603, H604, H605, H608, H609, H610, H611, H612, H613, H618, H619, H620, H621,
H622, H623, H624, H628, H650, H651, H652, H653, H654, H659, H660, H661, H662, H663, H664, H669, H670,
H671, H678, H680, H681, H690, H698, H699, H700, H701, H702, H708, H709, H71, H720, H721, H722, H728,
H729, H730, H731, H738, H739, H740, H741, H742, H743, H744, H748, H749, H750, H758, H800, H801, H802,
H808, H809, H900, H901, H902, H903, H904, H905, H906, H907, H908, H910, H911, H912, H913, H918, H919,
H950, H951, H958, H959, I00, 1010, 1011, 1012, 1018, 1019, I020, I029, I050, 1051, I052, I058, I059, I060, 1061,
I062, I068, 1069, I070, 1071, 1072, I078, I079, I080, 1081, I082, I083, I088, I089, I090, 1091, I092, I098, I099, 1120,
1129, 1130, 1131, 1132, 1139, 1210, 1211, 1212, 1213, 1214, 1219, I234, I235, I300, 1301, 1308, I309, 1310, 1311, 1312,
1313, 1318, 1319, I320, 1321, I328, I330, I339, I340, 1341, I342, I348, I349, I350, 1351, I352, I358, I359, I360, 1361,
I362, I368, I369, I370, 1371, I372, I378, 1379, 138, 1390, 1391, I392, I393, I394, I398, I400, 1401, 1408, I409, 1410,
1411, 1412, 1418, I420, 1421, 1422, I423, I424, I425, I426, I427, I428, I429, I430, 1431, I432, I438, 1510, 1511, 1512,
1513, 1514, 1515, 1516, 1517, 1518, 1519, I520, 1521, I528, I700, 1701, 1702, I708, I709, 1710, 1711, 1712, 1713, 1714,
1715, 1716, 1718, 1719, 1720, 1721, I722, I723, I724, I728, I729, I730, 1731, I738, I739, I740, 1741, I742, I743, I744,
I745, I748, I749, I770, 1771, 1772, I773, I774, I775, I776, I778, I779, I780, 1781, I788, I789, I790, 1791, I792, I798,
I800, 1801, I802, I803, I808, I809, 181, I820, 1821, I822, I823, I828, I829, I830, 1831, I832, I839, I840, 1841, I842,
I843, I844, I845, I846, I847, I848, I849, ISSO, I859, I860, 1861, I862, 1863, I864, I868, I870, 1871, I872, I878, I879,
I880, 1881, I888, I889, I890, 1891, I898, I899, I970, 1971, 1972, I978, I979, I980, 1981, I982, I988, J00, J010, J011,
J012, J013, J014, J018, J019, J020, J028, J029, J030, J038, J039, J040, J041, J042, J050, J051, J060, J068,
J069, J120, J121, J122, J128, J129, J13, J14, J150, J151, J152, J153, J154, J155, J156, J157, J158, J159,
J160, J168, J170, J171, J172, J173, J178, J180, J181, J182, J188, J189, J200, J201, J202, J203, J204, J205,
J206, J207, J208, J209, J210, J218, J219, J22, J300, J301, J302, J303, J304, J310, J311, J312, J320, J321,
J322, J323, J324, J328, J329, J330, J331, J338, J339, J340, J341, J342, J343, J348, J350, J351, J352, J353,
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J358, J359, J36, J370, J371, J380, J381, J382, J383, J384, J385, J386, J387, J390, J391, J3)ÿÍ393, J398, %\
J399, J40, J410, J411, J418, J42, J430, J431, J432, J438, J439, J440, J441, J448, J449, J43(ÿJ451, 3458,0ÿ '
J459, J47, J60, J61, J620, J628, J630, J631, J632, J633, J634, J635, J638, J64, J65, J660, Í6g1, J662, J668, _ J»
J670’ J671, J672, J673, J674, J675, J676, J677, J678, J679, J680, J681, J682, J683, J684,

J691, J698, J700, J701, J702, J703, J704, J708, J709, J80, J81, J82, J840, J841, J848, J849,\*850, J851, J&02V
J853, J860, J869, J90, J91, J920, J929, J940, J941, J942, J948, J949, J950, J951, J952, J953, J$54_J95
J958Í J959Í J980, J981, J982, J983, J984, J985, J986, J988, J989, J990, J991, J998, K010, K040, K03TTT?042,
K043, K044, K045, K046, K047, K048, K049, K050, K051, K052, K053, K054, K055, K056, K060, K061, K062,

K068, K069, K080, K081, K082, K083, K088, K089, K090, K091, K092, K098, K099, K100, K101, K102, K103,

K108, K109, K110, K111, K112, K113, K114, K115, K116, K117, K118, K119, K120, K121, K122, K130, K131,

K132, K133, K134, K135, K136, K137, K140, K141, K142, K143, K144, K145, K146, K148, K149, K20, K210,

K219, K220, K221, K222, K223, K224, K225, K226, K227, K228, K229, K230, K231, K238, K250, K251, K252,

K253, K254, K255, K256, K257, K259, K260, K261, K262, K263, K264, K265, K266, K267, K269, K270, K271,

K272, K273, K274, K275, K276, K277, K279, K280, K281, K282, K283, K284, K285, K286, K287, K289, K290,

K291, K292, K293, K294, K295, K296, K297, K298, K299, K310, K311, K312, K313, K314, K315, K316, K317,

K318, K319, K350, K351, K359, K36, K37, K380, K381, K382, K383, K388, K389, K400, K401, K402, K403,
K404, K409, K410, K411, K412, K413, K414, K419, K420, K421, K429, K430, K431, K439, K440, K441, K449,

K450, K451, K458, K460, K461, K469, K500, K501, K508, K509, K510, K511, K512, K513, K514, K515, K518,

K519, K520, K521, K522, K528, K529, K550, K551, K552, K558, K559, K561, K562, K563, K564, K565, K566,

K567, K570, K571, K572, K573, K574, K575, K578, K579, K580, K589, K593, K600, K601, K602, K603, K604,
K605, K610, K611, K612, K613, K614, K620, K621, K622, K623, K624, K625, K626, K627, K628, K629, K630,

K631, K632, K633, K634, K635, K638, K639, K650, K658, K659, K660, K661, K668, K669, K670, K671, K672,

K673, K678, K700, K701, K702, K703, K704, K709, K710, K711, K712, K713, K714, K715, K716, K717, K718,
K719, K720, K721, K729, K730, K73Í, K732, K738, K739, K740, K741, K742, K743, K744, K745, K746, K750,
K751, K752, K753, K754, K758, K759, K760, K761, K762, K763, K764, K765, K766, K767, K768, K769, K770,

K778, K800, K801, K802, K803, K804, K805, K808, K810, K811, K818, K819, K820, K821, K822, K823, K824,

K828, K829, K830, K831, K832, K833, K834, K835, K838, K839, K851, K852, K853, K858, K859, K860, K861,
K862, K863, K868, K869, K870, K871, K900, K901, K902, K903, K904, K908, K909, K922, K928, K929, K930,

K931 , K938, LOO, L010, L011, L020, L021, L022, L023, L024, L028, L029, L030, L031, L032, L033, L038, L039,
L040, L041, L042, L043, L048, L049, L050, L059, L080, L081, L088, L089, L100, L101, L102, L103, L104, L105,
L108, L109, L110, L111, L118, L119, L120, L121, L122, L123, L128, L129, L130, L131, L138, L139, L14, L200,
L208, L209, L210, L211, L218, L219, L22, L230, L231, L232, L233, L234, L235, L236, L237, L238, L239, L240,

L241, L242, L243, L244, L245, L246, L247, L248, L249, L250, L251, L252, L253, L254, L255, L258, L259, L26,

L270, L271, L272, L278, L279, L280, L281, L282, L300, L301, L302, L303, L304, L305, L308, L309, L400, L401,

L402, L403, L404, L405, L408, L409, L410, L411, L412, L413, L414, L415, L418, L419, L42, L430, L431, L432,
L433, L438, L439, L440, L441, L442, L443, L444, L448, L449, L45, L510, L511, L512, L518, L519, L52, L530,
L531, L532, L533, L538, L539, L540, L548, L570, L571, L572, L573, L574, L575, L578, L579, L580, L581, L589,

L590, L598, L599, L600, L601, L602, L603, L604, L605, L608, L609, L620, L628, L630, L631, L632, L638, L639,

L640, L648, L649, L650, L651, L652, L658, L659, L660, L661, L662, L663, L664, L668, L669, L670, L671, L678,

L679, L700, L701, L702, L703, L704, L705, L708, L709, L710, L711, L718, L719, L720, L721, L722, L728, L729,

L730, L731, L732, L738, L739, L740..L741, L742, L743, L744, L748, L749, L750, L751, L752, L758, L759, L810,

L811, L812, L813, L814, L815, L816, L817, L818, L819, L82, L83, L84, L850, L851, L852, L853, L858, L859,
L86, L870, L871, L872, L878, L879, L88, L89, L900, L901, L902, L903, L904, L905, L906, L908, L909, L910,
L918, L919, L920, L921, L922, L923, L928, L929, L930, L931, L932, L940, L941, L942, L943, L944, L945, L946,
L948, L949, L950, L951, L958, L959, L97, L980, L981, L982, L983, L984, L985, L986, L988, L989, L990, L998,

MOOO, M001, M002, M008, M009, M010, M011, M012, M013, M014, M015, M016, M018, M020, M021, M022,

M023, M028, M029, M030, M031, M032, M036, M050, M051, M052, M053, M058, M059, M060, M061, M062,

M063, M064, M068, M069, M070, M071, M072, M073, M074, M075, M076, M080, M081, M082, M083, M084,

M088, M089, M090, M091, M092, M098, M100, M101, M102, M103, M104, M109, M110, M111, M112, M118,
M119, M120, M121 , M122, M123, M124, M125, M128, M130, M131, M138, M139, M140, M141, M142, M143,

M144, M145, M146, M148, M150, M151, M152, M153, M154, M158, M159, M160, M161, M162, M163, M164,

M165, M166, M167, M169, M170, M171, M172, M173, M174, M175, M179, M180, M181, M182, M183, M184,

M185, M189, M190, M191, M192, M198, M199, M200, M201, M202, M203, M204, M205, M206, M300, M301,

M302, M303, M308, M310, M311, M312, M313, M314, M315, M316, M317, M318, M319, M320, M321, M328,

M329, M330, M331, M332, M339, M340, M341, M342, M348, M349, M350, M351, M352, M353, M354, M355,

M356, M357, M358, M359, M360, M361, M362, M363, M364, M368, M420, M421, M429, M45, M460, M461,

M462, M463, M464, M465, M468, M469, M470, M471, M472, M478, M479, M490, M491, M492, M493, M494,

M495, M498, M540, M541, M600, M601, M602, M608, M609, M610, M611, M612, M613, M614, M615, M619,

M622, M630, M631, M632, M633, M038, M650, M651, M652, M653, M654, M658, M659, M673, M674, M680,

M688, M700, M701, M702, M703, M704, M705, M706, M707, M708, M709, M710, M711, M712, M713, M714,

M715, M718, M719, M720, M721, M722, M724, M726, M728, M729, M730, M731, M738, M750, M751, M752,

M753, M754, M755, M758, M759, M760, M761, M762, M763, M764, M765, M766, M767, M768, M769, M770,
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M771, M772, M773, M774, M775, M778, M779, M790, M791, M792, M793, M794, M795, M796/$797, M798, '

M799, M800, M801, M802, M803, M804, M805, M808, M809, M810, M811, M812, M813, M81fjfl815, M816,

M818, M819, M820, M821, M828, M830, M831, M832, M833, M834, M835, M838, M839, M840|yi841, M842jQ &
M843, M844, M848, M849, M850, M851, M852, M853, M854, M855, M856, M858, M859, M86Q, 'ÿa6ÿ-M8ê2r-7/ÿ'
M863, M864, M865, M866, M868, M869, M870, M871, M872, M873, M878, M879, M880, M888>|tffe89, M89j>ÿ /
M891, M892, M893, M894, M895, M896, M898, M899, M900, M901, M902, M903, M904, M905,
M908, M928, M929, M930, M931, M932, M938, M939, M940, M941, M942, M943, M948, M949, NOOOT'NQetr'
N002, N003, N004, N005, N006, N007, N008, N009, N010, N011, N012, N013, N014, N015, N016, N017, N018,

N019, N020, N021, N022, N023, N024, N025, N026, N027, N028, N029, N030, N031, N032, N033, N034, N035,
N036, N037, N038, N039, N040, N041, N042, N043, N044, N045, N046, N047, N048, N049, N050, N051, N052,
N053, N054, N055, N056, N057, N058, N059, N060, N061, N062, N063, N064, N065, N066, N067, N068, N069,
N070, N071, N072, N073, N074, N075, N076, N077, N078, N079, N080, N081, N082, N083, N084, N085, N088,
N10, N110, N111, N118, N119, N12, N130, N131, N132, N133, N134, N135, N136, N137, N138, N139, N140,
N141, N142, N143, N144, N150, N151, N158, N159, N160, N161, N162, N163, N164, N165, N168, N170, N171,
N172, N178, N179, N180, N188, N189, N19, N200, N201, N202, N209, N210, N211, N218, N219, N220, N228,
N250, N251, N258, N259, N26, N270, N271, N279, N280, N281, N288, N289, N290, N291, N298, N300, N301,
N302, N303, N304, N308, N309, N320, N321, N322, N323, N324, N328, N329, N330, N338, N340, N341, N342,
N343, N350, N351, N358, N359, N360, N361, N362, N363, N368, N369, N370, N378, N40, N410, N411, N412,
N413, N418, N419, N420, N421, N422, N428, N429, N430, N431, N432, N433, N434, N44, N450, N459, N480,
N481, N482, N485, N486, N488, N489, N490, N491, N492, N498, N499, N500, N501, N508, N509, N510, N511,
N512, N518, N62, N63, N642, N649/N700, N701, N709, N710, N711, N719, N72, N730, N731, N732, N733,
N734, N735, N736, N738, N739, N740, N741, N742, N743, N744, N748, N750, N751, N758, N759, N760, N761,
N762, N763, N764, N765, N766, N768, N770, N771, N778, N800, N801, N802, N803, N804, N805, N806, N808,
N809, N820, N821, N822, N823, N824, N825, N828, N829, N830, N831, N832, N833, N834, N835, N836, N837,
N838, N839, N840, N841, N842, N843, N848, N849, N850, N851, N852, N856, N857, N858, N859, N86, N870,
N871, N872, N879, N880, N881, N882, N883, N884, N888, N889, N890, N891, N892, N893, N894, N895, N896,
N897, N898, N899, N900, N901, N902, N903, N904, N905, N906, N907, N908, N909, N990, N991, N992, N993,
N994, N995, N998, N999, OOOO, 0001,0002, 0008, 0009, 0010, 0011, 0019, 0020, 0021, 0028, 0029,
0030, 0031, 0032, 0033, 0034, 0035, 0036, 0037, 0038, 0039, 0040, 0041, 0042, 0043, 0044, 0045,
0046, 0047, 0048, 0049, 0050, 0051, 0052, 0053, 0054, 0055, 0056, 0057, 0058, 0059, 0060, 0061,
0062, 0063, 0064, 0065, 0066, 0067, 0068, 0069, 0070, 0071, 0072, 0073, 0074, 0075, 0076, 0077,
0078, 0079, 0080, 0081, 0082, 0083, 0084, 0085, 0086, 0087, 0088, 0089, 0100, 0101, 0102, 0103,
0104, 0109, 011, 012, 0120, 0121, 0122, 0140, 0141, 0149, 0150, 0151, 0152, 0159, 016, 0410, 0411,
0418, 0419, 0430, 0431, 0438, 0439, 0450, 0458, 0459, 0460, 0468, 0469, 048, 0620, 0621, 0622, 0670,
0678, 0679, 0695, 0698, 0699, 0710, 0711, 0713, 0715, 0720, 0721, 0722, 0723, 0730, 0731, 085, 0860,
0861, 0862, 0863, 0864, 0868, 0870, 0871, 0872, 0873, 0878, 0879, 0903, 0904, 0905, 0908, 0909,
0910, 0911, 0912, POOO, P001, P002, P003, P008, P009, P011, P012, P013, P014, P015, P018, P019, P020,
P021 , P022, P023, P024, P025, P026, P027, P028, P029, P270, P271, P278, P279, P350, P351, P352, P353,
P358, P359, P370, P371, P372, P373, P374, P375, P378, P379, P38, P390, P391, P392, P393, P394, P398,
P399, QOOO, Q001, Q002, Q010, Q011, Q012, Q018, Q019, Q02, Q030, Q031, Q038, Q039, Q040, Q041, Q042,
Q043, Q044, Q045, Q046, Q048, Q049, Q050, Q051, Q052, Q053, Q054, Q055, Q056, Q057, Q058, Q059,
Q060, Q061, Q062, Q063, Q064, Q068, Q069, Q070, Q078, Q079, Q100, Q101, Q102, Q103, Q104, Q105,
Q106, Q107, Q110, Q111, Q112, Q113, Q120, Q121, Q122, Q123, Q124, Q128, Q129, Q130, Q131, Q132,
Q133, Q134, Q135, Q138, Q139, Q140, Q141, Q142, Q143, Q148, Q149, Q150, Q158, Q159, Q170, Q180,
Q181, Q182, Q188, Q189, Q200, Q201, Q202, Q203, Q204, Q205, Q206, Q208, Q209, Q210, Q211, Q212,
Q213, Q214, Q218, Q219, Q220, Q221, Q222, Q223, Q224, Q225, Q226, Q228, Q229, Q230, Q231, Q232,
Q233, Q234, Q238, Q239, Q240, Q241, Q242, Q243, Q244, Q245, Q246, Q248, Q249, Q250, Q251, Q252,
Q253, Q254, Q255, Q256, Q257, Q258, Q259, Q260, Q261, Q262, Q263, Q264, Q265, Q266, Q268, Q269,
Q270, Q271, Q272, Q273, Q274, Q278, Q279, Q280, Q281, Q282, Q283, Q288, Q289, Q310, Q311, Q313,
Q315, Q318, Q319, Q320, Q321, Q322, Q323, Q324, Q330, Q331, Q332, Q333, Q334, Q335, Q336, Q338,
Q339, Q340, Q341, Q348, Q349, Q384, Q387, Q388, Q390, Q391, Q392, Q393, Q394, Q395, Q396, Q398,
Q399, Q400, Q401, Q402, Q403, Q408, Q409, Q410, Q411, Q412, Q418, Q419, Q420, Q421, Q422, Q423,
Q428, Q429, Q430, Q431, Q432, Q433, Q434, Q435, Q436, Q437, Q438, Q439, Q440, Q441, Q442, Q443,
Q444, Q445, Q446, Q447, Q450, Q451, Q452, Q453, Q458, Q459, Q501, Q502, Q503, Q504, Q505, Q506,
Q510, Q511, Q512, Q513, Q514, Q515, Q516, Q517, Q518, Q519, Q520, Q521, Q522, Q523, Q524, Q525,
Q526, Q527, Q528, Q529, Q530, Q531, Q532, Q539, Q550, Q551, Q552, Q553, Q554, Q555, Q556, Q558,
Q559, Q600, Q601, Q602, Q603, Q604, Q605, Q606, Q610, Q611, Q612, Q613, Q614, Q615, Q618, Q619,
Q620, Q621, Q622, Q623, Q624, Q625, Q626, Q627, Q628, Q630, Q631, Q632, Q633, Q638, Q639, Q640,
Q641 , Q642, Q643, Q644, Q645, Q646, Q647, Q648, Q649, Q650, Q651, Q652, Q653, Q654, Q655, Q656,
Q658, Q659, Q660, Q661, Q662, Q663, Q664, Q665, Q666, Q667, Q668, Q669, Q670, Q671, Q672, Q673,
Q674, Q675, Q676, Q677, Q678, Q680, Q681, Q682, Q683, Q684, Q685, Q688, Q690, Q691, Q692, Q699,
Q740, Q765, Q766, Q780, Q781, Q782, Q783, Q784, Q785, Q786, Q788, Q789, Q790, Q791, Q792, Q793,
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Q794, Q795, Q796, Q798, Q799, Q800. Q801, Q802, 0803, Q804. Q808, Q809, Q810, Q811, CjS® Q818,
Q819, Q820, Q821, Q822, Q823, Q824, Q825, Q828, Q829, Q831, Q832, Q833, Q838, Q839, qfè0, Q841, AA
Q842, Q843, Q844, Q845, Q846, Q848, Q849, Q850, Q851, Q858, Q859, Q890, Q891, Q892,

X
© \

R“Lvf
R091 ft c?

Serviço / Classificação: \
120 - Serviço de Diagnóstico por Anatomia Patológica e/ou Citopatologia - 002 - Exames citopatológic
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Relatório Analítico de Procedimentos

02.03.01.008-6 EXAME CITOPATOLÓGICO CERVICO VAGINALTMICÿQÿèwC"
Média Complexidade

Procedimento:

Complexidade:

Modalidade:

01 - Ambulatorial

Instrumento de Registro:

02 - BPA (Individualizado)

Tipo de Financiamento:

Valor Ambulatorial S.A.:

Valor Ambulatorial Total:

Valor Hospitalar S.P.:

Valor Hospitalar S.H.:

Valor Hospitalar Total:

Atributo Complementar:

023 - Registro no SISCOLO

040 - Registro no SISCAN

06 - Média e Alta Complexidade (MAC)

R$14,37

R$ 14,37

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Sexo:

Idade Mínima:

Idade Máxima:

Quantidade Máxima:

Média Permanência:

Feminino

25 Ano(s)

64 Ano(s)

1

0

Pontos: 0

CBO:

221105, 221205, 223415, 225148, 225305, 225335

Serviço / Classificação:

120 - Serviço de Diagnóstico por Anatomia Patológica e/ou Citopatologia - 002 - Exames citopatológicos

120 - Serviço de Diagnóstico por Anatomia Patológica e/ou Citopatologia - 003 - Monitoramento Externo da
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Relatório Analítico de Procedimentos

02.03.02.002-2 EXAME ANATOMO-PATOLOGICO DO COLO UTERINO TpECÃProcedimento:

Origem:

A.12011070

Complexidade:

Modalidade:

Média Complexidade

01 - Ambulatorial

02 - Hospitalar

Instrumento de Registro:

02 - BPA (Individualizado)

04 - AIH (Proc. Especial)

Tipo de Financiamento:

Valor Ambulatorial S.A.:

Valor Ambulatorial Total:

Valor Hospitalar S.P.:

Valor Hospitalar S.H.:

Valor Hospitalar Total:

Atributo Complementar:

040 - Registro no SISCAN

06 - Média e Alta Complexidade (MAC)

R$ 61,77J .
R$61,77

R$ 0,00

R$61,77

R$61,77

Sexo: Feminino

12 Ano(s)

130 Ano(s)

Idade Mínima:

Idade Máxima:

Quantidade Máxima:

Média Permanência:

1

0

Pontos: 0

CBO:

223119, 223150, 2231A1, 2231F8, 2231F9, 2231G1, 225103, 225105, 225106, 225109, 225110, 225112,
225115, 225118, 225120, 225121, 225122, 225124, 225125, 225127, 225130, 225133, 225135, 225136,
225139, 225140, 225142, 225145, 225148, 225150, 225151, 225154, 225155, 225160, 225165, 225170,
225175, 225180, 225185, 225195, 225203, 225210, 225215, 225220, 225225, 225230, 225235, 225240,
225250, 225255, 225260, 225265, 225270, 225275, 225280, 225285, 225290, 225295, 225305, 225310,
225315, 225320, 225325, 225330, 225335, 225340, 225345, 225350, 225355

Cl D:

B977, C530, C531, C538, C539, D060, D061, D067, D069, N72, N841, N870, N871, N879, N889

Serviço / Classificação:

120 - Serviço de Diagnóstico por Anatomia Patológica e/ou Citopatologia - 001 - Exames anatomopatológicos

Pagina 1 delTotal de Procedimentos: 1 14/09/21 16:52
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Relatório Analítico de Procedimentos

02.03.02.003-0 EXAME ANATOMO-PATOLÓGICO PARA CONGELAMEMTaT"Procedimento:

Origem:

A.12011037, A.12012017, A.12013013, H.16001010, H.16002016, H.16004019

Complexidade:

Modalidade:

Média Complexidade

01 - Ambulatorial

02 - Hospitalar

03 - Hospital Dia

Instrumento de Registro:

02 - BPA (Individualizado)

04 - AIH (Proc. Especial)

Tipo de Financiamento:

Valor Ambulatorial S.A.:

Valor Ambulatorial Total:

Valor Hospitalar S.P.:

Valor Hospitalar S.H.:

Valor Hospitalar Total:

Atributo Complementar:

009 - Exige CNS

048 - Exige CID

06 - Média e Alta Complexidade (MAC)

R$ 40,78

R$ 40,78

R$ 0,00

R$ 40,78

R$ 40,78

AmbosSexo:

0 Mes(es)

130 Ano(s)

Idade Mínima:

Idade Máxima:

Quantidade Máxima:

Média Permanência:

0

0

0Pontos:

CBO:

223119, 223150, 2231A1, 2231F8, 2231F9, 2231G1 , 223204, 223208, 223212, 223216, 223220, 223224,

223228, 223232, 223236, 223240, 223244, 223248, 223252, 223256, 223260, 223264, 223268, 223272,

223276, 223280, 223284, 223288, 223293, 225103, 225105, 225106, 225109, 225110, 225112, 225115,

225118, 225120, 225121, 225122, 225124, 225125, 225127, 225130, 225133, 225135, 225136, 225139,

225140, 225142, 225145, 225148, 225150, 225151, 225154, 225155, 225160, 225165, 225170, 225175,

225180, 225185, 225195, 225203, 225210, 225215, 225220, 225225, 225230, 225235, 225240, 225250,

225255, 225260, 225265, 225270, 225275, 225280, 225285, 225290, 225295, 225305, 225310, 225315,

225320, 225325, 225330, 225335, 225340, 225345, 225350, 225355

CID:
A000, A001 , A009, A010, A011, A012, A013, A014, A020, A021, A022, A028, A029, A030, A031, A032, A033,

A038, A039, A040, A041, A042, A043, A044, A045, A046, A047, A048, A049, A050, A051 , A052, A053, A054,

A058, A059, A060, A061, A062, A063, A064, A065, A066, A067, A068, A069, A070, A071 , A072, A073, A078,

A079, A080, A081, A082, A083, A084, A085, A09, A150, A151, A152, A153, A154, A155, A156, A157, A158,

A159, A160, A161, A162, A163, A164, A165, A167, A168, A169, A170, A171, A178, A179, A180, A181, A182,
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A183, A184, A185, A186, A187, A188, A190, A191, A192, A198, A199, A200, A201, A202, Aÿ(%, A207, A208,
A209, A210, A211, A212, A213, A217, A218, A219, A220, A221, A222, A227, A228, A229, A
A233, A238, A239, A240, A241, A242, A243, A244, A250, A251 , A259, A260, A267, A268, A2902A27O, A27&
A279, A280, A281, A282, A288, A289, A300, A301, A302, A303, A304, A305, A308, A309, A310Sÿ311, A34B,
A319, A320, A321, A327, A328, A329, A33, A34, A35, A360, A361, A362, A363, A368, A369, A370?R3fMrtâ
A379, A38, A390, A391, A392, A393, A394, A395, A398, A399, A400, A401 , A402, A403, A408, A409, A410,
A411, A412, A413, A414, A415, A418, A419, A420, A421, A422, A427, A428, A429, A430, A431, A438, A439,
A440, A441, A448, A449, A46, A480, A481, A482, A483, A484, A488, A490, A491, A492, A493, A498, A499,
A500, A501, A502, A503, A504, A505, A506, A507, A509, A510, A511, A512, A513, A514, A515, A519, A520,
A521, A522, A523, A527, A528, A529, A530, A539, A540, A541, A542, A543, A544, A545, A546, A548, A549,
A55, A560, A561, A562, A563, A564, A568, A57, A58, A590, A598, A599, A600, A601, A609, A63, A630, A638,
A64, A65, A660, A661 , A662, A663, A664, A665, A666, A667, A668, A669, A670, A671, A672, A673, A679,
A680, A681, A689, A690, A691, A692, A698, A699, A70, A710, A711, A719, A740, A748, A749, A750, A751,
A752, A753, A759, A770, A771, A772, A773, A778, A779, A78, A790, A791, A798, A799, A800, A801 , A802,
A803, A804, A809, A810, A811, A812, A818, A819, A820, A821, A829, A830, A831, A832, A833, A834, A835,
A836, A838, A839, A840, A841, A848, A849, A850, A851, A852, A858, A86, A870, A871, A872, A878, A879,
A880, A881, A888, A89, A90, A91, A920, A921, A922, A923, A924, A928, A929, A930, A931, A932, A938, A94,
A950, A951, A959, A960, A961, A962, A968, A969, A980, A981, A982, A983, A984, A985, A988, A99, BOOO,
B001, B002, B003, B004, B005, B007, B008, B009, B010, B011, B012, B018, B019, B020, B021, B022, B023,
B027, B028, B029, B03, B04, B050, B051, B052, B053, B054, B058, B059, B060, B068, B069, B07, B080, B081,
B082, B083, B084, B085, B088, B09, B150, B159, B160, B161, B162, B169, B170, B171, B172, B178, B180,
B181, B182, B188, B189, B190, B199, B200, B201, B202, B203, B204, B205, B206, B207, B208, B209, B210,
B211, B212, B213, B217, B218, B219, B220, B221, B222, B227, B230, B231, B232, B238, B24, B250, B251,
B252, B258, B259, B260, B261, B262, B263, B268, B269, B270, B271, B278, B279, B300, B301, B302, B303,
B308, B309, B330, B331, B332, B333, B334, B338, B340, B341, B342, B343, B344, B348, B349, B350, B351,
B352, B353, B354, B355, B356, B358, B359, B360, B361, B362, B363, B368, B369, B370, B371, B372, B373,
B374, B375, B376, B377, B378, B379, B380, B381, B382, B383, B384, B387, B388, B389, B390, B391, B392,
B393, B394, B395, B399, B400, B401, B402, B403, B407, B408, B409, B410, B417, B418, B419, B420, B421,
B427, B428, B429, B430, B431, B432, B438, B439, B440, B441, B442, B447, B448, B449, B450, B451, B452,
B453, B457, B458, B459, B460, B461, B462, B463, B464, B465, B468, B469, B470, B471, B479, B480, B481,
B482, B483, B484, B487, B488, B49,.B500, B508, B509, B510, B518, B519, B520, B528, B529, B530, B531,
B538, B54, B550, B551, B552, B559, B560, B561, B569, B570, B571, B572, B573, B574, B575, B580, B581,
B582, B583, B588, B589, B59, B600, B601, B602, B608, B64, B650, B651, B652, B653, B658, B659, B660,
B661, B662, B663, B664, B665, B668, B669, B670, B671, B672, B673, B674, B675, B676, B677, B678, B679,
B680, B681, B689, B690, B691, B698, B699, B700, B701, B710, B711, B718, B719, B72, B73, B740, B741,
B742, B743, B744, B748, B749, B75, B760, B761, B768, B769, B770, B778, B779, B780, B781, B787, B789,
B79, B80, B810, B811, B812, B813, B814, B818, B820, B829, B830, B831, B832, B833, B834, B838, B839,
B850, B851, B852, B853, B854, B86, B870, B871, B872, B873, B874, B878, B879, B880, B881, B882, B883,

B888, B889, B89, B900, B901, B902, B908, B909, B91, B92, B940, B941, B942, B948, B949, B99, COOO, C001,
C002, C003, C004, C005, C006, C008, C009, C01, C020, C021, C022, C023, C024, C028, C029, C030, C031,
C039, C040, C041, C048, C049, C050, C051, C052, C058, C059, C060, C061, C062, C068, C069, C07, C080,
C081 , C088, C089, C090, C091, C098, C099, C100, C101, C102, C103, C104, C108, C109, C110, C111, C112,
C113, C118, C119, C12, C130, C131, C132, C138, C139, C140, C142, C148, C150, C151, C152, C153, C154,
C155, C158, C159, C160, C161, C162, C163, C164, C165, C166, C168, C169, C170, C171, C172, C173, C178,

C179, C180, C181, C182, C183, C184, C185, C186, C187, C188, C189, C19, C20, C210, C211, C212, C218,

C220, C221, C222, C223, C224, C227, C229, C23, C240, C241, C248, C249, C250, C251, C252, C253, C254,

C257, C258, C259, C260, C261, C268, C269, C300, C301, C310, C311, C312, C313, C318, C319, C320, C321,
C322, C323, C328, C329, C33, C340, C341, C342, C343, C348, C349, C37, C380, C381, C382, C383, C384,
C388, C390, C398, C399, C400, C401, C402, C403, C408, C409, C410, C411, C412, C413, C414, C418, C419,

C430, C431, C432, C433, C434, C435, C436, C437, C438, C439, C440, C441, C442, C443, C444, C445, C446,
C447, C448, C449, C450, C451, C452, C457, C459, C460, C461, C462, C463, C467, C468, C469, C470, C471,

C472, C473, C474, C475, C476, C478, C479, C480, C481, C482, C488, C490, C491, C492, C493, C494, C495,

C496, C498, C499, C500, C501, C502, C503, C504, C505, C506, C508, C509, C510, C511, C512, C518, C519,

C52, C530, C531, C538, C539, C540, C541, C542, C543, C548, C549, C55, C56, C570, C571, C572, C573,

C574, C577, C578, C579, C58, C600, C601, C602, C608, C609, C61, C620, C621, C629, C630, C631, C632,
C637, C638, C639, C64, C65, C66, C670, C671, C672, C673, C674, C675, C676, C677, C678, C679, C680,

C681, C688, C689, C690, C691, C692, C693, C694, C695, C696, C698, C699, C700, C701, C709, C710, C711,
C712, C713, C714, C715, C716, C717, C718, C719, C720, C721, C722, C723, C724, C725, C728, C729, C73,
C740, C741 , C749, C750, C751, C752, C753, C754, C755, C758, C759, C760, C761, C762, C763, C764, C765,
C767, C768, C770, C771, C772, C773, C774, C775, C778, C779, C780, C781, C782, C783, C784, C785, C786,
C787, C788, C790, C791, C792, C793, C794, C795, C796, C797, C798, C80, C810, C811, C812, C813, C817,
C819, C820, C821, C822, C827, C829, C830, C831, C832, C833, C834, C835, C836, C837, C838, C839, C840,
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$900, ãow>
, C927, C929, %

C841, C842, C843, C844, C845, C850, C851, C857, C859, C880, C881, C882, C883, C887, C8
C902, C910, C911, C912, C913, C914, C915, C917, C919, C920, C921, C922, C923, C924, Cô
C930, C931, C932, C937, C939, C94’0, C941 , C942, C943, C944, C945, C947, C950, C951, GSjf2, C957, C959, L
C960, C961, C962, C963, C967, C969, C97, DOOO, D001, D002, D010, D011, D012, D013, D®Í4, D015, D017ÿ6<g
D019, D020, D021, D022, D023, D029, D030, D031, D032, D033, D034, D035, D036, D037, C°,
D041 , D042, D043, D044, D045, D046, D047, D048, D049, D050, D051, D057, D059, D060, D0§í D067, D069, /
D070, D071, D072, D073, D074, D075, D076, D090, D091, D092, D093, D097, D099, D100, D101>Q402l'#IQ3í'
D104, D105, D106, D107, D109, D110, D117, D119, D120, D121, D122, D123, D124, D125, D126, D127TD128,
D129, D130, D131, D132, D133, D134, D135, D136, D137, D139, D140, D141, D142, D143, D144, D150, D151,
D152, D157, D159, D160, D161, D162, D163, D164, D165, D166, D167, D168, D169, D170, D171, D172, D173,
D174, D175, D176, D177, D179, D180, D181, D190, D191, D197, D199, D200, D201, D210, D211, D212, D213,
D214, D215, D216, D219, D220, D221, D222, D223, D224, D225, D226, D227, D229, D230, D231, D232, D233,
D234, D235, D236, D237, D239, D24, D250, D251, D252, D259, D260, D261, D267, D269, D27, D280, D281,
D282, D287, D289, D290, D291, D292, D293, D294, D297, D299, D300, D301, D302, D303, D304, D307, D309,
D310, D311, D312, D313, D314, D315, D316, D319, D320, D321, D329, D330, D331, D332, D333, D334, D337,
D339, D34, D350, D351, D352, D353, D354, D355, D356, D357, D358, D359, D360, D361, D367, D369, D370,

D371, D372, D373, D374, D375, D376, D377, D379, D380, D381, D382, D383, D384, D385, D386, D390, D391,

D392, D397, D399, D400, D401, D407, D409, D410, D411, D412, D413, D414, D417, D419, D420, D421, D429,
D430, D431, D432, D433, D434, D437, D439, D440, D441, D442, D443, D444, D445, D446, D447, D448, D449,
D45, D460, D461, D462, D463, D464, D467, D469, D470, D471, D472, D473, D477, D479, D480, D481, D482,
D483, D484, D485, D486, D487, D489, D560, D561, D562, D563, D564, D568, D569, D570, D571, D572, D573,
D578, D580, D581, D582, D588, D589, D590, D591, D592, D593, D594, D595, D596, D598, D599, D600, D601,
D608, D609, D610, D611, D612, D613, D618, D619, D630, D638, D640, D641, D642, D643, D644, D649, D65,
D68, D690, D691, D692, D693, D694, D695, D696, D698, D699, D70, D730, D731, D732, D733, D734, D735,
D738, D739, D760, D761, D762, D763, D77, D860, D861, D862, D863, D868, D869, E010, E011, E012, E018,
E030, E031, E032, E033, E034, E035, E038, E039, E040, E041, E042, E048, E049, E050, E051, E052, E053,
E054, E055, E058, E059, E060, E061, E062, E063, E064, E065, E069, E070, E071, E078, E079, E100, E101,
E102, E103, E104, E105, E106, E107, E108, E109, E110, E111, E112, E113, E114, E115, E116, E117, E118,
E119, E120, E121 , E122, E123, E124, E125, E126, E127, E128, E129, E130, E131, E132, E133, E134, E135,
E136, E137, E138, E139, E140, E141, E142, E143, E144, E145, E146, E147, E148, E149, E160, E161, E162,
E163, E164, E168, E169, E210, E211, E212, E213, E214, E215, E220, E230, E236, E274, E275, E282, E320,
E321, E328, E329, E703, E752, E782, E786, E830, E831, E832, E840, E841, E848, E849, E850, E851, E852,
E853, E854, E858, E859, E880, E881, E882, E888, E889, GOOO, G001, G002, G003, G008, G009, G01, G020,
G021, G028, G030, G031, G032, G038, G039, G040, G041, G042, G048, G049, G050, G051, G052, G058,
G060, G061, G062, G07, G08, G700, G701, G702, G708, G709, G930, G936, G959, G990, G991, G992, G998,
HOOO, H001, H010, H011, H018, H019, H023, H026, H040, H041, H042, H043, H044, H045, H046, H048, H049,
H050, H051, H052, H053, H054, H055, H058, H059, H100, H101, H102, H103, H104, H105, H108, H109, H110,
H111, H112, H113, H114, H118, H11-9, H130, H131, H132, H133, H138, H150, H151, H158, H159, H160, H161,
H162, H163, H164, H168, H169, H170, H171, H178, H179, H180, H181, H182, H183, H184, H185, H186, H187,
H188, H189, H190, H191, H192, H193, H198, H200, H201, H202, H208, H209, H210, H211, H212, H213, H214,
H215, H218, H219, H220, H221, H228, H250, H251, H252, H258, H259, H260, H261, H262, H263, H264, H268,
H269, H270, H271, H278, H279, H280, H281, H282, H288, H300, H301, H302, H308, H309, H310, H311, H312,
H313, H314, H318, H319, H320, H328, H330, H331, H332, H333, H334, H335, H340, H341, H342, H348, H349,
H350, H351, H352, H353, H354, H355, H356, H357, H358, H359, H360, H368, H439, H440, H441, H442, H443,
H444, H445, H446, H447, H448, H449, H450, H451, H458, H600, H601, H602, H603, H604, H605, H608, H609,
H610, H611, H612, H613, H618, H619, H620, H621, H622, H623, H624, H628, H650, H651, H652, H653, H654,
H659, H660, H661, H662, H663, H664, H669, H670, H671, H678, H680, H681, H690, H698, H699, H700, H701,

H702, H708, H709, H71, H720, H721, H722, H728, H729, H730, H731, H738, H739, H740, H741, H742, H743,
H744, H748, H749, H750, H758, H800, H801, H802, H808, H809, H900, H901, H902, H903, H904, H905, H906,
H907, H908, H910, H911, H912, H913, H918, H919, H950, H951, H958, H959, 100, 1010, 1011, 1012, 1018, 1019,
I020, I029, I050, 1051, I052, I058, 1059, I060, 1061, I062, I068, I069, I070, 1071, I072, I078, I079, I080, 1081, I082,
I083, I088, [089, I090, 1091, I092, 1098, I099, 1120, 1129, 1130, 1131, 1132, 1139, 1210, 1211, 1212, 1213, 1214, 1219,
I234, I235, 1300, 1301, I308, I309, 1310, 1311, 1312, 1313, 1318, 1319, I320, 1321, I328, I330, I339, I340, 1341, I342,
I348, I349, [350, 1351, I352, I358, I359, I360, 1361, I362, I368, I369, I370, 1371, I372, I378, I379, I38, I390, 1391,
I392, I393, 1394, I398, I400, 1401, I408, I409, 1410, 1411, 1412, 1418, I420, 1421, I422, 1423, 1424, 1425, 1426, 1427,
1428, 1429, 1430, 1431, I432, I438, 1510, 1511, 1512, 1513, 1514, 1515, 1516, 1517, 1518, 1519, [520, 1521, [528, I700,

1701, I702, I708, I709, 1710, 1711, 1712, 1713, 1714, 1715, 1716, 1718, 1719, I720, 1721, I722, 1723, I724, I728, I729,
I730, 1731, I738, I739, I740, 1741, I742, I743, I744, I745, 1748, I749, I770, 1771, I772, I773, I774, I775, [776, I778,
I779, I780, 1781, I788, I789, 1790, 1791, I792, I798, I800, 1801, I802, I803, I808, I809, 181, 1820, 1821, I822, I823,

I828, I829, I830, 1831, I832, I839, 1840, 1841, I842, 1843, I844, I845, I846, I847, I848, I849, I850, I859, I860, 1861,

I862, I863, I864, I868, I870, 1871, 1872, Í878, I879, 1880, 1881, I888, I889, I890, 1891, I898, I899, Í970, 1971, I972,

I978, I979, I980, 1981, I982, I988, JOO, J010, J011, J012, J013, J014, J018, J019, J020, J028, J029, J030, J038,
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J039, J040, J041, J042, J050, J051, J060, J068, J069, J120, J121, J122, J128, J129, J13, J14, J150fÿÿ,de>
J152, J153, J154, J155, J156, J157, J158, J159, J160, J168, J170, J171, J172, J173, J178, J180ÿ81, J182, %
J188, J189, J200, J201, J202, J203, J204, J205, J206, J207, J208, J209, J210, J218, J219, J2ZJ300, J301,
J302, J303, J304, J310, J311, J312, J320, J321, J322, J323, J324, J328, J329, J330, J331, J3BÉ J339, J340,
J341, J342, J343, J348, J350, J351, J352, J353, J358, J359, J36, J370, J371, J380, J381, J38E$383, J384,/0l/Ir
J385, J386, J387, J390, J391, J392, J393, J398, J399, J40, J410, J411, J418, J42, J430, J431 ----' 05

J439, J440, J441, J448, J449, J450, J451, J458, J459, J47, J60, J61, J620, J628, J630, J631, Jÿ2, J633, J6é
J635, J638, J64, J65, J660, J661, J662, J668, J670, J671, J672, J673, J674, J675, J676, J677, J678>j67ÿÿ
J680, J681, J682, J683, J684, J688, J689, J690, J691, J698, J700, J701, J702, J703, J704, J708, J7097J80, "

J81, J82, J840, J841, J848, J849, J8S0, J851, J852, J853, J860, J869, J90, J91, J920, J929, J940, J941, J942,
J948, J949, J950, J951, J952, J953, J954, J955, J958, J959, J980, J981, J982, J983, J984, J985, J986, J988,

J989, J990, J991, J998, K010, K040, K041, K042, K043, K044, K045, K046, K047, K048, K049, K050, K051,
K052, K053, K054, K055, K056, K060, K061, K062, K068, K069, K080, K081, K082, K083, K088, K089, K090,
K091, K092, K098, K099, K100, K101, K102, K103, K108, K109, K110, K111, K112, K113, K114, K115, K116,
K117, K118, K119, K120, K121, K122, K130, K131, K132, K133, K134, K135, K136, K137, K140, K141, K142,
K143, K144, K145, K146, K148, K149, K20, K210, K219, K220, K221, K222, K223, K224, K225, K226, K227,
K228, K229, K230, K231, K238, K250, K251, K252, K253, K254, K255, K256, K257, K259, K260, K261, K262,
K263, K264, K265, K266, K267, K269, K270, K271, K272, K273, K274, K275, K276, K277, K279, K280, K281,
K282, K283, K284, K285, K286, K287, K289, K290, K291, K292, K293, K294, K295, K296, K297, K298, K299,
K310, K311, K312, K313, K314, K315, K316, K317, K318, K319, K350, K351, K359, K36, K37, K380, K381,
K382, K383, K388, K389, K400, K401, K402, K403, K404, K409, K410, K411, K412, K413, K414, K419, K420,
K421, K429, K430, K431, K439, K440, K441, K449, K450, K451, K458, K460, K461, K469, K500, K501, K508,
K509, K510, K511, K512, K513, K514, K515, K518, K519, K520, K521, K522, K528, K529, K550, K551, K552,
K558, K559, K561, K562, K563, K564, K565, K566, K567, K570, K571, K572, K573, K574, K575, K578, K579,
K580, K589, K593, K600, K601, K602, K603, K604, K605, K610, K611, K612, K613, K614, K620, K621, K622,
K623, K624, K625, K626, K627, K628, K629, K630, K631, K632, K633, K634, K635, K638, K639, K650, K658,
K659, K660, K661, K668, K669, K670, K671, K672, K673, K678, K700, K701, K702, K703, K704, K709, K710,
K711, K712, K713, K714, K715, K716, K717, K718, K719, K720, K721, K729, K730, K731, K732, K738, K739,
K740, K741, K742, K743, K744, K745, K746, K750, K751, K752, K753, K754, K758, K759, K760, K761, K762,
K763, K764, K765, K766, K767, K768, K769, K770, K778, K800, K801, K802, K803, K804, K805, K808, K810,
K811, K818, K819, K820, K821, K822, K823, K824, K828, K829, K830, K831, K832, K833, K834, K835, K838,
K839, K851, K852, K853, K858, K859, K860, K861, K862, K863, K868, K869, K870, K871, K900, K901, K902,
K903, K904, K908, K909, K922, K928, K929, K930, K931, K938, LOO, L010, L011, L020, L021, L022, L023,
L024, L028, L029, L030, L031, L032, L033, L038, L039, L040, L041, L042, L043, L048, L049, L050, L059, L080,
L081, L088, L089, L100, L101, L102, L103, L104, L105, L108, L109, L110, L111, L118, L119, L120, L121, L122,
L123, L128, L129, L130, L131, L138, L139, L14, L200, L208, L209, L210, L211, L218, L219, L22, L230, L231,
L232, L233, L234, L235, L236, L237.L238, L239, L240, L241, L242, L243, L244, L245, L246, L247, L248, L249,
L250, L251, L252, L253, L254, L255, L258, L259, L26, L270, L271, L272, L278, L279, L280, L281, L282, L300,
L301, L302, L303, L304, L305, L308, L309, L400, L401, L402, L403, L404, L405, L408, L409, L410, L411, L412,
L413, L414, L415, L418, L419, L42, L430, L431, L432, L433, L438, L439, L440, L441, L442, L443, L444, L448,

L449, L45, L510, L511, L512, L518, L519, L52, L530, L531, L532, L533, L538, L539, L540, L548, L570, L571,
L572, L573, L574, L575, L578, L579, L580, L581, L589, L590, L598, L599, L600, L601, L602, L603, L604, L605,
L608, L609, L620, L628, L630, L631, L632, L638, L639, L640, L648, L649, L650, L651, L652, L658, L659, L660,
L661, L662, L663, L664, L668, L669, L670, L671, L678, L679, L700, L701, L702, L703, L704, L705, L708, L709,
L710, L711, L718, L719, L720, L721..L722, L728, L729, L730, L731, L732, L738, L739, L740, L741, L742, L743,
L744, L748, L749, L750, L751, L752, L758, L759, L810, L811, L812, L813, L814, L815, L816, L817, L818, L819,
L82, L83, L84, L850, L851, L852, L853, L858, L859, L86, L870, L871, L872, L878, L879, L88, L89, L900, L901,
L902, L903, L904, L905, L906, L908, L909, L910, L918, L919, L920, L921, L922, L923, L928, L929, L930, L931,
L932, L940, L941, L942, L943, L944, L945, L946, L948, L949, L950, L951, L958, L959, L97, L980, L981, L982,
L983, L984, L985, L986, L988, L989, L990, L998, MOOO, M001, M002, M008, M009, M010, M011, M012, M013,
M014, M015, M016, M018, M020, M021, M022, M023, M028, M029, M030, M031, M032, M036, M050, M051,
M052, M053, M058, M059, M060, M061, M062, M063, M064, M068, M069, M070, M071, M072, M073, M074,

M075, M076, M080, M081, M082, M083, M084, M088, M089, M090, M091, M092, M098, M100, M101, M102,
M103, M104, M109, M110, M111, M112, M118, M119, M120, M121, M122, M123, M124, M125, M128, M130,

M131, M138, M139, M140, M141, M142, M143, M144, M145, M146, M148, M150, M151, M152, M153, M154,

M158, M159, M160, M161, M162, M163, M164, M165, M166, M167, M169, M170, M171, M172, M173, M174,

M175, M179, M180, M181, M182, M183, M184, M185, M189, M190, M191, M192, M198, M199, M200, M201,

M202, M203, M204, M205, M206, M300, M301, M302, M303, M308, M310, M311, M312, M313, M314, M315,
M316, M317, M318, M319, M320, M321, M328, M329, M330, M331, M332, M339, M340, M341, M342, M348,
M349, M350, M351, M352, M353, M354, M355, M356, M357, M358, M359, M360, M361, M362, M363, M364,

M368, M420, M421, M429, M45, M460, M461, M462, M463, M464, M465, M468, M469, M470, M471, M472,

M478, M479, M490, M491, M492, M493, M494, M495, M498, M540, M541, M600, M601, M602, M608, M609,
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M610, M611, M612, M613, M614, M615, M619, M622, M630, M631, M632, M633, M638, M650, Mÿ»fwi652,
M653, M654, M658, M659, M673, M674, M680, M688, M700, M701, M702, M703, M704, M705, WÍ7$6, M707,

M708, M709, M710, M711, M712, M713, M714, M715, M718, M719, M720, M721, M722, M724, N!§6, M728, ,*>

M729, M730, M731, M738, M750, M751, M752, M753, M754, M755, M758, M759, M760, M761, M762ÿ.§&i-~
M764, M765, M766, M767, M768, M769, M770, M771, M772, M773, M774, M775, M778, M779, M791,

À
M792, M793, M794, M795, M796, M797, M798, M799, M800, M801, M802, M803, M804, M805, M80&,,
M810, M811, M812, M813, M814, M815, M816, M818, M819, M820, M821, M828, M830, M831, M832,
M834, M835, M838, M839, M840, M841, M842, M843, M844, M848, M849, M850, M851, M852, M856, M858,
M859, M860, M861 , M862, M863, M864, M865, M866, M868, M869, M870, M871 , M872, M873, M878, M879,
M880, M888, M889, M890, M891, M892, M893, M894, M895, M896, M898, M899, M900, M901, M902, M903,
M904, M905, M906, M907, M908, M928, M929, M930, M931, M932, M938, M939, M940, M941, M942, M943,
M948, M949, N000, N001, N002, N003, N004, N005, N006, N007, N008, N009, N010, N011, N012, N013, N014,
N015, N016, N017, N018, N019, N020, N021, N022, N023, N024, N025, N026, N027, N028, N029, N030, N031,
N032, N033, N034, N035, N036, N037, N038, N039, N040, N041, N042, N043, N044, N045, N046, N047, N048,
N049, N050, N051, N052, N053, N054, N055, N056, N057, N058, N059, N060, N061, N062, N063, N064, N065,
N066, N067, N068, N069, N070, N071, N072, N073, N074, N075, N076, N077, N078, N079, N080, N081, N082,
N083, N084, N085, N088, N10, N110, N111, N118, N119, N12, N130, N131, N132, N133, N134, N135, N136,
N137, N138, N139, N140, N141, N142, N143, N144, N150, N151, N158, N159, N160, N161, N162, N163, N164,
N165, N168, N170, N171, N172, N178, N179, N180, N188, N189, N19, N200, N201, N202, N209, N210, N211,
N218, N219, N220, N228, N250, N251, N258, N259, N26, N270, N271, N279, N280, N281, N288, N289, N290,
N291, N298, N300, N301, N302, N303, N304, N308, N309, N320, N321, N322, N323, N324, N328, N329, N330,
N338, N340, N341, N342, N343, N350, N351, N358, N359, N360, N361, N362, N363, N368, N369, N370, N378,
N40, N410, N411, N412, N413, N418, N419, N420, N421, N422, N428, N429, N430, N431, N432, N433, N434,
N44, N450, N459, N480, N481, N482, N485, N486, N488, N489, N490, N491, N492, N498, N499, N500, N501,
N508, N509, N510, N511, N512, N518, N600, N601, N602, N603, N604, N608, N609, N61, N62, N63, N640,
N641, N642, N649, N700, N701, N709, N710, N711, N719, N72, N730, N731, N732, N733, N734, N735, N736,
N738, N739, N740, N741, N742, N743, N744, N748, N750, N751, N758, N759, N760, N761, N762, N763, N764,
N765, N766, N768, N770, N771, N778, N800, N801, N802, N803, N804, N805, N806, N808, N809, N820, N821,
N822, N823, N824, N825, N828, N829, N830, N831, N832, N833, N834, N835, N836, N837, N838, N839, N840,
N841, N842, N843, N848, N849, N850, N851, N852, N853, N854, N855, N856, N857, N858, N859, N86, N870,

N871 , N872, N879, N880, N881, N882, N883, N884, N888, N889, N890, N891, N892, N893, N894, N895, N896,

N897, N898, N899, N900, N901, N902, N903, N904, N905, N906, N907, N908, N909, N990, N991, N992, N993,
N994, N995, N998, N999, OOOO, 0001, 0002, 0008, 0009, 0010, 0011, 0019, 0020, 0021, 0028, 0029,
0030, 0031, 0032, 0033, 0034, 0035, 0036, 0037, 0038, 0039, 0040, 0041, 0042, 0043, 0044, 0045,
0046, 0047, 0048, 0049, 0050, 0051, 0052, 0053, 0054, 0055, 0056, 0057, 0058, 0059, 0060, 0061,
0062, 0063, 0064, 0065, 0066, 0067, 0068, 0069, 0070, 0071, 0072, 0073, 0074, 0075, 0076, 0077,
0078, 0079, 0080, 0081, 0082, 0083, 0084, 0085, 0086, 0087, 0088, 0089, 0100, 0101, 0102, 0103,
0104, 0109, 011, 0120, 0121, 0122, 013, 0140, 0141, 0149, 0150, 0151, 0152, 0159, 016, 0410, 0411,
0418, 0419, 0430, 0431, 0438, 0439, 0450, 0458, 0459, 0460, 0468, 0469, 048, 0620, 0621, 0622, 0670,
0678, 0679, 0695, 0698, 0699, 0710, 0711, 0713, 0715, 0720, 0721, 0722, 0723, 0730, 0731, 085, 0860,

0861, 0862, 0863, 0864, 0868, 0870, 0871, 0872, 0873, 0878, 0879, 0903, 0904, 0905, 0908, 0909,
0910, 0911, 0912, POOO, P001, P002, P003, P008, P009, P011, P012, P013, P014, P015, P018, P019, P020,
P021, P022, P023, P024, P025, P026, P027, P028, P029, P270, P271, P278, P279, P350, P351, P352, P353,
P358, P359, P370, P371, P372, P373, P374, P375, P378, P379, P38, P390, P391, P392, P393, P394, P398,
P399, QOOO, Q001, Q002, Q010, Q011, Q012, Q018, Q019, Q02, Q030, Q031, Q038, Q039, Q040, Q041, Q042,

Q043, Q044, Q045, Q046, Q048, Q049, Q050, Q051, Q052, Q053, Q054, Q055, Q056, Q057, Q058, Q059,

Q060, Q061, Q062, Q063, Q064, Q068, Q069, Q070, Q078, Q079, Q100, Q101, Q102, Q103, Q104, Q105,

Q106, Q107, Q110, Q111, Q112, Q113, Q120, Q121, Q122, Q123, Q124, Q128, Q129, Q130, Q131, Q132,

Q133, Q134, Q135, Q138, Q139, Q140, Q141, Q142, Q143, Q148, Q149, Q150, Q158, Q159, Q170, Q180,

Q181, Q182, Q188, Q189, Q200, Q201, Q202, Q203, Q204, Q205, Q206, Q208, Q209, Q210, Q211, Q212,

Q213, Q214, Q218, Q219, Q220, Q221, Q222, Q223, Q224, Q225, Q226, Q228, Q229, Q230, Q231, Q232,

Q233, Q234, Q238, Q239, Q240, Q241, Q242, Q243, Q244, Q245, Q246, Q248, Q249, Q250, Q251, Q252,

Q253, Q254, Q255, Q256, Q257, Q258, Q259, Q260, Q261, Q262, Q263, Q264, Q265, Q266, Q268, Q269,

Q270, Q271, Q272, Q273, Q274, Q278, Q279, Q280, Q281, Q282, Q283, Q288, Q289, Q310, Q311, Q313,

Q315, Q318, Q319, Q320, Q321, Q322, Q323, Q324, Q330, Q331, Q332, Q333, Q334, Q335, Q336, Q338,

Q339, Q340, Q341, Q348, Q349, Q384, Q387, Q388, Q390, Q391, Q392, Q393, Q394, Q395, Q396, Q398,
Q399, Q400, Q401, Q402, Q403, Q408, Q409, Q410, Q411, Q412, Q418, Q419, Q420, Q421, Q422, Q423,
Q428, Q429, Q430, Q431, Q432, Q433, Q434, Q435, Q436, Q437, Q438, Q439, Q440, Q441, Q442, Q443,

Q444, Q445, Q446, Q447, Q450, Q451, Q452, Q453, Q458, Q459, Q500, Q501, Q502, Q503, Q504, Q505,

Q506, Q510, Q511, Q512, Q513, Q514, Q515, Q516, Q517, Q518, Q519, Q520, Q521, Q522, Q523, Q524,

Q525, Q526, Q527, Q528, Q529, Q530, Q531, Q532, Q539, Q550, Q551, Q552, Q553, Q554, Q555, Q556,

Q558, Q559, Q600, Q601, Q602, Q603, Q604, Q605, Q606, Q610, Q611, Q612, Q613, Q614, Q615, Q618,
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%©Q619, Q620, Q621, Q622, Q623, Q624, Q625, Q626, Q627, Q628, Q630, Q631, Q632, Q633, Q(

Q640, Q641, Q642, Q643, Q644, Q645, Q646, Q647, Q648, Q649, Q650, Q651, Q652, Q653, Qé§4, Q655,

Q656, Q658, Q659, Q660, Q661, Q662, Q663, Q664, Q665, Q666, Q667, Q668, Q669, Q670, QfTã, (2672,4ÿ
Q673, Q674, Q675, Q676, Q677, Q678, Q680, Q681, Q682, Q683, Q684, Q685, Q688, Q690, Q0Ç% <§è§2r~~”
Q699, Q740, Q765, Q766, Q780, Q781 , Q782, Q783, Q784, Q785, Q786, Q788, Q789, Q790, 0791ÿ792,
Q793, Q794, Q795, Q796, Q798, Q799, Q800, Q801, Q802, Q803, Q804, Q808, Q809, Q810, Q811,

Q818, Q819, Q820, Q821, Q822, Q823, Q824, Q825, Q828, Q829, Q831, Q833, Q838, Q839, Q840, Q841,
Q842, Q843, Q844, Q845, Q846, Q848, Q849, Q850, Q851 , Q858, Q859, Q890, Q891 , Q892, R02, R048, R049,
R091

Serviço / Classificação:

120 - Serviço de Diagnóstico por Anatomia Patológica e/ou Citopatologia - 001 - Exames anatomopatológicos

; Q639,

S
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Relatório Analítico de Procedimentos

T02.03.02.006-5 EXAME ANATOMOPATOLOGICO DE MAMA - BIOP1Procedimento:

Origem:

A.12011053

Complexidade:

Modalidade:

Média Complexidade

01 - Ambulatorial

Instrumento de Registro:

02 - BPA (Individualizado)

Tipo de Financiamento:

Valor Ambulatorial S.A.:

Valor Ambulatorial Total:

4ÿ Valor Hospitalar S.P.:

Valor Hospitalar S.H.:

Valor Hospitalar Total:

Atributo Complementar:

025 - Registro no SISMAMA

040 - Registro no SISCAN

06 - Média e Alta Complexidade (MAC)

R$45,83

R$ 45,83

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Ambos

16 Ano(s)

130 Ano(s)

Sexo:

Idade Mínima:

Idade Máxima:

Quantidade Máxima:

Média Permanência:

2

0

0Pontos:

CBO:

223119, 223150, 2231A1, 2231F8, 2231F9, 2231G1, 225103, 225105, 225106, 225109, 225110, 225112,
225115, 225118, 225120, 225121, 225122, 225124, 225125, 225127, 225130, 225133, 225135, 225136,
225139, 225140, 225142, 225145, 225148, 225150, 225151, 225154, 225155, 225160, 225165, 225170,
225175, 225180, 225185, 225195, 225203, 225210, 225215, 225220, 225225, 225230, 225235, 225240,
225250, 225255, 225260, 225265, 225270, 225275, 225280, 225285, 225290, 225295, 225305, 225310,

225315, 225320, 225325, 225330, 225335, 225340, 225345, 225350, 225355

ClD:

C500, C501, C502, C503, C504, C505, C506, C508, C509, D050, D051, D057, D059, D24, D486, N600, N601,

N602, N603, N604, N608, N609, N6+, N649

Serviço / Classificação:

120 - Serviço de Diagnóstico por Anatomia Patológica e/ou Citopatologia - 001 - Exames anatomopatológicos

Pagina 1 del14/09/21 16:53Total de Procedimentos: 1
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Relatório Analítico de Procedimentos

02.03.02.007-3 EXAME ANATOMOPATOLOGICO DE MAMA - PBSACII fAProcedimento:

Origem:

A.12011061

Complexidade:

Modalidade:

Média Complexidade

01 - Ambulatorial

Instrumento de Registro:

02 - BPA (Individualizado)

Tipo de Financiamento:

Valor Ambulatorial S.A.:

Valor Ambulatorial Total:

Valor Hospitalar S.P.:

Valor Hospitalar S.H.:

Valor Hospitalar Total:

Atributo Complementar:

025 - Registro no SISMAMA

040 - Registro no SISCAN

06 - Média e Alta Complexidade (MAC)

R$61,77

R$61,77

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Ambos

16 Ano(s)

130 Ano(s)

Sexo:

Idade Mínima:

Idade Máxima:

Quantidade Máxima:

Média Permanência:

0

0

0Pontos:

CBO:
223119, 223150, 2231A1, 2231F8, 2231F9, 2231G1, 225103, 225105, 225106, 225109, 225110, 225112,
225115, 225118, 225120, 225121, 225122, 225124, 225125, 225127, 225130, 225133, 225135, 225136,

225139, 225140, 225142, 225145, 225148, 225150, 225151, 225154, 225155, 225160, 225165, 225170,

225175, 225180, 225185, 225195, 225203, 225210, 225215, 225220, 225225, 225230, 225235, 225240,

225250, 225255, 225260, 225265, 225270, 225275, 225280, 225285, 225290, 225295, 225305, 225310,

225315, 225320, 225325, 225330, 225335, 225340, 225345, 225350, 225355

ClD:

C500, C501, C502, C503, C504, C505, C506, C508, C509, D050, D051, D057, D059, D486, N600, N601, N602,

N603, N604, N608, N61, N649

Serviço / Classificação:

120 - Serviço de Diagnóstico por Anatomia Patológica e/ou Citopatologia - 001 - Exames anatomopatológicos

Pagina 1 del14/09/21 16:54Total de Procedimentos: 1
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Relatório Analítico de Procedimentos

02.03.02.008-1 EXAME ANATOMO-PATOLOGICO DO COLO UTERINÕ"- BIOPSIAProcedimento:

Origem:

A.12012033

Complexidade:

Modalidade:

Média Complexidade

01 - Ambulatorial

Instrumento de Registro:

02 - BPA (Individualizado)

Tipo de Financiamento:

Valor Ambulatorial S.A.:

Valor Ambulatorial Total:

Valor Hospitalar S.P.:

Valor Hospitalar S.H.:

Valor Hospitalar Total:

Atributo Complementar:

023 - Registro no SISCOLO

040 - Registro no SISCAN

06 - Média e Alta Complexidade (MAC)

R$ 40,78

R$ 40,78

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Feminino

12 Ano(s)

130 Ano(s)

Sexo:

Idade Minima:

Idade Máxima:

Quantidade Máxima:

Média Permanência:

1

0

Pontos: 0

CBO:

223119, 223150, 2231A1, 2231F8, 2231F9, 2231G1, 225103, 225105, 225106, 225109, 225110, 225112,
225115, 225118, 225120, 225121, 225122, 225124, 225125, 225127, 225130, 225133, 225135, 225136,
225139, 225140, 225142, 225145, 225148, 225150, 225151, 225154, 225155, 225160, 225165, 225170,
225175, 225180, 225185, 225195, 225203, 225210, 225215, 225220, 225225, 225230, 225235, 225240,

225250, 225255, 225260, 225265, 225270, 225275, 225280, 225285, 225290, 225295, 225305, 225310,
225315, 225320, 225325, 225330, 225335, 225340, 225345, 225350, 225355

#

CID:

B977, C530, C531, C538, C539, D060, D061, D067, D069, N72, N841, N870, N871, N872, N879, N889

Serviço / Classificação:

120 - Serviço de Diagnóstico por Anatomia Patológica e/ou Citopatologia - 001 - Exames anatomopatológicos

Pagina 1 delTotal de Procedimentos: 1 14/09/21 16:54
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N? 003/21

PROCESSO N° P153577/2021

Á Seeretária da Saúde do Município dé Sobral, Estado do Ceará, através da Comissão Permanente de
Licitação, torna público o Edital para o CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
EXAMES LABORATORIAIS DE ACORDO COM A TABELA SUS relacionados no anexo I deste edital, conforme
solicitação da Secretaria Municipal da Saúde, pelos preceitos do direito público e em conformidade com o
artigo 25 da Lei ntt 8.666/93, os artigos 197 e 199 da Constituição Federal de 1988, artigos 18, inciso I e 24 da
Lei 8.080/90, e artigo 2° da Portaria n°1,034/2010 do Ministério da Saúde, aplicando subsidiariamente, rio que
couber, a Lei 8.666/93esuas alterações.

Q Credenciamento deverá obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos que dele
fazem parte.

Os interessados deverão protocolar a documentação para o credenciamento junto ao Setor de Protocolo

da Prefeitura de Sobral-CE, situada à Rua Viriato de Medeiros, 1250, Centro, CEP: 62011-000-Sobral/CE, no
período de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação do presente Edital, de segunda a sexta-feira, das 8h

às I2h e das 13h às16h.

1. DO OBJETO

1.1. CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS DE

ACORDO COM A TABELA SUS contidos no Anexo 1 do presente edital, a serem ofertados aos usuários da rede
municipal dè saúde do Município de Sobral/CE;

1.2. O credenciamento ficará aberto pelo período de 30 (trinta) dias contados a partir da data de publicação do
presente Edital.

2. DA PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar do sistema todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da

contratação que atendam aos requisitos do editai, cujo objetivo social seja compatível com o objeto do
credenciamento.

2.2. O Processo Administrativo de Credenciamento estará cônstantemente aberto até a data em que

expirará sua vigência citada no item1deste edital.

2.3. Será garantido aos participantes enquadrados como Micrõempresas, Empresas de Pequeno Porte e as
Cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34 da Lei n° 11.488/2007, tratamento diferenciado previsto

na Lei Complementar n°123/2006, em seu Capítulo V-DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições Públicas.

2.4. A participação implica na aceitação integral dos termos deste Edital.

2.5. É vedada a participação de Credenciado:

2.5.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição.

2.5,2. Que tenha em comum um ou mats sócios cotistas e/ou prepostos com procuração.

2.5.3. Que estejam em processo de recuperação judicial/extrajudtcial, concordata, falência, concurso de

credores, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação, ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar

CREDENCIAMENTO N° 003/2021 -SMS Página 1 de 25
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ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação, conforme previsto no art.87, Inciso IV, da Lei 8.666/93;

2.5.4. Que estejam incluídas no Cadastro de Inadimplência da Fazenda;

2*5.5. Impedida de licitar e contratar com a Administração Pública.

2.5,6. Suspensa temporariamente de participar de licitação e impedida de contratar com a Administração.

2.5.7. Declarada inidônea peia Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta
condição,

2.5.8. Estrangeira não autorizada a comercializar no pais.

3. DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

3.1. DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA E FISCAL

a) No caso de empresário individual: Cédula de Identidade e Inscrição Comercial em vigor devidamente
registrada na Junta Comercial;

bj No caso de sociedade mercantil: Contrato Social e última alteração devidamente registrada na Junta
Comercial;

c)No caso de sociedade por ações: Ato Constitutivo, Estatuto em vigor e Ata de assembleia de eleição da
atual diretória devidamente registrados no órgão competente;

d) No caso de sociedade civil: Ato Constitutivo, Estatuto em vigor e prova de eleição da diretória em exercício;

e) Certidão Simplificada da Junta Comercial, no caso de empresário individual ou sociedade comerciai ou do
Cartório de Títulos e Documentos no caso de sociedade civil ("Breve Relato");

f) Certidão Negativa de Débito para com o Instituto Nacional de Seguridade Social — INSS;

h) Certidão Negativa de Débito para còm Q Fundo de Garantia por Tempo de Serviço— FGTS:

i) Certidão Negativa de Débito com as Fazendas Federai, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do

/"p licitante;
1

j) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

I) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro de seu prazo de

validade.

m) As entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos deverão apresentar, além da documentação elencada

neste item, também o CERTIFICADO DE ENTIDADE DE FINS FILANTRÓPICOS emitidos peio Conselho Nacional

de Assistência Social-CNS, na forma do Decreto n“ 2.536, de 06 de abril de 1998.

3.2. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA

a) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação de crédito expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica;

3.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Licença Sanitária da empresa interessada no credenciamentò, expedida pela Vigilância Sanitária do

Município (do domicílio ou sede), renovada anualmente, dentro do seu prazo de validade. Nos locais onde

Página 2 de 25CREDENCIAMENTO N“ 003/2021 - SMS
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não seja emitido o documento acima, as empresas deverão apresentar cópia do deferimento publicado em
Diário Oficial;

b) Certificado de Inscrição de Empresa (CIE) junto ao Conselho Federal de Medicina, dentro do prazo de

validade;

c) Titulo de especialista do responsável técnico da empresa junto ao Conselho Regional de Medicina (se for o
caso);

d) Inscrição nó Cadastra Nacional de Estabelecimentosde Saúde (CNES);

e) Descrição técnica da capacidade instalada do estabelecimento, contendo média diária de atendimentos por
especialidade, relação de equipamentos, espaço físico disponível (incluindo acessibilidade e adaptação para

deficientes físicos), número de funcionários por função e demais informações pertinentes, para avaliação da
Coordenadoria de Vigilância do Sistema de Saúde - Célula dè Controle é Avaliação, Célula de Auditoria e
Regulação da Secretaria Municipal da Saúde.

3.4. DECLARAÇÕES E AUTORIZAÇÃO

a) Declaração do interessado, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legai, de que
assegura a inexistência de impedimento legai para Contratar com a Administração (Conforme modelo Anexo

•-
ID.
b) Declaração do interessada, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que
recebeu todas as cópias do Edital de Credenciamento, bèm como todas as informações necessárias e que
possibilitam a entrega da documentação (Conforme modelo Anexo III).

c) Declaração do interessado, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se
encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho (Conforme modelo Anexo IV).

d) Se for o caso, declaração do interessado, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante

legal, de que autoriza o seu funcionário, a participar ativamente do Processo de Credenciamento, dando a
èie plenos poderes para representara empresa em todo o processo e vigência do contrato (Conforme modelo

Anexo V).

e) Requerimento do interessado, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legai,
/“'v requerendo a análise da documentação, solicitando deferimento para posterior assinatura de contrato

(Conforme modelo Anexo VI).

3.5. DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DE CONTA BANCÁRIA

a) A fim de atualização de cadastro, á interessada deverá anexar seus dados bancários: número de agência,

conta e nome do banco a ser creditado o pagamento pelos serviços realizados. Esta informação deverá

ser parte integrante da documentação da empresa e, portanto, estar datada e assinada pelo

representante legal.

3.6. DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DE FILIAIS:

a) Cópia das alterações contratuaisonde conste a abertura de cada filial;

b) Certidão Negativa de Débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) de cada filial;

e) Licença Sanitária de cada filiai interessada no credenciamento, expedida pela Vigilância Sanitária dò

Município (do domicílio ou sede), renovada anualmente, dentro do seu prazo de validade. Nos locais onde

não seja emitido o documento acima, as empresas deverão apresentar cópia do deferimento publicado em
Diário Oficial; A..J&ki.
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d) Inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) de cada filial;

e) Certificado de Inscrição de Empresa (CIE) junto ao Conselho Federal dè Medicina, dentro do prazo de
validade, de cada filial;

f) Título de especialista do responsável técnico da empresa junto ao Conselho Regional de Medicina (se for o
caso).

g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional dè Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) de
cada filial a ser credenciada.

4. DA PROPOSTA

4.1. A empresa interessada no Credenciamento deverá apresentar, juntamente com a documentação a que se
refere o item 03:

4.1.1. Proposta contendo o lote e item que pretende executar, de acordo com o Anexo I do presente Edital,

devendo ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida èm língua portuguesa, salvo quanto às
expressões técnicas de uso corrente. Com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas,

borrões ou entrelinhas e ainda datada e assinada pelo representante legal da empresa ou pelo procurador,

juntando- se a procuração.

4.2. O quantitativo anual contido no Anexo I deste edital é estimado, sendo concretizada a realização

conforme a necessidade da Secretaria Municipal da Saúde;

4.3. Os valores referentes aos exames a serem credenciados são parte integrante do Anexo I deste
edital, os quais permanecerão fixos e irreajustáveis durante a vigência do Credenciamento.

4.4. Na proposta deverá ser indicada á capacidade instalada e disponível.

5. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1. As propostas deverão ser entregues à Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura de Sobral/CE,

em envelopes separados, identificados da seguinte forma: A- Documentos para Habilitação Jurídica-Fiscal;

B-Apresentação da Proposta, respectivamente, contendo identificação do proponente, conforme item 5.2.

5.1.1. Quando o proponente se fizer representar neste credenciamento, deverá entregar à comissão, em
envelopes fechados, original ou cópia autenticada de PROCURAÇÃO PARTICULAR, com firma reconhecida em
cartório, ou PÚBLICA, outorgando para o mandatário amplos poderes para a prática dos atos necessários e
inerentes ao procedimento, devidamente assinado por representante lega! do Proponente interessado.

5.1.2. No caso de procuração particular, esta deverá vir acompanhada de documentação que comprove a

titularidade do outorgante em que o mesmo detenha poderes para outorgar procuração.

5.1.3. Não poderá um representante legai ou um procurador representar mais de uma pessoa jurídica.

5.1.4. Quando o representante for designado através de ato constitutivo do proponente, deverá este
apresentar documento devidamente registrado na Junta Comercial ou órgão equivalente, comprovando tal

situação.
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5.2. Os envelopes deverão ser entregues lacrados, contendo ds documentos
Apresentação da Proposta diretamente à Comissão Permanente de Licitação, até á data prevista deste
Edital, devendo estarem osseguintes sobrescritos em suas áreas exteriores:

ilitação Jurídica e a

ENVELOPE A-DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO JURÍDICA-FISCAL

DESTINATÁRIO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE SOBRAL/CE
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N9 003/2021-SMS

CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS DE ACORDO
COM A TABELA SUS.
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

REMETENTE:
NOME DO PROPONENTE-
ENDEREÇO COMPLETO DO PROPONENTE:
TELEFONES DE CONTATO:

ENVELOPE B-APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE SOBRAL/CE
EDITAL DE CREDENCIAMENTO NS 003/2021-SMS

CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS DE ACORDO
COM A TABELA SUS.
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

INTE:REMI
NOME DO PROPONENTE:
ENDEREÇO COMPLETO DO PROPONENTE:
TELEFONES DE CONTATO:

6. DISPOSIÇÕES GERAIS DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA

6.1. As certidões apresentadas pélas empresas obtidas via Internet terão suas autenticidades confirmadas
junto aos Órgãos competentes peia Comissão Permanente de Licitação;

6.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará

corno válidas as expedidas até 90 {noventa) dias imediatamente anteriores à data em que forem
protocolizadas noSetor de Protocolo da Prefeitura de Sobral/CE;

6.3. Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados em original ou cópia devidamente

autenticada por Tabelião ou por menribro da Comissão Permanente de licitação, mediante a apresentação

dos originais;

6.4. Quando o requerimento de credenciamento for realizado por procurador, deverá ser apresentada

procuração por instrumento público ou particular com firma reconhecida, da qual constem amplos poderes

para praticar atos ou procuração específica para o Processo de Credenciamento;

qsr' &
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6.5. À Comissão Permanente de Licitação é facultado solicitar, a qualquer tempo, esclarecimentos acerca
dos documentos apresentados, bem còmo promover diligências ou solicitar pareceres técnicos destinados a
esclarecer a instrução e julgamento do requerimento.

7. DO JULGAMENTO

7.1. Na hipótese de ser constatada a falta de documentação necessária para o Credenciamento ou existir
documentação com prazo de validade vencida, a Comissão Permanente de Licitação solicitará o envio de
novo documento, escoimado dos vícios anteriores, devendo a empresa interessada atender ao solicitado em
até 08 (Oito) dias úteis, sendo que expirado este prazo a solicitação de Credenciamento será indeferida.

7.2. O resultado da análise da documentação apresentada para credenciamento será informado via ofício
ou por e-mail à interessada em no máximo 05 (cinco) dias úteis, a qual poderá apresentar recurso no prazo

deO 5 (cínco) dias úteis contados da data de recebimento da referida comunicação, devendo protocolizar a
petição no protocolo geral da Prefeitura Municipal.

7.3. O recurso deverá ser dirigido à Comissão Permanente de Licitação que o encaminhará, depois de

ouvida a Coordenadoria doSetor Jurídico da Secretaria Municipal de Saúde, para decisão.

7.4. A indicação de exames aos credenciados será de acordo com a proporção da capacidade instalada e
disponibiiizada,de forma sempre alternada.

8. DOS PRAZOS, DA CONTRATAÇÃO, DAS CONDIÇÕES E DA EXECUÇÃO DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO.

8.1. Deferido o pedido de credenciamento, a Credenciada será convocada para firmar o contrato de
inexigibilidade para a prestação de serviços no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da convocação.

A minuta do contrato consta do Anexo VII que faz parte integrante deste edital, e terá validade de 12(doze)

meses podendo ser renovado por igual período de acordo com interesse das partes, pelo prazo previsto em Lei

para serviços continuados.

8.2. Depois de realizada a assinatura do Contrato, 0 processo será publicado no extrato no Diário Oficial do

Município;

8.3. A prestação dos serviços somente poderá se dar mediante a apresentação da Guia de agendamento

emitido pela Secretaria Municipal da Saúde do Município de Sobrai;

8,4. A Credenciada deverá realizar o serviço no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data da

Autorização pára realização do procedimento;

8.5.0 atendimento deverá ser realizado de 2a a 6® feira, excetoferiados;

8 6. Os exames deverão ser realizados no município de Sobral/Fortaleza, em locai de fácil acesso aos
pacientes;

8.7. Os resultados dos exames deverão ser entregues diretamente ao usuário em no máximo 20 (vinte) dias

úteis contados da data de realizaçãodos mesmos;

8.8; A administração pública reserva-se no direito de, a qualquer tempo, paralisar ou suspender ã execução

dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já executados e devidamente atestados pelo

departamento competente;
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9. DO ORÇAMENTO E PAGAMENTO

9.1. As despesas decorrentes deste Processo de Credenciamento correrão por conta de dotações
orçamentárias da Secretaria Municipal da Saúde e Ministério da Saúde (SUS), conforme previsão orçamentária

no Plano Municipal de Saúde 2018 - 2021 e na Programação Anual de Saúde, rio Eixo de Diretrizes Estratégicas

de Gestão em Saúde; Diretriz1- Sistema de Regulação da Atenção à saúde adequado e otimizado; Objetivo 3-
Ampliar a oferta e garantir celeridade na marcação de consultas e exames especializados; Meta 4 - Garantir

80% do cumprimento do contrato/convênio de prestação de serviços até dezembro de 2021.

DOTAÇÃOÓRGÃO
07.01.10.302.0072.2316.33903900.1214000000Fundo Municipal deSaúde - FMS

9.2. Os valores unitáriosserão baseados na tabela SUS,

9.3. Considerando as quantidades estimadas no Anexo I do presente edital, o valor previsto para atender as
despesas referentes ao credenciamento de exames especializadosé R$ 593.056,80 (Quinhentose noventa e três

mil trezentos e quarenta e três reaise cinquenta e seis centavos) para o período de 12 (doze) meses;

9.4. Serão emitidos empenhos quando solicitados através de ofício/relatório da Coordenadoria Vigilância do

Sistema de Saúde os quais serão encaminhados à Célula Financeira da Secretaria Municipal da Saúde. Esta
solicitação de empenho deverá conter o valor a ser empenhado e o credor, baseado no período em que

estejam agendados os exames.

9.5. Até o 28 dia útil de cada mês, deverá ser apresentada Nota Fiscal/Fatura a Coordenadoria Vigilância do

Sistema de Saúde da Secretaria Municipal da Saúde, juntando a ela as Certidões Negativas de Débitos
(CND) junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social- INSS, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

- FGTS e da Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro de seu prazo

de validade.

9.6, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da apresentação da Nota Fiscal,

devidamente auditada peia Secretaria Municipal da Saúde.

9.7. As notas fiseais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Credenciada e seu pagamento

ocorrerá em até 15 (quinze) dias corridos após a data de sua reapresentação na Secretaria Municipal da
Saúde;

9.8. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada;

9.9.0 Município poderá reter o valor referente ao IR e ISS, na forma da Lei.

9.10. O contratante, na forma prevista em Lei, fará a retenção de 11% (onze por cento) sobre o valor total

da nota fiscal para o INSS.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. 0 licitante queensejar o retardamento da execução do certame, não mantivera proposta, comportar-se

de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a

Administração Municipal e será descredènciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05ÿ
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(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.2. Sem prejuízo da sanção prevista no item anterior, poderá a Administração aplicar sanção administrativa
de multa, da seguinte forma e nos seguintes casos:

10.2.1. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto
Municipal nô 2316/2019, quando:

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório nos respectívos prazos;

b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração;

c) tumultuar a sessão pública da licitação;

d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em sentido contrário;

e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de licitação;

f) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator se enquadrar

como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nós termos da Lei Complementar Federal n® 123, de 14
de dezembro de 2006;

10.2.2. Muita de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal n®
2316/2019, quando fornecer informação e/ou documento falso;

10.2.3. Multa de 10,0%, por ocorrência (sobre o valor total da adjudicação da licitação), no caso.de o vencedor
recusar-se a assinar ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente.

10.2.4. Muita de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do processo

administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não mencionados no item

20.2, em relação a fase de licitação.

10.3. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), o qual poderá

ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado
pela viá judicial.

10.4. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na forma da fei.

11. OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA

11.1. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a prestação dós serviçosde que trata o presente edital;

11.2. Assumir inteira responsabilidade pela prestação dós serviços, qúe deverão ser realizados com a

observância de todas as normas técnicasè normativas legais aplicáveis;

11.3. Fornecer e utilizar toda à competente e indispensável mão-de-obra especializada, atendida todas as
exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, sociais, tributárias, previdencíárias, fundiárias, normas
técnicas e demais, por maís especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionada;

11.4. Exigir e somente prestar os serviços mediante a apresentação de documento de identidade do

paciente, cartão nacional de saúde e da Guia de agendamento emitido péla Secretaria Municipal da Saúde do

Município de Sobral autorizando a realizaçãodo procedimento;

C!y
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11.5. Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas

decorrentes da prestação dos serviços, tais como emolumentos prescritos e que digam respeito ao serviço;
impostos; taxas; contribuições fiscais; previdenciárias; trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as que
houver, por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no presente edital;

11.6. Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, caso tenha interesse em
se descredenciar, sob pena de incidência de sanções administrativas previstas neste instrumento,

independente das sanções civis na forma da Léi;

11.7. Fornecer, quando solicitado, elementos necessários à avaliação dos serviços, bem como dados
estatísticos e demonstrativos de custos;

11.8. A credenciada será remunerada exçlusívamente através dos valores estabelecidos no Anexo i, sendo
vedada a cobrança dè quaisquer sobretaxas; a retenção e/ou exigência de apresentação de qualquer
documento(s) adicional (ais); aposição de assinatura em guia e/ou documento em branco ou de garantia de
quaisquer espécies; cobrança de depósito e/ou caução de qualquer natureza, além de solicitação de
fornecimento de quaisquerínsumos necessáriosà realização dós exames ao paciente.

11.9. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

no presente edital.

12. OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE

12.1. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,

podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

12.2. Notificar a credenciada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

12.3. Efetuar os pagamentos devidos à credenciada nas condições estabelecidas neste instrumento.

12.4. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

13. CONDIÇÕES GERAIS

13.1 A Secretaria da Saúde terá direito a vistoriar as instalações, aparelhos e locais de prestação dos

serviços das credenciadas;

13.2. Sem prejuízo das sanções estabelecidas neste edital e no Contrato, a Secretaria da Saúde a qualquer

tempo poderá rescindir o contrato pqr decisão fundamentada, quando da ocorrência de fato superveniente

ou circunstância desabonadora da credenciada.

14. INFORMAÇÕES

14.1, Informações a respeito do presente edita! poderio ser sanadas através do setor Jurídico da

Secretaria da Saúde de Sobral, situado à Rua Anahid Andrade, 373, Centro, Município de Sobral, CEP: 62.011-

000, ou pelo telefone (88) 3611.3366.

14.2. O Edital está disponível gratuitamente no sítio www.sobral.ce.gov.br "ACESSE" "DIÁRIO OFICIAL DO
"MUNICÍPIO DE SOBRAL"".

Má
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Regina Celia Carvalho da Silva

Secretaria Municipal da Saúde
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ANEXO I-VALORES E QUANT1I ; ESTII

DOS EXAMES ESPECIALIZADOS

ITEM
VALOR

VALOR TOTALUNfrómO VALOR TOTAL

EXAME CITOPATOLOGICO
(EXGETO CERVICO-VAGINAL E
MAMA) __02.03.01.003-5 2.515,2012001 UND 20,96

EXAME CITOPATOLÓGICO

CERVICO VAGINAL/MICROFLORA-
RASTREAMENTO_02 02.03.01.00S-6 39.000 14,37 560.430,00UND

EXAME ANATOMO-PATOLOGICO
DO COLO UTERINO - PECA

03 Q2.03.Q2.002-2 CIRÚRGICA 120 61,77UND 7.412,40

02.03.02.003-0 - EXAME
ANATOMO-PATOLÓGICO PARA
CONGELAMENTO / PARAFINA POR
PEÇA CIRÚRGICA OU POR BIOPSIA
(EXCETO COLO UTERINO E MAMA)02.03.02.003-0 40,78 4.893,6004 UND 120

EXAME ANATOMOPATOLOGICO
DE MAMA -BIOPSIA02.03.02.006-5 120 45,83 5.499,6005 UND
EXAME ANATOMOPATOLOGICO
DE MAMA- PECA CIRÚRGICA02.03.02.007-3 UND 120 61,77 7.412,4006
EXAME ANATOMO-PATOIOGICO
DO COLO UTERINO - BIOPSIA 40,7802.03.02.008-1 UND 120 4.893,6007

Valor total estimado para 12 (doze) meses: R$ 593.056,80
(Quinhentos e noventa e três mil, cinquenta e seis reais e oitenta centavos).

OBS: As despesas para qualquer procedimento que necessite de Anestesia e Sedação ficarão por conta da

empresa credenciada, sem ônus para a Secretaria Municipal da Saúde de Sobral.

QK A
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&ANEXO II - MODELO DE DEC

DECLARAÇÃO

Nome da empresa, por seu representante legal, declara para fins de participação no
Processo de Credenciamento n9

não existem fatos impeditivos a sua participação. Compromete-se, sob as penas da Lei, a levar
ao conhecimento da Prefeitura Municipal de Sobral - Secretaria Municipal da Saúde,
quaiquér fato superveniente que venha a impossibilitar seu credenciamento. Declara ainda que

não há servidor público da administração direta ou indireta integrado no quadro de diretores ou
conselheiros da empresa, conforme prevê o artigo 69 da Lei Orgânica do Município de Sobral.

Declara ainda, conforme item 11.1 do Edital de Credenciamento n9

conhecimento do impedimento de sub-rogaçao do contrato assinado junto à Secretaria, em caso
de Credenciamento da empresa.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

/2021 da Prefeitura do Município de Sobral, que

72021, que tem

.-““K

Local e data

Assinatura do representante legal

QS
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DECLARAÇÃO

Nome da empresa, por seu representante legal

participação no Processo de Credenciamento n?
_

recebeu todas as cópias do Edital de Credenciamento, bem como todas as informações necessárias e que

possibilitam a entrega da documentação e proposta, em conformidade com as exigências do Edital de
Credenciamento. Declara ainda que concorda com todos os termos do presente certame.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

_
declara para o fim de

72021 da Prefeitura do Município de Sobral que

Local e data

Assinatura do representante legal

Qfr'
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO

declara que não emprega

menor dé dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis
anos, em conformidade com o artigo 7% Inciso XXXIII, da Constituição Federal.

Por ser expressão da verdade,.firmo a presente.

Nome da empresa, por seu representante legal

Local e data

Assinatura do representante legal

*

Q»'
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO

j declara que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprèga menor de dezesseis
anos, em conformidade com o artigo 7«> lirciso XXXIII, da Constituição Federal.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Nome da empresa, por seu representante legal

Local e data

Assinatura do representante legal
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ANEXO V - MODELO DE AUTORIZAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Nome da empresa, por seu representante legal, Identificação do proponente, autoriza nosso
a participar ativamente do Processo de

72021 da Prefeitura do Município de Sobral, dando a ele plenos poderes para
representar a empresa em todo o processo e vigência do contrato.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

funcionário, Sr.
__

Credehciamento n2
j, RG ns

Local e data

Assinatura do representante legal

T
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ANEXO VI - MODELO DE REQUERIMENTO

Ilustríssimo (a) Sr.(a) Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura do Município de Sobral.

(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob o n°
neste ato representada por_
Senhoría requerer a análise da documentação em anexo, conforme Decreto nS 1618/2014 e Editai
de Credenciamento n°

contrato.

_ . sita à rua
_,

(NOME DO SÓCIO), vem à presença de Vossa

/2021, solicitandoseja O; presente pedido deferido para posterior assinatura de

_ de.de

Data

Assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO VII

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Ne

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Ne

EDITAI DE CREDENCIAMENTO N9
_

/2021
'2021

(Preencher os campos abaixo)

CONTRATO NS
_

/ 20
_

(Sigla do órgão/unidade requisitante)

PROCESSO NS
_

(SPU n9)

CONTRATO QUE ENTRE
XXXXXXXXX__ SI CELEBRAM A__

E (O)A_, ABAIXO
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

A O) (nome do órgão ou secretaria) situada(o) na j inscrita(o) no CNPJ sob o n9

doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo_
, (nacionalidade), portador da Carteira de Identidade ri9___, residente e domiciliada(o) em (Município - UF), na_

com sede na
inscrita no CNPJ sob õ n9

e do CPF ns
> e a

.
___

, CEP:____, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo_
(nacionalidade), portador da Carteira de Identidade ne

_
_, e do CPF n9

.......residente • e domiciiiada(o) em (Município_
, têm justo e convencionado o presente CONTRATO, têm entre si

justa e acordada a celebração dp presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

Fone:

UF), na

CLÁUSULA PRIMEIRA-DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento o Edital dè Credenciamento n°
_

/ 2021 e seus anexos, os
preceitos do direito público, çom base no art. 25 "capuf da Lei n9 8.666/93, no Decreto Municipal n9

1618/2014, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital de Credenciamento n°_/ 2021 e
seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste Instrumento, independente de

sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA-DO OBJETO

3.1, Constitui objeto deste contrato O CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE

EXAMES LABORATORIAIS DE ACORDO COM A TABELA SUS, conforme discriminação abaixo e constante do

Anexo I e de acordo com os termos do Edital de Credenciamento n°
integrante deste contrato.

r2021, os quais farem parte

QK 4ÿ
CREDENCIAMENTO N» 003/2021 - SMS Página 18 de 25

Pi
Rua Viriato de Medeiros. 1250

refeiiura Mun



* it/

ISOBRAL 2 ML k% Rs

J<!>
fa

r..ÿ° H . ;______
EXAME CITOPATOLOGICO
(EXCETO CERVICO-VAGINAL E
MAMA) 20,96UND 120 2.515,2002.03.01.003-501

EXAME CITOPATOLÓGICO
CERVICO

VAGINAL/M1CROFLORA-
RASTREAMENTO 39.000 14,37 560.430,0002 02.03.01.008-6 UND

EXAME ANATOMO-
PATOLOG1CO DO COLO
UTERINO - PECA CIRÚRGICA03 02.03.02.002-2 UND 120 61,77 7.412,40

02.03.02.003-0 -EXAME
ANATOMO-PATOLÓGICO PARA
CONGELAMENTO / PARAFINA

POR PEÇA CIRÚRGICA OU POR
BIOPSIA (EXCETO COLO
UTERINO E MAMA)_02.03.02.003-0 40,78 4.893,6004 UND 120

EXAME
ANATOMOPATOLOGICO DE
MAMA - BIOPSIA_ UND 5.499,6002.03.02.006-5 120 45,8305

EXAME
ANATOMOPATOLOGICO DE
MAMA -PECA CIRÚRGICA 61,7702.03.02.007-3 UND 120 7.412,4006
EXAME ANATOMO¬
PATOLOGICO DO COLO
UTERINO - BIOPSIA 40,78 4.893,6002.03.02.008-1 UND 12007

Valor total estimado para 12 (doze) meses: R$ 593.056,80

(Quinhentos e noventa e três mil, cinquenta e seis reais e oitenta centavos).

.-ÿ“K OBS: As despesas para qualquer procedimento que necessite de Anestesia e Sedação ficarão por conta da

empresa credenciada, sem ânus para a Secretaria Municipal da Saúde de Sobral.

CLÁUSULA QUARTA-DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. O fornecimento do serviço dar-se-á sob a forma parcelada, nos termos estabelecidos na Cláusula Décima do

presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA-DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO

_), operado de acordo com a capacidade

instalada, combinado com a livre escolha do usuário e guia de encaminhamento ao credenciado mais apropriado

para o serviço, de modo que não havendo o serviço não haverá pagamento.

5.1. 0 valor contratual é estimado em R$ (_

5.2. Os preços são firmes e irreajustáveis.
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CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO

6.1. A CONTRATADA apresentará até o 2*(segundo) dia útií de cada mês a Nota Fiscal/Fatura à Coordenadoria
Vigilância do Sistema de Saúde da Secretaria Municipal da Saúde, sendo indispensável vir em anexo ao
documento fiscal as Guias de Recolhimento do INSS e FGTS referentes ao período, a Certidão Negativa de
Débitos do INSS, o Certificado de Regularidade do FGTS, dentro de seus respectivos prazos de validade.

6.2, 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos contados da apresentação da Nota Fiscal

devidamente auditada pela Secretaria Municipal da Saúde.

6.3. As Notas Fiscais/Faturas que apresentarem incorreções serio devolvidas à CONTRATADA e seu
pagamento ocorrerá em até 15 (quinze) dias corridos contados da data de sua reapreséntãção na Secretaria
Municipal da Saúde;

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições de
habilitação e qualificação exigidas no credenciamento.

6.5. È vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou sé o mesmo não estiver de acordo
com as especificações deste instrumento.

6.6. O CONTRATANTE, na forma prevista em Lei, fará a retenção de 11% (onze por cento) sobre o valor total
da nota fiscal para o INSS.

6.7. Q CONTRATANTE efetuará as retenções tributárias estabelecidasem Lei.

6.8. Os empenhos serão emitidos mediante solicitação através de ofício/relatório pela Coordenadoria de
Vigilância do Sistema de Saúde, o qual será encaminhado a Célula Financeira da Secretaria Municipal da Saúde,

contendo o valor a ser empenhado, a dotação orçamentaria ò credor baseado no período em que estejam

agendados os exames, respeitandõ-se o disposto no art. 60 da Lei 4.320/64.

6.9. As despesas decorrentes deste Procèsso de Credenciamento correrão por conta de dotações

orçàmentárias da Secretaria Municipal da Saúde e Ministério da Saúde (SUS), conforme previsão orçamentária
no Plano Plurianual 2014-2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual.

CLÁUSULA SÉTIMA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1. AS despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:

ÓRGÃO DOTAÇÃO

07.01.10.302.0072.2316.33903900.1214000000Fundo Municipal de Saúde - FMS

7.2. Os valores unitáriosserão baseados na tabela SUS

CLÁUSULA OITAVA-REGIME DE EXECUÇÃO

8.1. A CONTRATADA, através do presente CONTRATO, obriga-se a prestar os serviços indicados na Cláusula
Primeira, obedecendo às diretrizes previamente designadas pelo CONTRATANTE.
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8.2. As quantidades constantes da Cláusula Primeira são estimadas, estando obrigada a CONTRATANTE a
efetuar o pagamento conforme as quantidades efetivamente realizadas pela CONTRATADA de acordo com as

demais regras do presente CONTRATO.

8.3. Os preços dos itens constantes na Cláusula Primeira são fixos e permanecerão irreajustáveis durante a
vigência do presente CONTRATO.

8.4. Estará a CONTRATADA autorizada a prestar os serviços mediante a apresentação da GUIA DE

AGENDAMENTÒemitida peia Secretaria Municipal da Saúde CONTRATANTE.

8.5. A CONTRATADA deverá realizar o serviço no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data da

Autorização para realização do procedimento.

8;6. Os resultados dos exames deverão ser entregues pela CONTRATADA ao usuário em no máximo 20 (vinte)

dias úteis contados da data de realização dos mesmos.

8.7.0 atendimento ao usuário deverá ser realizado de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

CLÁUSULA NONA-DAS RESPONSABILIDADES

9.1. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à
fiscalização e acompanhamento do CONTRATANTE.

9.2. São de responsabilidade da CONTRATADA todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do objeto do presente CONTRATO e a sua inadimplência não transfere ao
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do presente CONTRATO.

9.3. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, refazer, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços

em que se verificarem vícios, incorreções ou defeitos.

CLÁUSULA DÉCIMA-DO PRAZO

10.1. O presente CONTRATO entra em vigor a partir da data de sua assinatura e o término de sua vigência se
dará na data dé.....de.......de.......(data de término da vigência do Editai de Gredentiamenton* /2021L

10.2. Os prazos e Obrigações previstos neste CONfRATO vigorarão independentemente de aviso extrajudicial,

bem como de interpelação ou notificação judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DAS PENALIDADES

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVA

11.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, comportar-se de

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pêlo prazo de até 05
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.2. Sem prejuízo da sanção prevista no item anterior, poderá a Administração aplicar sanção administrativa de
multa, da seguinte forma e nos seguintes casos:
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11.2.1. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal

ne 2316/2019, quando:

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório nos respectivos prazos;

b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração;

c) tumultuar a sessão pública da licitação;

d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em sentido contrário;

e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de licitação;

f) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator se enquadrar como
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal n9 123, de 14 de
dezembro de 2006;

„ 11.2.2. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal n9 2316/2019,
quandofornecer informação e/ou documento falso;

11.2.3. Multa de 10,0%, por ocorrência (sobre o valor total da adjudicação da licitação), no caso de o vencedor

recusar-se a assinar ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente.

11.2.4. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do processo

administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não mencionados no item
20.2, em relação à fase de licitação.

11.3. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), o qual poderá ser
substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via

judiciai.

11.4. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO E DA RENOVAÇÃO

12.1 Os prazos de execução e vigência do CONTRATO terá validade de 12(doze) meses podendo ser renovado
por igual período de acordo com interesse das partes pelo prazo previsto em Lei para serviços continuados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1. A rescisão do presente CONTRATO se dará:

a) AMIGAVELMENTE, por acordo entre as partes contratantes, desde que verificada a conveniência para o

CONTRATANTE.

b) UNILATERALMENTE a qualquer tempo por decisão fundamentada, pelo CONTRATANTE, diante do não

cumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas por esta no presente CONTRATO, e/ou
pela verificação das hipóteses previstas nos incisos do Art. 78, da Lei n9 8.666/93 ou diante da ocorrência de

fato superveniente ou circunstância desabonadora da CONTRATADA, sem prejuízo das sanções estabelecidas no

presente CONTRATO.

c) JUDICIALMENTE, nos tèrmos da legislação processual em vigor.

Parágrafo Único - Não caberá qualquer direito indenizatório à Rescisão Amigável.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA

14.1A CONTRATADA fica obrigada a:

14.1.1 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a prestação dos serviços de que trata o edital de

credenciamento03/2021.

14.1.2 Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços, que deverão ser realizados com a
observância de todas as normas técnicase normativos legais aplicáveis.

14.1.3 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra especializada, atendidas todas

as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, sociais, tributárias, previdenciárias, fundiárias, normas
técnicas e demais, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas.

14.1.4. Exigir do usuário e somente prestar os serviços mediante a apresentação de documento de
identidade do paciente e da Guia de Encaminhamento com carimbo e assinatura de servidor competente da

; Secretaria Municipal da Saúde autorizando a realização do procedimento;

14.1.5. Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas

decorrentes da prestação dos serviços, tais como emolumentos prescritos e que digam respeito ao serviço,
impostos; taxas; contribuições fiscais; previdenciárias; trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as que houver,

por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no presente edital;

14.1.6. Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, caso tenha interesse

em se déscredenciar, sob pena de incidência de sanções administrativas previstas neste instrumento,

independente das sanções civis na forma da Lei.

14.1.7. Fornecer, quando solicitado, elementos necessários à avaliação dos serviços, bem como dados

èstatísticos ê demonstrativosde custos.

14.1.8 A CONTRATADA será remuneradá exclusivamente através dos valores unitários estabelecidos no Anexo

1 dp Edital, sendo vedada a cobrança de qualquer sobretaxa; a retenção e/ou exigência de apresentação de

qualquer documento(s) adicional(ais); aposição de assinatura em guia e/ou documento em branco ou de

garantia de qualquer espécie; cobrança dè depósito e/ou caução de qualquer natureza, além de solicitação de

fornecimento de quaisquer insumos necessários à realização dos exames ao paciente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE

15.1. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,

podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, qué atenderá ou justificará de imediato.

15.2. Notificar a credenciada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual

15.3. Efetuar os pagamentos devidos à credenciada nas condições estabelecidas neste instrumento.

15.4. Aplicar as penalidades previstas em iei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. A CONTRATANTE terá direito a vistoriar as instalações, aparelhos e locais de prestação dos serviços da

CONTRATADA.

15.2. A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE.

V
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16.3. A existência e atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade única,
integrai e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução dos serviços e as suas consequências e
implicações.

16.4. Verificada pela fiscalização do CONTRATANTE, o abandono da execução dos serviços ou o retardamento
indevido, poderá o mesmo assumir 6 objeto do CONTRATO na situação em que se encontrar, constituindo os
valores não pagos como créditos passíveis de cobrança por parte do CONTRATANTE perante a CONTRATADA,

servindo o presente CONTRATO como Título Executivo, na forma do disposto no Art. 585, inciso II, do Código de
Processo Civit.

16.5 Igualmente, se verificada nà execução do objeto ora contratado, a superveniência de insolvência,

concordata ou falência da CONTRATADA, serão considerados os valores não pagos como créditos privilegiados
do CONTRATANTE, podendo o mesmo prosseguir no final da execução do CONTRATO.

16.6 O CONTRATANTE reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo os serviços
contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados, considerando-se, para tanto, os
preços unitários.

16.7 A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do CONTRATO, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Edital e Credenciamento n° '2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO NÃO EXERCÍCIO DE DIREITOS

17.1. 0 não exercício de direitos assegurados neste CONTRATO ou na Lei, não constituirá causa de novação ou

renúncia dos mesmos, os quais poderão ser exercidos a qualquer tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ABRANGÊNCIA

18.1. O presente CONTRATO obriga as partes, herdeiros e sucessores por todos os termos e cláusulas deste

CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA-DA FISCALIZAÇÃO

19.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Marcos Aguiar Ribeiro, Coordenador de

Vigilância do Sistema de Saúde, setor vinculado à Secretaria Municipal da Saúde do Município de Sobral,

especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Federal
nS8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR.

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DO FORO

20.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral do Estado do Ceará para dirimir quaisquer questões relativas a
interpretações, aplicações e execução deste CONTRATO, que não puderem ser resolvidas na esfera

administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessòria Jurídica da

CONTRATANTE, e do qual extraíram-se 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de

lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

.....-
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CONTRATANTE CONTRATADO(A)

TESTEMUNHAS:

Z
(nome da testemunha 2)(nome dá testemunha 1)

CPF:CPF:

Visto: Assessoria Jurídica da CONTRATANTE
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nscrição no Cadastro National de Ifÿÿas Ivridicas do Minister
Fazenda (CNPJ);1) Certidão NSfeatiya ouEoaKiva com efeitode Negativa de
Débitos Trabalhistas, dentro de seu prazo de validade, m) As entidades
filantrópicas e as sem fins lucrativos deverão apresentar, além da
documentação elencáda neste item, também o CERTIFICADO DE
ENTIDADEDEF1NSFILANTRÓPICOS emitidospetoConselhoNacional
deAssistênciaSocial-CNS,naforma doDecreto n° 2.536, de06 deabril dè
1998,3.2. QUALIFICAÇÃO F.CONÔMICO-FINANCETRA - a) Certidão
negativa de falência, concordata ou recuperação dc crédito expedida pelo
distribuidorda sede dapessoa jurídica; 3.3. QUALIFICAÇÃOTÉCNICA-
a) Licença Sanitária da empresa interessada no credeuciamento, expedida
pela Vigilância Sanitária do Município (do domicilio ou sede), renovada
anualmente, dentro do seu prazo de validade. Nos locais onde não seja
emitido o documento acima, as empresas deverão apresentar cópia do
deferimento publicado em Diário Oficial; b) Certificado de Inscrição de
Empresa (CIE) junto ao Conselho Federal de Medicina, dentro do prazo de
validade;cjTítulodeespecialistado responsável técnicodaempresa juntoao
Conselho Regional de Medicina (se for o caso); d) Inscrição no Cadastro
Nacional de Estabelecimentos dc Saúde (CNES); e) Descrição técnica da
capacidade instalada do estabelecimento, contendo media diária dc
atendimentos por especialidade, relação dc equipamentos, espaço físico
disponível (incluindo acessibilidade e adaptação para deficientes físicos),
número de funcionários por função e demais informações pertinentes, para
avaliação da Coordenadoria de Vigilância do Sistema de Saúde - Célula de
Controle e Avaliação, Célula de Auditoria e Regulação da Secretaria
Municipal da Sáúde. 3.4. DECLARAÇÕES E AUTORIZAÇÃO - a)
Declaraçãodo interessado, elaborada em papei timbrado e subscrita por seu
representantelegal,dequeasseguraa inexistênciade impedimento legal para
contratar com a Administração (Conforme modeloAnexo II). b)Declaração
do interessado, elaborada cm papel timbrado c subscrita por seu
representante legal, de que recebeu todos as cópias do Edital de
Crèdenciamcnío, bem como todas ai informações necessárias c que
possibilitam a entrega da documentação (Conforme modelo Anexo III). c)
Declaraçãodo interessado, elaborada em papel timbrado ç subscrita por seu
representante legal, dé que se encontra em situação regular perante o
Ministério do Trabalho (Conforme modelo Anexo IV). d) Se for o caso,
declaração do interessado, elaborada era papel timbrado e subscrita por seu
representantelegal,dequeautoriza oseufuncionário,a participar ativamente
do ProcessodeCredenciameiup, dandoa élè plenos poderes para representar
a empresa cm todo o processo e vigência do contrato (Conforme modelo
Anexo V). e) Requerimento do interessado, elaborada em papel timbrado e
subscrita por seu representante legal, requerendoa análisedadocumentação,

solicitando deferimento para posterior assinatura de contrato (Conforme
modeloAnexo VI). 3,5. DOCUMENTO COMPROBATÓRÍO DE CONTA
BANCÁRIA - a) A fim de atualização de cadastro, a interessada deverá
anexarseusdados bancários;número tieagência,conta e nome do banco a ser
creditadoopagamento pelos serviços realizados. Esta informação deverá ser
parte integrante da documentação da empresa e, portanto, estar datada a
assinada pelo representante legal. 3.6. DOCUMENTAÇÃO PARA
CREDENC1AMENTO DE FILIAIS: a) Cópia das alterações contratuais
onde conste a abertura de cada filial; b) Certidão Negativa dc Débito para
com o Fundo dc Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) dc coda filial; c)

Licença Sanitária de cada filial interessada no credenciamenío, expedida
pela Vigilância Sanitária do Município (do domicilio ou sede), renovada
anualmente, dentro do seu prazo de validade. Nos locais onde não seja
emitido o documento acima, as empresas deverão apresentar cópia do
deferimentopublicado em DiárioOficial; d) Inscrição no Cadastro Nacional
de Estabelecimentos de Saúde (CNES) de cada filial; e) Certificado de
Inscrição de Empresa (CIE) junto ao Conselho Federal de Medicina, dentro

do prazo de validade, de cada filial; f) Título dc especialista do responsável
técnico daempresa junto ao Conselho Regional de Medicina (se for ocaso).

g) Prova dc inscrição no Cadastro Nacional dc Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda (CNPJ) de cada filial a ser credenciada. 4. DA
PROPOSTA - 4.1. A empresa interessada no Credencíamento deverá
apresentar, juntamentecom a documentação a que se refere o item 03; 4.1,1.
Proposta contendo o lote c item que pretende executar, de acordo com o

Anexo I do presente Edital, devendo ser elaborada em papel timbrado da
empresa c redigida cm língua portuguesa, salvo quanto às expressões
técnicas de uso corrente, Com suas páginas numeradas sequencíalmcnte,
sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ainda datada c assinada pelo

representante legal da empresa ou pelo procurador, juntando- se a
procuração. 4,2. O quantitativo anual contido no Anexo I deste editai c

:estimado, sendo concretizada a realização conforme a necessidade da

Secretaria Municipal da Saúde; 4.3. Os valores referentes aos exames a
serem credenciados são parte integrante do .Anexo I deste edital, os quais

permanecerão lixos c írteajusláveÍK durante a Vigência dò Credcncíamenco.
4,4.-Nk proposta deverá ser indicada a capacidade instalada e disponível. 5.
DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS - 5;1. As propostas devecap

entreguesôComissàoPennanentede Licitaçõesda Prefeitura deSobrai/CE,

era envelopes separados, identificados da seguinte forma: A> Documentos
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de junho de 2021 v SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA
CONTRATANTE: Regina CéliaCarvalhodaSilva.REPRESENTANTEDA
CONTRATADA; Dalvaniza Carvalho Duarte. Viviane de Morais
Cavalcante-COORDENADORAJURÍDICA DASMS.

ERRATA AO EXTRATO DO 3" ADITIVO AO CONTRATO N«
0143/20Í9-SMS. CONTRATANTE; Secretaria Municipal da Saúde de
Sobral, a Sra. REGINA CÉLIA CARVALHO DA SILVA. CONTRATADA;

KOLLETOR GESTÃO E LIMPEZA LTDA-ME, publicado
Oficial do Município n° 1104 de 25 de junho de 2021, página 07. ONDE SE
LÊ: CNPJ; 20.631.574/0001-75. LEIA-SE: CNPJ: 23.770.879/0001-56.
ONDE SELÊ: DATADAASSINATURA:25/06/2021.LEIA-SE:DATADA
ASSINATURA:17/06/2021.Sobral, 29dejunhode202I. VivianedeMotais
Cavalcante-COORDENADORAJURÍDICADASMS.___

io da

no Diário

EDITAL DE CREDENCÍAMENTO N" 003/2021 - PROCESSO N°
P153577/2Q21 - SMS - A Secretaria da Saúde do Município de Sobral.
Estado do Ceará, através da Comissão Permanente de Licitação, toma
público o Edital para o CREDENCÍAMENTO DF. EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS DE
ACORDÒ COM A TABELA SUS relacionados no anexo i deste edital,
conforme solicitação da Secretaria Municipal da Saúde, pelos preceitos do
direito público e em conformidade com o artigo 25 dá Lei n° 8.666/93, os
artigos19?c199daConstiluiçâoFedcraJ dc1988, artigos 18, incisole24do
Lei 8.080/90, «artigo 2o da Portaria n° 1.034/2010 do Ministério da Saúde,
aplicando subsidiariamente, no quecouber, a Lei 8.666/93 e suas alterações.
O Credeuciamento deverá obedecer ás especificações deste instrumento
convocatório e anexos que dele fazem parte. Os interessados deverão
protocolar a documentação para o credencíamento junto ao Setor de
Protocolo da Prefeitura de Sobral - CE, situada à Rua Viriato de Medeiros,
1250, Cenho, CEP:62011-000-Sobral/CE, no período de 30(trinta) dias a
contarda datadopublicação do presente Editai, dcsegundaasexta-feira, das
8h às 12h edas 13h às16h. I . DO OBJETO-1.1.CREDENCÍAMENTO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE EXAMES
LABORATORIAIS DE ACORDO COM A TABELA SUS contidos no
AnexoI dopresente edital, a serem ofertados aos usuários da redemunicipal
de saúde do Município dc Sobral/ÇE; 1.2. O credencíamento ficará aberto
pelo período dc 30 (trinta) dias contados a partir da data de publicação do
presente Edital. 2. DA PARTICIPAÇÃO -2.1.Poderão participardòsistema
todos os interessados dò ramo de atividade pertinente ao objeto da
contratação que atendam aos requisitos do edital, cujo objetivo social sejá
compatível como objetodocredencíamento. 2.2,Ó ProcessoAdministrativo
de Credencíamento estará constantemente aberto até a data em que expirará
sua vigência citada no item 1 deste edital. 2.3. Será garantido aos
participantes enquadrados conto Microerapresas, Empresas dc Pequeno
Porte e as Cooperativas qne se enquadrem nos termos do art 34 da Lei n°
11.488/2007, tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar ti°
123/2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS •' Das
Aquisições Públicas. 2.4. A participação implica na aceitação integrai dos
termosdeste Edital. 2.5. É vedada a participação de Credenciado: 2.5.1.Sob
a formade consórcio,qualquer queseja suaconstituição. 2.5,2, Quetenhacm
comum um ou mais sócios artistes c/ou propostos com procuração. 2.5.3.
Que estejam em processo de recuperação judiciai/extrajudicial, concordata,
falência, concurso de credores, dissolução, fusão, cisão, incorporação e
liquidação,ou tenham sido declaradas inidôneas para licitaroucontratarcom
a AdministraçãoPública, enquanto perdurarem osmotivos determinantes da
punição oúirté que sejapromovida a reabilitação, conforme previsto no art.

87, Inciso IV, da Lei 8.666/93; 2,5.4, Que estejam incluídas no Cadastro de
Inadímplêneia da Fazenda; 2.5.5. Impedida de licitar e contratar com a

Administração Público, 2.5.6. Suspensa temporariamente de participar de
licitação e impedida de contratar com a Administração. 2.5.7. Declarada
inidônea pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinantes desta condição. 2.5.8. Estrangeira não autorizada a
comercializar nò país. 3. DA DOCUMENTAÇÃO PARA
CREDENCIAMENTO - 3.1. DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA E FISCAL-
a) No caso de empresário individual; Cédula de Identidade e Inscrição
Comercial em vigor devidamente registrada na Junta Comercial; b) No caso

de sociedade mercantil; Contrato Social e última aiteração devidamente
registrada na Junta Comercial; é) No caso de sociedade por ações: Ato

Constitutivo, Estatuto em Vigor e Ata de assembleia dc eleição da atuai
diretória devidamente registrados no órgão competente; d) No caso de
sociedade civil: Ato Constitutivo, Estatuto em vigor c prova de eleição da
diretória cm exercício;c) Certidão Simplificada da Junta Comercial, no caso

de empresário individual ou sociedade comercial ou do Cartório de Títulos e
Documentos no caso de sociedade civil (“Breve Relato”); f) Certidão
Negativa dé Débito para com o Instituto Nacional de Seguridade Social -
INSS; b) Certidão Negativa de Débito para com ô Fundo de Garantia por
Tempo dc Serviço - FGTS:i) Certidão Negativa deDébito com as Fazendas
Federal, Estadual eMunicipal do domicílioou sede do licitante; j) Prova de

scr
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Credenciada devera realizar o serviço no-pgjEo de ajéro5 (quarenta ecinco)
dias, contados da data da Aworizaÿtejwnftealiaaao do procedimento; 8.5.
O atendimento deverá ser realizado de 2* ã 6* leira, exceto feriados; 8.6. Os
exames deverãoserrealizadosnomunicípiodeSobral/Forfaleza, emioca] de
fácil acesso aos pacientes; 8.7. Os resultados dos exames deverão ser
entregues direlatnente ao usuário em no máximo 20 (vinte) dias úteis
contados da data de realização dos mesmos; 8.8. A administração pública
reserva-senodireitode,a qualquer tempo,paralisar ou suspendera execução
dos serviços, mediante pagamento únicoeexclusivo daqueles já executados
e devídameme atestados pelo departamento competente; 9. DO
ORÇAMENTO E PAGAMGOTO - 9.1, As despesas decorrentes deste
Processo de Credénciamento correrão por conta de dotações orçamentarias
da Secretaria Municipal da Saúde e Ministério da Saúde (SUS), conforme
previsão orçamentaria no Plano Municipal de Saúde 2018 - 2021 e na
ProgramaçãoAnual de Saúde, no Eixo de Diretrizes Estratégicas dc Gestão
em Saúde; Diretriz 1 - Sistema de Regulação da Atenção á saúde adequado e
otimizado; Objetivo3-Ampliar a oferta egarantir celeridade na marcaçãode
consultas e exames especializados; Meta 4 - Garantir 80% do cumprimento
do contrato/convenio de prestação de serviços até dezembro de 2021.
ÓRGÃO - Fundo Municipal dc Saúde - FMS; DOTAÇÃO; 07.01.10.302.0
072.2316.33 9039 00.1214000000.9.2. Os valores unitários serão baseados
na tabela SUS. 9.3. Considerando as quantidades estimadas no Anexo í do
presente edital, o valor previsto para atender as despesas referentes ao
eredenciamento cie exames especializados é R$ 593.056,80 (Quinhentos e
noventa e três mil trezentosequarentactrês reaise cinquenta eseiscentavos)
pira o período de 12 (doze) meses; 9.4. Serão emitidos empenhos quando
soEcitados através de oficio/relatório da Coordenadoria Vigilância do
Sistema de Saúde os quais serão encaminhados à Célula Financeira da
Secretaria Municipal daSaúde.Esta solicitação de empenho deverá conter o
valor a ser empenhado c o credor, baseado no período cm que estejam
agendados os exames. 9.5. Até o 2“ dia útil de cada mês, deverá ser
apresentada Nota Fiscal/Fatura a Coordenadoria Vigilância do Sistema de
Saúde da Secretaria Municipal da Saúde, juntando a ela as Certidões
Negativas de Débitos (CND) junto ao Instituto Nacional dc Seguridade
Social - INSS, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e da
Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos
Trabalhistas, dentro de seu prazo de validade. 9.6. O pagamento será
efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da apresentação da Nota
Fiscal, devidamente audifada pela Secretaria Municipal da Saúde. 9.7. As
notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas
Credenciada e seupagamentoocorrera em até 15(quinze) dias corridos após
a data dc sua reapresentação na Secretaria Municipal da Saúde; 9.8. O
pagamento será efetuado mediante crédito cm conta coneote em uome da
Contratada; 9.9. O Município poderá reter o valor referente ao IR e ISS, na
fonna da Lei. 9.10.0 contratante, na foima prevista em Lei, fará a retenção
dc 11% (onze por cento) sobre o valor total da nota fiscal para o INSS. 10.
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - 10.1. O licitante qne ensejar o
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, coraportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa on cometer lraude fiscal, ficará
impedido de licitar c contratar com a Administração Municipal é será
descredenciado nos sistemascadastrais defornecedores, peloprazo deaté05
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicoua penalidade. 10,2.Sem prejuízo da sanção prevista no item anterior,

poderá a Administração aplicar sanção administrativa de multa, da seguinte

forma e nos seguintes casos: 10.2. í. Multa de 0,33% a 3,0%., por dia e por
ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal if
2316/2019, quando; a) deixar de entregar documentação exigida para o
certame licitatório nos respeelivos prazos; b) desistir da proposta, salvo por

motivojustodecorrcntcdcfatosupervenienteoaceitopela Administração;c)

tumultuar a sessão pública da licitação; d) descumprir requisitos de
habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em sentido
contrário; e) propor recursos manifestomente protelatórios em sede dc
licitação; f) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazoconcedido,
na hipótese de o infrator se enquadrar como Microerapresa ou Empresa de
Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal n° 123, de 14 dc
dezembrode 2006; 10.2.2.Multa de 10,0%, pór ocorrência,deacordo com as
regras dispostas no Decreto Municipal n° 2316/2019, quando fornecer
informação e/ou documento falso; 10.2.3. Multa de 10,0%, por ocorrência
(sobre o valor total da adjudicação da licitação), no caso de o vencedor
recusar-se a assinar ala de registro de preçõs e/ou contrato, ou recusar-se a
aceitar bu retiraro instrumentoequivalente. 10.2.4. Multade0,33%a 10,0%,

a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do processo
administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer
dos itens não mencionados no item 20.2, em relação à fasede licitação. 10.3.
O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação

Municipal (DAM).oqual poderá sersubstituído por outro instrumento legal,

nome do órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via
judiciai.10.4. Nenhuma sançãoserá aplicada semgarantia da ampla defesa e
do contraditório, na fonna da lei. 11.OBRIGAÇÕES DACREDENCIADA -

para Habilitação Juridica-Fiscal; B - Apresentação da Proposta,
respectivamenie, contendo identificação do proponente, conforme item 5.2
5.1.1. Quando o proponente se fizer representar neste eredenciamento,
deverá entregar à comissãoÿ em envelopes fechados, origina! Ou cópia
autenticada de PROCURAÇÃO PARTICULAR, com firma reconhecida em
cartório, au PÚBI.IÇA,outorgandoparaomandatário amplospoderespara a
prática dos atos necessários e inerentes ao procedimento, devidamente
assinado por representante legal do Proponente interessado. 5.1.2. N0 casó
dcprocuração particular esta deverá vir acompanhada dc documentaçãoque
comprovea tilularidadedooutorgante em queomesmo detenha poderespara
outorgar procuração. 5.1.3. Não poderá um representante legal ou um
procurador representar mais de uma pessoa jurídica. 5.1.4. Quando o
representante for designado através de ato constitutivo do proponente,
deverá este apresentar documento devidamente registrado na Junta
Comercial ou órgão equivalente, comprovando tal situação. 5.2. Os
envelopes deverão ser entregues lacrados, contendo os documentos de
Habilitação Jurídica c a Apresentação da Proposta direíameute à Comissão
PermanentedeLicitação,até adataprevistadeste Edital, devendoestarem os
seguintes sobrescritos cm suas áreas exteriores; ENVELOPE A -
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO JURÍDICA-FISCAL -
DESTINATÁRIO - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA
PREFEITURA DE SOBRAL/CE - EDITAL DE CREDÉNCIAMENTO N°
003/21 -SMS - CREDÉNCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS DE ACORDO COM A
TABELA SUS. ÓRGÃO; SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE.
REMETENTE: NOME DO PROPONENTE: ENDEREÇO COMPLETO
DO PROPONENTE: TELEFONES DE CONTATO; ENVELOPE B -
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA - COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE SOBRAL/CE - EDITAL DE
CREDÉNCIAMENTO N“ 003/21 - SMS - CREDÉNCIAMENTO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE EXAMES
LABORATORIAIS DE ACORDO COM A TABELA SUS. ÓRGÃO:
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. REMETENTE: NOME DO
PROPONENTE; ENDEREÇO COMPLETO DO PROPONENTE:
TELEFONES DE CONTATO: 6. DISPOSIÇÕES GERAIS DA
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA - 6.1. As certidões apresentadas pel
empresas obtidas vin Internet terão siras autenticidades confirmadas junto
aos Órgãos competentes pela Comissão Permanente de Licitação; 6.2. Na
hipótese do não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias
imediatamente anteriores à data em que forem protocolizadas no Setor de
Protocolo da Prefeitura de Sobral/CE; 6.3. Os documentos exigidos neste
edital deverão ser apresentados cm original ou cópia devidamente
autenticada por Tabelião ou por membro da Comissão Permanente de
licitação,medianteaapresentaçãodosoriginais;6.4, Quando orequerimento
dc eredenciamento for realizado por procurador, deverá ser apresentada
procuração por instrumento público ou particular com firma reconhecida, da
qual constem amplos poderes para praticar atos ou procuração especifica
para o Processo dc Credénciamento; 6.5. À Comissão Permanente de
Licitação é facultadosolicitar, a qualquer tempo, esclarecimentosacerca dos
documentos apresentados, bem como promover diligências ou solicitar
pareceres técnicos destinados a esclarecer a instrução e julgamento do
requerimento.7. DO JULGAMENTO - 7.1.Na hipótese de ser constatada a
falta de documentação necessária para o Credénciamento ou existir
documentação com prazo de validade vencida, a Comissão Permanente de
Licitação solicitará o envio dc novo documento, escoimado dos vicios
anteriores, devendo a empresa interessada atender ao solicitado em até 08
(oito) dins úteis, sendo que expirado este prazo a solicitação dc

Credénciamento será indeferida. 7,2, O resultado da análise da
documentação apresentada para eredenciamento será informado via oficio
ou pore-mai)à interessadaemnomáximo05(cinco)dias úteis,aqual poderá
apresentar recurso no pra20 dc 05 (cinco) dias úteis contados da data de
recebimento da referida comunicação, devendo protocolizar a petição no
protocola geral da Prefeitura Municipal, 7.3,0 recurso deverá ser dirigido à
Comissão Permanente de Licitação que o encaminhará, depois de ouvida a
Coordenadoria do Setor Jurídico da Secretaria Municipal dc Saúde, para
decisão. 7.4.A indicação de exames aos credenciadosserá deacordo com a
proporção da capacidade instalada e disponibilizada, de fonna sempre
alternada. 8. DOS PRAZOS, DA CONTRATAÇÃO, DAS CONDIÇÕES E
DA EXECUÇÃO DO OBJETO DO CREDÉNCIAMENTO. 8.1; Deferido o
pedido dc eredenciamento, a Credenciada será convocada para firmar o
contrato dc Jnexigibilidade para a prestação de serviços no prazo de 05

(cinco) dias úteis contados da data da convocação. A minuta do contrato
consta doAnexo VII que faz parte integrante deste edital, e terá validadede
12(doze) meses podendo ser renovado por igual período de acordo com
interesse das partes, pelo prazo previsto cm Lei para serviços continuados.
8.2.Depois de realizada a assinatura do Contrato, o procfcsso serápublicado

extrato no Diário Oficial do Município; 8.3. A prestação dos serviços
somente poderá se dar mediante a apresentação da Guia de agendamento
emitido pela Secretaria Municipal da Saúde do Município de Sobral; 8.4. A

à

emno
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11.1.Não transferira outrem,no todoou em parte, aprestaçãodosserviçosde
que trata o presente edital; 11,2. Assumir inteira responsabilidade pela
prestação dos serviços, que deverão ser realizados com a observância de
todas as nonuas técnicas e normativas legais aplicáveis; 11.3. Fornecer e
utilizar toda a competente o indispensável mâo-de-obra especializada,
atendida todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
sociais, tributárias, prèvidenciárias, fundiárias, normas técnicas e demais,
pormaisespeciaisquesejam emesmo queaqui não mencionada;11.4. Exigir
e somente prestar os serviços mediante a apresentação de documento de
identidadedo paciente, cartão nacionaldesaúdee da Guia de agendamento
emitido pela Secretaria Municipal da Saúde dó Município de Sobral
autorizando a realização do procedimento; 11.5. Responsabilízar-sé única e
exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas
decorrentes da prestação dos serviços, tais como emolumentos prescritos e
que digam respeito ao serviço; impostos; taxas; contribuições fiscais;
previdenciárias; trabalhistas; fundiárias;ènlim, portodas as que houver, por
maisespeciaisquesejam êmesmo quenãoexpressasnopresenteedital;11.6.
Notificar à Admihistração Pública, com antecedência minima dc 30 (trinta)
dias, caso tenha interesse em se descrcdenciar, sob pena de iucidência de
sanções administrativas previstas neste instrumento, independente das
sanções civis na forma da Lei; 11,7. Fornecer, quando soliçitado, elementos
necessários à avaliação dos serviços, bem coroo dados estatísticos e
demonstrativos de custos; 11,8. A credenciada será remunerada
exclusivamenteatravés dos valoresestabelecidos noAnexo I, sendo vedadaa
cobrança dequaisquer sobretaxas;a retenção e/ou exigência deapresentação
de qualquer documentors) adicional (ais); aposição de assinatura em gaia
e/ou documento em brancoou dégarantiadequaisquerespécies; cobrauçadc
depósito e/ou caução de qualquer natureza, além de solicitação de
fornecimentode quaisquer insumos necessários à realização dos exames ao
paciente. 11,9. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no presente edital. 12.
OBRIGAÇÕES DA CREDENC1ÀNTE ~ 12.1. Fiscalizar a execução do
objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, cm
decorrência, solicitar providências da contratada, queatenderá ou justificará
de imediato. 12.2. Notificar a credenciada de qualquer irregularidade
decorrente da execução do objeto contratual. 12.3. Efetuar os pagamentos
devidos à credenciada nas condições estabelecidas neste instrumento. 12.4,
Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento, J3.
CONDIÇÕESGERAIS-13.1 ASecretariadaSaúde terá direitoa vistoriaras
instalações, aparelhos c locais de prestação dos serviços das credenciadas;
13.2. Sem prejuízo das sanções estabelecidas neste edital e no Contrato, a
Secretaria daSaúdeaqualquer tempo poderá rescindir o contratopor decisão
fundamentada, quando da ocorrência defato superveniente ou circunstância
desabonodora da credenciada. 14. INFORMAÇÕES - 14.1. Informações a
respeito do presente edital poderão ser sanadas através do setor Jurídico da
Secretaria da Saúde de Sobtal, situado à Rua Anahid Andrade, 373, Centro,
Município de Sobral, CEP: 62.011-000, ou peio telefone (88) 3611.3366.
14.2. O Edital esta disponível gratuitamente no sitio www.sobrai.ee.gov.br
“ACESSE” “DIÁRIO OFICIAL DO “MUNICÍPIO DE SOBRAL”.
Sobral-CÈ, 29 de junho de 2021. CIENTE; Regina Cclia Carvalho
da Silva - SECRETÁSIA MUNICIPAL DA SAÚDE - Marcos Aguiar
Ribeiro COORDENADOR DE VIGILÂNCIA DO SISTEMA DE
SAÚDE.
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DECLARAÇADÿ

Koirc dit ctttprcM» pof «u KprcKaiflalcJegal, d«j3jro para.fituiife participação no Proccu© de CrcdenciizncnÍQ rf*

72021 4» Prefciinrx da Município de .Sobral, que «5o cxàtatv faloi impeditiva» *:IUB paftidpaçSo.

CompromeldrSç, tpb t» penai da Lei, a levar at> conhceiraoWo ija Prefeitura Municipal ifc Sobral - Secretaria

Municipal d» Saúde, qualquer iota «Jpcrveniectt que venh» a imjxvijibiliLir seu cTcdctreiamectto. Deciara ainda que

a3o àiiçrvidoc público da wimimsvaçto direta ou imljtcu integrado ao quadro de dtmere* ou cotodJietrw; da

«apreso. conforme prcYc o turígo 69 dx.Lcí ÓtBíimctt <J© Xwidplodc Sobral Declara ainda, coníonàe iusti ilJido
Edit»í icCredeoáamirto a-,
junluiSecmarit, <un evo áaCtcécnciunc&o da cnÿueia.

Por«T express!? da verdade, firmo«presente.

_/2021, quotem cojiíwçiaicnto do impedimonto de iub*rO£*çdo d© cownttn*siínado

Local eduía

ÃsilMmra doreprevàtiate legal

..
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UTTHODELO DE DKCLAftliCilOiritoÿÿÿ GJ/idrl.Úi. i.C

DECLARAÇÃO

declara para © fim de participação no Processo dc

72021 -í» Prefbiwra d© Municiai© de Sobral que rcccótu iodas « eúpias da Editai dc

Nome djiompres*, por «eu rtprtemianle legai

CrcdCfidnmcnto n*

Ctedenctameolo, bem corrto soits M informações necetíiríaa e quo possibilitam a enlreçs da dccummitçáo e

paopoita, cm conformidade com as çxjgfinciv do Editai dó Crídcndamoiio. Declara ainda quc.coocordi cocrt todos os

termosdo pracwecertame.

Por to-expressío d» verdade, fina©a presente,.

Local o data

Awmatwa d© reprcicnlaate legal.

ANEXO ty-MODELQQgiDECLARjlÇAQ —
DECLARAÇÃO

NottK da cnqwtaa. por seu repfcreotKtic lcgol . declara que nSo emprega mowr de Jezolio anos em

trabalho noturno, perigo*© ou insalubre t que não emprega mcíiof.tk dcae»«s «nos, sói conrwratdaçteopin © artjg© 7*,

Sbeis© XJpniI, da ConsiiRilçi© Federal

Perscreapretrto da verdade, firmo « presewe.

Local cdata

Assmomra do represeounte legal

AUTORIZAÇÃO

Kwnc tk tmptw, por sea repfewmazrtc legal, IifentJficaçio do. propooente, nnioróa noss© ftntfcmirio, Si,

, participar da Proccwo dc Crcdcnciameoto n" 72011 daftO n*

Prefeitura do Município dc Sotral, dando a «l& pfçno* poderes para representar & «frÿjrera em todo o pro««n e

vigínfáa docunlnuo.

, Pm- áer eapressi© da verda<te,:firo» 3prracRic.

Locaúdwá

Asibratuni*> represenwnu! lejpl

MODELO DE REQUERIMENTO

ntmrfmjnofaSSr.fa) Prcíidefite da Ctjmitíáo Pcrma»mlédc LiriUçáo da Prefeitura d© Município dc Sobral

iNOME DA EMPRESA), totrcrila no CNPWvíf mfa e n*
_

(NOME DO SÓCIO).

*i» * na

â prc$cr.ça dc Vossa Seit?K>n» requerer o

análíw d» dccnranitsçdo tn»
_

«íftfotmc Decreto nr 1ÊI8/2014 < Edtia! dc CicdMCfjmçnto n‘

72021.tolicíuodnaeja o presente psdWo defmdó pár» poiterior oiJtn*WO» de contraía

representsçb por
'VQXOl-VAWIÿ RQVAKTIIÍADESESTWUDAX DOSwCWIZS ESfSÇTAUZUMM .

!• •......'

í . i I oÿrr. I VALOR VAíDR
Còoico DUSCRIÇAO «r.

L umTilR10 WAI.
TTEM

£XAtó OTOPATOLOGlcS
(EXCETO CERVICD-VAOlNAt-ÿ

MAMA)

EXAMECrrOPATDLÓGlCO~‘

CERV1CO

VAGlHAUMfCEOFLOltA-
RASTKEAMÇMTO

Local e <Lua2-115J0KLQSTU.WLJ.S »,9613001

Aãnnatura dtv rtpf£*cnlan<£ legal da empresa

oz.to.òij30S-ff TOT 360.430,00UND02

ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N“

___
,'2021 - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO N°
_

72021 - EDITAL DE ÇREDENCIAMENTO N»_tl1-(Preencheros camposabaixo)-CONTRATON°_/2021
_-

(Sigla do órgão/unidade requisitante) - PROCESSO N“
_

(SPU n").

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A XXXXXXXXX E
(Ò)A

__
, ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE

DECLARA. A O) (nomé do órgão ou secretaria) situada(o) na

__
,

iiiscrita(oJ no CNPJ sob o n"
_

, doravante denominadtt(o)
CONTRATANTE, neste ato representada)o) pelo

_
, (nacionalidade),

portador da Carteira dc Identidade n° _, c do CPF n" __, residenie c
domiciliada/o)em (Município -UF),na

_
,ea__

_.comsede na_,
CEP:

_.Fone: inscrita no CNPJ sob on"_, doravante denominada
CONTRATADA, representada neste ato peio (nacionalidade), portador
da Carteira de Identidade ri*

_
,e do CPF nu residentee domíciliada(o)

em (Município - UF), na
_

, têm justo e convencionado o presente
CONTRATO, têmentresi justaeacordada a celebraçãodo presente contrato,

mediante as ciáusulas ccondiçõesseguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA - DA
FUNDAMENTAÇÃO - 1.1. O presente contrato tem como fundamento o

EXAME ANArOMO-

PATOUXnCODDCÕDLO

UTERINO-PECA CIRÚRGICA

?A12,40I» 5I.7TUNOGÍ- C2XG.0L.Wi-J

02.03.tWJXLW- EXAME

ANATOMO-MTOLÓGÍCOPARA

CONGELAMÉSíTD/ PARAFINA

POR PEÇA CIRUXOIÇA OU POR

BIÓPSIA(ÉJÍCEÍO COLO

UTESINOEMAMÁ)

UND lí« 4Í93.W40.75tiigi.bKOOJ-O

EXAME "

ANATOMOPATOÚXUCQOE
MAMA.BIQWfA

s.mM0203.02006-3 OND 13005

WÓWfl r~~

ANATOMOPATGU1GICODE

MAMA -PECA CIRÚRGICA

'7.412,406177.O2QJ.O1.00J-J UND 1»W

SXAMEANATOMD*

PATOLÓGICO DOCOLD

UTERINO» BIÓPSIA

40,75 4.WÍÍ0120UNO0JXU.Q2XWI.107

Viteruúl «Umwk.Rãra J2(4w>m*Míins SSJ.OS&SU

(Quiniwxw «tufem»*Uà*tw), *«ú real» ç«ântu t«uvi>*).

Ò3S: .Li âáptf» p«» «jur «ecewííç dr Aoatewa a Jkd*£n «rarito por toes» tb otgtrea actkwsjdx, wcit doas

pan *Sec*tf*riaMBrIrÍpjildáS*idt dcStrfirtl_
.

__•
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itens constantes na Cláusula 'Hqmeira sío fixgr e permanecerão
irreajustaveis durante a vigência do jjtesenlsXQNÍRATO. S.4. Estará a
CONTRATADAautorizadaa prestar osserviços mediante a apresentaçãoda
GUIA DE AGENDAMBNTO emitida peia Secretaria Municipal da Saúde
CONTRATANTE.8.5;A CONTRATADAdeveiá realizar oserviço lio prazo
de até 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data da Autorização para
realização do procedimento. 8.6. Os resultados dos exames deverão ser
entregues peia CONTRATADA ao usuário em no máximo 20 (vinte) dias
úteis contados da data de realização dos mesmos. 8.7. O atendimento ao
usuário deverá ser realizado de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES - 9.1. A
CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamerite ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à
fiscalização e acompanhamento do CONTRATANTE. 9.2. São de
responsabilidadeda CONTRATADA todos os encargos sociais, trabalhistas,
prcvidenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto do
presente CONTRATO e a sua ínadimplência não transfere ao
CONTRATANTE a responsabilidade porseu pagamento, nem poderáonerar
o objeto do presente CONTRATO. 9.3 A CONTRATADA c obrigada a
reparar, corrigir, refazer, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços
em que se verificarem vícios, incorreções ou defeitos. CLÁUSULA
DÉCIMA - DO PRAZO - 16.1. O presente CONTRATO entra em vigor a
partir riu data de suaassinatura eo término desua vigência se dará nadata de.....de.......de....... (data detétmino da vigência doEdital deCredcnciamcmo
n” _/2021), 10.2. Os prazos e obrigações previstos neste CONTRATO
vigorarão independentêmente de aviso extrajudicial, bem como cie
interpelação ou notificação judicial. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -
DASPENALIDADES-11. DAS SANÇÕESADMINISTRATIVA-11.1.0
licitantequeensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, comportar-sede modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, ficará impedido dc licitar e contratar com a Administração
Municipal e será descrédenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores.
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, cuquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade. 11.2. Sem prejuízo dà sanção
prevista uo item anterior, poderá a Administração aplicar sanção
administrativa de multa, da seguinte forma è nos seguintes casos 11.2.1.
Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas no Decreto Municipal n"231 6/2019, quando: a) deixar dc entregar

documentação exigida para o certame licit,atório nos respecttvos prazos; b)

desistir da proposta, salvo por motivojusto decorrente dc fato superveniente
e aceito pela Administração; c) tumultuar a sessão pública da licitação; d)
descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da
declaração em sentido contrário: e) propor recursos manifesramente
prolelatórios em sede dç licitação; f) deixar dc regularizar os documentos
fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator se enquadrar como
Micróenipresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei:
ComplementarFederal iR 123, dc 14 de dezembro de 2006; 11 .2.2. Multa de
10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto
Municipal n°2316/2019, quandofornecer informação e/ou documento f3lso;

11.2.3.Multa de 10,0%, por ocorrência (sobreo valor total da adjudicaçãoda
licitação), nocaso de ovencedor recusar-se a assinarata de registrode preços
e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente.
11,2.4.Multa de0,33% a 10,0%, a depender docaso concreto,aser decidido

"ittbiio do processo aditimÍ5tratívo de aplicação de penalidade, quando.
nãocumprir quaisquer dos itens nãomencionados no item 20.2.cm relação à
fasedc licitação. 11.3,0 licitante recolherá a multa por meio de Documento
de Arrecadação Municipal (DAM), O qual poderá ser substituído por outro
instrumento legal, em nome do órgão contratante. Caso não o faça, será
cobrado pela via judicial. 11.4. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia
da ampla defesa e do contraditório, na forma da lei. CLÁUSULA DECIMA
SEGUNDA-DA PRORROGAÇÃO E DA RENOVAÇÃO-12.1 Os prazos
de execução e vigência do CONTRATO terá validade de t2(doze) meses
podendo ser renovado pòr igual período deacordo com interesse das parles

peio prazo previsto cm Lei para serviços continuados. CLÁUSULA
DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO - 13.1. A rescisão do presente

CONTRATO se dará: a) AMIGAVELMENTE, por acordo entre ás partes
contratantes, desde que verificada a conveniência para o CONTRATANTE.
b) UNILATERALMENTE a qualquer tempo por decisão fimdamentada,

pelo CONTRATANTE, diante do não cumprimento, por parte da
CONTRATADA, das obrigações assumidas por esta no presente
CONTRATO, e/ou pela verificação das hipóteses previstas nos incisos do

Art. 78, da Léi n' 8.666/93 ou diante (la ocorrência de fato supeiveniente ou
circunstância desabonadora da CONTRATADA, sem prejuízo das sanções

estabelecidas no presente CONTRATO, c) JDDICIALMENTE, nos termos
da legislação processual em vigor. Parágrafo Único - Não caberá qualquer

direito indenizalório ã Rescisão Amigável. CLÁUSULA DÉCIMA

QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA - 14.1 A
CONTRATADA fica obrigada a: 14.1.1 Não transferir a outrem, no todo

,)V

X
Edital de Credenciamento n“_/21 c seus anexos, os preceitos do direito
público, com base no art. 25 ‘‘caput" da Lei n° 8.666/93, no Decreto
Municipal n° 1618/2014, e, ainda, outras íeis especiais necessárias ao

. cumprimento deseu objeto. CLÁUSULASEGUNDA-DA VINCULAÇÃO
AO EDITAL E A PROPOSTA - 2.1. O cumprimento deste contrato está
vinculadoaos lermos do Edital de Credenciamento n®_/ 2Peseus anexos,eà
proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste iustrumento,
independentede sua transcrição. CLÁUSULATERCEIRA -DO OBJETO-
3.í.Constitui objetodestecontratooCREDENCIAMENTO DEEMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS DE
ACORDO COM A TABELA SUS, conforme discriminação abaixo e
constantedoAnexoIedeacordocomostermosdoEditaldeCredenciamento
n°

_
12T,osquais fazem paneintegrantedeste contrato.

IggÉWÿP " - «r jjg.l
FÿAMECrTOPATOUXHCO

(EXCETOÿVKÿVAGMÁLE UNO m 20SÓ 1515,20
MAMA)

TTTM

0i

EXAMEOTOPATOUXBCO
iÇBHVjco

VACSNALftOeROTUMÍA.
RAVTREAMENTO

ÉÍ.05.Ò1.00M02 355,000 ÍSU20.W

ÊXAhfE AÉÍATOAÍO- '

PA7DLOG1CO DO COtÒ
UTERINO PECA CaURQlCA

OiOJ.OLCW-I 120 iiji

02.DJ.OL003-C -EXAME
ANATOMOPATOLÓGICOPARA
CQNOEiAkfBÍTO / PARAFINA
POR PECA CTOURGÍCA OUIOK

BIOPSIA (EXCETO IKIU
UTERJKUÊ-MrtMAl

tSJU.OT.0M-0 UNO J2A 40,7» 4JRXW

EXAME
ANATOMOPATOLOCICOOE

MAMA-BIOPSIA»
45ÿ5M. 02,05.«.dew (2d Í.JM.fiD

EXAME
ANATOMOPATOLOGICOOS
MAMA- PECAClRUWÍtóA

7ÿ1140UNO fiV.w1»

EXAME
FATOLOO!

ANATOMO-
ICO DO COLO

BTOPSÍÃ
4E9Jj5003'Qt7{v»-l UNO I» 40.78

uramo-
Vafar toul«tjmrtJo para I1(doxe)nwi;M3»3S&#
<Q0ínMotDt « nosent»euèí mU.einqnt*»«iròretbi.cWUW»iartiav»),
OB&Ãí tWprrn pira qdlqucf pracíiSiaKOtO que cerniHc tfc A&cttoiil t
pwnStxrdyliMunfrfpd.taSriÁdcSpòraL

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO - 4.1. O
fornecimento do serviço dar-se-á sob a forma parcelada, nos tennos
estabelecidos na Cláusula Décima do presente instrumento. CLÁUSULA
QUINTA - DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO - 5,3. O
valor contratual 6 estimado em R$

__
(_), operado de acordo com a

capacidade instalada, combinado com a livre escolha dp usuário e guia de
encaminhamento ao credenciado ruais apropriado para o serviço, de modo
quenãohavendoo serviço não haverápagamento. 5.2.Ospreçossãofirmese
irreajustáveis. CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO - 6.1. A
CONTRATADA apresentará até o 2° (segundo) dia Útil dc cada mes a Nota
Fiscal/Fatora a Coordenadoria VigilânciadoSistema de Saúdeda Secretaria
Municipal da Saúde, sendo indispensável vir em anexo ao documento fiscal
as GuiasdeRecolhimento do INSS cFGTSreferentes aoperipdo, a Certidão
Negativa dc Débitos do INSS, o Certificado de Regularidade do FGTS,
dentro de seus respectivos prazos de validade. 6.2. O pagamento será
efetuado em até 30 (trinta) dias corridos contados da apresentação da Nota
Fiscal devidamente auditada pela Secretaria Municipal da Saúde. 6.3. As
Notas Ftscáis/Fatunis que apresentarem incorreções serão devolvidas à
CONTRATADAc seu pagamento ocorrerá em até 15 (quinze) dias corridos
contados da data de sua reapresentação na Secretaria Municipal da Saúde;
6.4. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de
desoumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas no
credenciamento. 6.5. Évedada a realização de pagamento antes da execução
do objeto ou se o mesmò não estiver do acordo com as especificações deste
instrumento, 6.6. O CONTRATANTE, na forma prevista em Let, fará a
retenção de 11% (onze por cento) sobre o valor total da nota fiscal p
INSS. 6.7. O CONTRATANTE efetuará as retenções tributárias
estabelecidascm Lei.6.8. Osempenhos serão emitidos mediantesolicitação

através dc oficio/rdatório pela Coordenadoria de Vigilância do Sistema de
Saúde,o qual seráencaminhado a Célula Financeira daSecretaria Municipal
daSaúde,contendoovalor aserempenhado,a dotaçãoorçamentáriaocredor
baseado no período em que estejam agendados os exames, respeitando-se o
disposto no art. 60 da Lei 4.320/64. 6.9. As despesas decorrentes deste
Processo de Credenciamento correrão por conta de dotações orçamentarias
da Secretaria Municipal da Saúde e Ministério da Saúde (SUS), conforme
previsão orçamentária no Plano Plurianual 2014-2017, Lei de Diretrizes
Orçamentarias e Lei Orçamentaria Anual. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - 7.1. As despesas decorrentes da
contratação serão provenientes dos recursos: ÓRGÃO - Fundo Municipal de

Saúde - FMS. DOTAÇÃO: 07.01,10 .30 2.0072,2 316.33 903900.12140
00000. 7.2.Ós valores unitários serão baseados na tabelaSUS. CLÁUSULA
OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO - 8.1. A CONTRATADA, através do
presente CONTRATO,obriga-sc a prestar os serviços indicados na Cláusula
Primeira, obedecendo ás diretrizes prcViamente designadas pelo
CONTRATANTE. 8.2. As quantidades constantes da Cláusula Primeira são

estimadas, estando obrigada a CONTRATANTE a efetuar o pagamento
conforme as quantidades efetivamente realizadas peia CONTRATADA de
acordo com as demais regras do presente CONTRATO. 8.3. Os preços dós
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tartes e pcla£2testemunhas abaixo,

em parte, á presiação dos serviços de que trata o edital de credenciamento
03/21. 14.1.2 Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços.
que dcycrão ser realizados com a observância de todas as normas técnicas c
normativos legais aplicáveis. 14.1.3 Fornecer e utilizar toda a competente e
indispensável mão-de-obra especializada, atendidas tòdas as exigências
legais pertinentes, tais como trabalhistas, sociais, tributárias.
previdenciárias, fundiárias, normas técnicasedemais, pormoísespeciaisque
sejam e mesmo que aqui não mencionadas. 14.1.4. Exigir do usuário e
somente prestar os serviços mediante a apresentação de documento dc
identidade do paciente e da Guia de Encaminhamento com carimbo e
assinatura de servidor competente da Secretaria Municipal da Saúde
autorizando a realização do procedimento; 14.1.5. Responsabilizar-se única
e exclusivamcnté, pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas
decorrentes da prestação dos serviços, tais como emolumentos prescritos c
que digam respeito ao serviço, impostos; taxas; contribuições fiscais;
previdenciárias; trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as quehouver, por
mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no presente edital;
14.1.6. Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 30
(triota) dias, caso tenha interesso cm sedcscrcdenciar,sob penade incidência
dc sanções administrativas previstas neste instrumento, independente das
sanções civis na forma da Lei. 14.1.7. Fornecer, quando solicitado,
elementosnecessários Aavaliaçâodosserviços, bem comodados estatísticos
e demonstrativos dc custos. 14.1.8 A CONTRATADA será remunerada
cxclusivamente através dos valores unitários estabelecidos no Anexo I do
Edital, sendo vedada a cobrança de qualquer sobretaxa; a retenção e/ou
exigência de apresentação de qualquer documentó(s) adirionai(ais);
aposição de assinatura em guia e/ou documento em branco ou degarantia de
qualquer espécie; cobrança de depósito e/ou caução de qualquer natureza,
além de solicitação de fornecimento de quaisquer insumos necessários â
realização dos exames ao paciente. CLÁUSULA DÉCIMAQUINTA-DAS
OBRIGAÇÕES DA CREDENC1ANTE - 15.1. Fiscalizar a execução do
objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, cm
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará
de imediato. 15.2. Notificar a credenciada de qualquer irregularidade
decorrente da execução do objeto contratual 15.3. Efetuar os pagamentos
devidos i credenciada nas condições estabelecidas neste instrumento. 15.4.
Aplicar as penalidades previstas em iei e neste instrumento. CLÁUSULA
DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - 161. A
CONTRATANTE terá direitoa vistoriar os instalações, aparelhos e locaisde
prestaçãodos serviços da CONTRATADA. 15.2. A CONTRATADA declara
aceitar, integralmente, todos os métodose processosde inspeção, verificação
e controle a serem adotados pela CONTRATANTE. 16.3. A existência e
atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringe a
responsabilidade única, integral c exclusiva da CONTRATADA, no que
concerne à execução dos serviços e as suas consequências e implicações.
16 4. Verificada pela fiscalização do CONTRATANTE, o abandono da
execução dosserviçosono retardamento indevido, poderáo mesmo assumir
o objeto do CONTRATO na situação em que se encontrar, constituindo os
valores não pagos corno créditos passíveis de cobrança por parte do
CONTRATANTE perante a CONTRATADA, servindo o presente
CONTRATO como Titulo Executivo, ua forma do disçosto no Art. 585,
inciso II, do Código de Processo Civil. 16.5 Igualmentê, se verificada na
execução do objeto ora contratado, a superveniência de insolvência,
concordata ou falência da CONTRATADA, serão considerados os valores
não pagos como créditos privilegiados do CONTRATANTE, podendo o
mesmo prosseguir no final da execução do CONTRATO. 16.6 O
CONTRATANTE reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender a
qualquer tempo os serviços contratados, mediante o pagamento único e
exclusivo daqueles já executados, considerando-se, para tanto, os preços
unitários. 16.7 A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a
execução do CONTRATO, todas as condições de habilitação c qualificação
exigidas nó Edital c Credenciamento ri° _/21. CLÁUSULA DÉCfMA
SÉTIMA - DO NÃO EXERCÍCIO DEDIREITOS-17.1,0não exercíciode
direitos assegurados neste CONTRATO ou na Lei, não constituíra causa dc
novação ou renúncia dós mesmos, os quais poderãoserexercidos a qualquer
tempo. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ABRANGÊNCIA - 18.1. O
presente CONTRATO obriga as partes, herdeiros e sucessores por todos os
termos e cláusulas desteCONTRATO. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA
FISCALIZAÇÃO - 19.1. A execução contratual será acompanhada e
fiscalizada pelo Sr. Marcos Aguiar Ribeiio, Coordenador dc Vigilância do
Sistema de Saúde, setor vinculado à Secretaria Municipal da Saúde do
Município dc Sobral, cspecíalmeme designado para este fim pela
CONTRATANTE, de acordocom o estabelecidono art. 67 da Lei Federal n“
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR.
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO - 20.1. Fica eleito o Foro do
município dc Sobral do Estado do Ceara para dirimir quaisquer questões
relativasa interpretações,aplicaçõeseexecuçãodesteCtíNTEATO, quenão

puderem serresolvidasna esferaadministrativa. E,porestarem deacordo, foi

mandado lavrar a presente contrato, que está visado pela Assessoria Jurídica
da CONTRATANTE, c do qual extrairam-se 3 (três) vias de igual teor e

EDITALSMS N» 06/2020-TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
DE VALIDADE - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE
PÚBLICO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA O
PREENCHIMENTO DE VAGAS PARA COORDENADOR TÉCNICO,
FACIL1TADOR E SUPERVISOR DE ESTÁGIO DAS UNIDADES
DIDÁTICAS DO MÓDULO CONTEXTUAL BÁSICO DO CURSO
TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA A SER DESENVOLVIDO PELA
ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA VISCONDE DE SABOLA, NOS
TERMOSDALEIMUNICIPALN°1613,DE09DE MARÇODE2017, DO
DECRETO MUNICIPAL N“ 2367, DE 13 DE MARÇO DE 2020 E DA
RESOLUÇÃO N° 142/2014 DA COMISSÃO INTERGF.STORES
BIPARTITE DO ESTADO DO CEARÁ - CIB/CE. O MUNICÍPIO DE
SOBRAL, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DASAÚDE, neste
ato representado por sua secretaria, Regina Cclia Carvalho 4a Silva, no uso
dc suas atribuições legais, CONSIDERANDO que a Constituição Federal,
em seu art. 37, inciso III, estabelece que o prazo dc validade do concurso
público será de até dois anos, prorrogável iima vez por igual período;
CONSIDERANDO queo Edital doProcessoSeletivoSimplificado fixou em
seu item10.4 o prazo de validade da seleção por 12 (doze) meses, a contarda
datadepublicaçãpdoatodchomologaçãodoresultadofinal, prorrogável por
igual período; CONSIDERANDO que o resultado final do processo seletivo
regulado pelo Edital SMS n° 06/2020 restou devidamente homologado,
contbrme publicado no Diário Oficial do Município de n° 843, de 6de julho
dc 2020; CONSIDERANDO o interesse c a necessidade da Administração
Pública, RESOLVE: I -Prorrogar pelo prazo dc 12 (doze) meses a validade
do ProcessoSeletivoSimplificado regulado pelo Edital SMS n“ 06/2020. II -
A presente prorrogação começará a contar a partir do término do prazo de
validadede12 (doze) meses,quese iniciou coma homologaçãodo resultado
final da seleção. III-Este termo entrará em vigor na data desua publicação.
Sobral, CE, 25 de junho de 2021. Regina Célia Carvalho da Silva -
SECRETÂRIAMUNICIPALDASAÚDE.

EDITALSMSN°09/2020-TERMO DE PRORROGAÇÃODE PRAZO
DE VALIDADE - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA
FORMAÇÃO DÉ CADASTRO DE RESERVA DESTINADO Â
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE
PÚBLICO DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR DESTINADO
AO SISTEMAMUNICIPAL DESAÚDE DESOBRAL NOSTERMOS DA
LEI MUNICIPALS1.613, DE 09 DE MARÇO DE 2017 EDO DECRETO
MUNICIPAL DE N" 2.367, DE 13 DE MARÇO DE 2020. 0 MUNICÍPIO
DE SOBRAL, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE,
neste ato representado por suasecretaria, Regina Célia Carvalhoda Silva, no
uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO que a Constituição
Federal, em seu art. 37, inciso IH, estabelece que o prazo de validade do
concurso público será dc até dois anos, prorrogável uma vez por igual
período; CONSIDERANDOqueoEdital do ProcessoSeletivo Simplificado
fixou em seu item 10.4 o prazo devalidadedaseleçãopor 12 (doze) meses, a
contar da data de publicação do ato de homologação do resultado final.
prorrogável por igual período; CONSIDERANDO que o resultado final do
processo seletivo regulado pelo Edital SMS n“ 09/2020 restou devidamente
homologado, conforme publicado no Diário Oficiai do Municípiodc n” 872,
de 13 de agosto de 2020; CONSIDERANDO o interesse e a necessidade da
Administração Pública, RESOLVE: I - Prorrogar peio prazo de 12 (doze)

meses a validade do Processo Seletivo Simplificado regulado pelo Edital
SMS n° 09/2020. II - A presente prorrogação começará a contar a partir do

término do prazo de validade de 12 (doze) meses, que sc iniciou com a
homologação do resultado final da seleção. III - Este termo entrará eiii vigor
na data de sua publicação. Sobral, CE, 25 de junho de 2021. Regina Célia
CarvalhodaSilva-SECRETARIA MUNICIPAL DASAÚDE.

EDITAL SMS N" U/2021 - RESULTADO PRELIMINAR DA
AVALIAÇÃO CURRICULAR - PROCESSO SELF.TÍVO

SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA
DESTINADO À CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO DE PROFISSIONAIS DE NÍVÈL MÉDIO PARA
A SECRETARIAMUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL NOS TERMOS
DA LEI MUNICIPAL N” 1-613, DE 09 DE MARÇO DE 2017 E DOS

DECRETOSMUNICIPAISDEN“2.387,DE29DEMARÇODE 2020E N°
2.644 DE 5 DE MAIO DE 2021. A Comissão Organizadora do Processo
Seletivo, no uso de suas atribuições legais, com base no Edital SMS n“
11/2021, que regulamenta o processo seletivo simplificado objetivando a
contratação temporária de excepciona! interesse público e formação de

cadastro dc reserva dc profissionais de nível médio para a Secretaria
Municipal daSaúdede Sobrai, RESOLVE: I.Divuigar, em ordem alfabética,

o resultado preliminar da avaliação curricular, conforme o ANEXO do
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AVISO DE UOTAÇÍO
PREGÃO ELETRÓNICO N« PCS-CU60621*5AFIN **r-

Tftulp; Aviso de Pregão - Ubídádè Administrativa: Secretaria Municipal d& Administração e
finanças - Regamé: Pragoeira e.Equlpe de Apoio - Processo.Originário: PregSo Eletrónico
Ns PC$*0X.t60621-SAFlN - Objeto: Registro de Preços para Tutora e Eventual Aquisição de
material.de cqnstniçáo, elétrico e hidráulico, por maior desconto inddtóo sobre a Tabela
de Tnsuntes. Q264 (com désonaraç5c) SEJNFRA/CE, parà Suprir as necessidades ,das

Secretarias Administrativas do Município dè' Santa Quitérta/CÈ - https://bll.org,br;
https://www.fiarstaquiteria.ceiov.brj https://fidtacoes.tce.ce.gov.br - Funcionamento do
ÒrgSo: Segunda- à. Sexta de 08HO0M ÀS 12H00M - local de ftealfcação da UdteçSoí
https://biKoiB.bi; - Data de Abertura: 13/07/2021 -Horário: 08H30M - Pregoeira: bwrfe-
Mariá Oliveira Tinsbó. *'
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EXTRATO DE CONTRATO

Contrato N» 0233/2D22. ContrataRtè: Prefeitura Munltipal de Sobral, através dá-Sstfçtartaÿ
Municipal da Saúde, CONTRATADA: PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA, pessoa Jurídica
inscrita no CfclPJ. 58,295.2X3/DQ21*<li; Objeto: Adesão 3 Ata de Registro de Preços para
Aquítfç3o deiequipamento dèultrassohogratíà, conforme especificações e quantitativos
previstos: no Termo de Referência. Modalidade: Adesão (CARONA) 023/2021 à Ata de
Registro de Preços 33$, proveniente do Pregão Eletrónico N6 062/2020, do Centro de
intendência dá Marinha em Belém. Valor Gfóbal: RS 147.500,00 (Cento «.quarenta e sete
mil e quinhentos reais}. Praip da Vigência: ò prato de vigência do .contrato será dè 12
(dote) meses, ráótadós á partir ..dá' suã publicação, Data da Assinatura: Sabraí/CE,
28/06/2021.Síÿiatári05: flepresentante da Cohtratante: lima. Sra, Regina Célia Carvalho da
Siiiva - Secretârn Municipal da Satida. Representante da Contratada: Sr. Mateus Trévis3n
Antun.

/
.y

EXTRATO 00 CONTRATO N» -234/2021
Santa Quttêrra-CC, 29 de Junho de 2021.

CARLA MARIA OLIVEIRA TíMBÓ
Pregoelra

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO BENEDITO
AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÓNICO N*16/2021 - SRP

Contrato N® 0234/2021. Contratante: Prefeiturã Muníeipaf de Sobral, através da Secretaria
Municipal da Saúde. CONTRATAOA: AMA2iNG METALÚRGICA EIRELI, pessoa jurídica inscrita
noCNPJ 08.906.031/0001'IS. Objeto; Adesão a. Ata de Registro de Pregos, para Aquisição
de mobaiáriçi (arquivo dèslizante)> destinado a Escola deSaiíde Pública .Visconde de Saboia
confortes es especificações:è quantitativos previstos no Termo de Referência. Mcidaifdade:
Adesão {CAHdNA} N« 025/2021 à Ata de Registro de Preços N® 27/ZG2G, proveniente do
Pregão Eletrónico N» 03/2020, do 23? Batalhão da Uniáo. Valor Global: RS 75.500,00
{Setenta è;dnco mil e seiscentos reais). Prazo dè:Vigência:0 prazo de vigência do contrato
rérá de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. Data dá Assinatura:
Sobral/CE. 28/06/2021. Signatárias: Representante da Contratante: llmá. Sra. Regina Célia
Carvalho da Silva - Secretário Municipal da 5aúdè. Representante da Contratado:Sra. Cássia
Fablane da Cunha.

Processo. N» 2023.06.15:01.
Pregão Eletrónico {Registro de Preçcsj N® 16/2Q21.(SRP) - UAS6: 981547
Processo N« 2021,06.15.01-

.0 Pregoeiro dá Prefeitura Muníapál dè SSó Sériedito/CE, comunica aõs
interessados o adiamento da lídtaçãb em epígrafe, que temedmo objeto 3 Registro de
Preços para futura e eventual aquislçSa de carnes è frios; para atender as demandas dá
Secretaria de Saúde e Secretaria do Trabalho .d pesenvohnmento Sodal do Município de
São Benedito/0, conforme Termo de Referenda; marcada para o dia 30/06/2023
I0:00h. Fica adíááá para 14/07/2021 às10:00h, motivado peia necessidade de alterações
e adaptações no termo de Referência.

Maiores informações: https://www.comprasnet.gov.br.

EXTRATO DO CONTRATO N® 61/2021

Contrato N2 061/2021. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral, através daSeçretaria
Municipal da Educação. CONTRATADA: ATC BUSINESS COMERCIO E REPRESENTAÇÃO E1RELJ,
pessoa Jurídica inscrita no CNP) 1S.495.4Ò0/GCC1-S2. Ohletd:;Adesãa á Ata de Registrq.de
Prêçòs para Aquisição de bens « materiais Intraéscolares, par» atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação dá Sobrai-CE, conforme especificações e quantitativos
constantes nó Termo de Referência, Modalidade: Adesão (CARONA) N» 029/2021 5 Ata de
Régistro de Preços N* 010/2020, oriunda do:RDC .POR REGISTRO OE PREÇOS N' 001/2020,
do: Consórcio Intermunícipaj Multtfmalitárfo da Área Mineira da SUDENE (SiMAMS), Valor
Global; R$ 483.904,aS (Quatrocentós: e oitenta e três mil, novecentos 6 quatro reais e
oitenta è rinco centayos)! Prazo de Vigência: O: prazo de vigência do contrato será de 12
(doze) meses, contados a partir da sua assinatura. Data da Assinatura: Sdbral/CE,
23/06/2021. Signáta rios: Representante da Contratante: ilmo. Sr. Frandsco Herbert Lima
Vasconcelos - Secretário Municipal: çta EducàçSò. ftepresentante da Coritratéda: Sr.
Ahdérson Teixeira:

S5o Benedftoÿf. 23 de junho de 7021
LUIS CARNEIRO MACHADO

Pregoeiro

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N* 2021.05.24.01

A 'Comissão Permanente de UdtaçSo du Muriidpio de 5âq Benedíto-C£ tórná
público pare conhecimento dós interessados q: resultado do julgamento doí. documentos
de habiliteção apresentados para a dotação arima referida, cujo objeto é; serviços técnicos
es&edâlíMdos em engenharia tívil, para exécução das obras de recuperação d« malha
asfÿItlça (tapa buraco) e construção de passagens e!evadôs< no Município de São

: Ber-edito/CE. conforme projeto básico; A Comissão dedarou Habilitadas ás empresas:
Construtora Mbráes EIREtl; Copa Engenharia LTDA; Constram - Construções e Aluguei de
Máquinas LTDA; CNT- Djhstrutora Nova Terra ElREbj.Çonstrutora Tomai de Aquino Gomes
Parente Filho ÈIREU; Dèlmar Construções E1REU * EPP; Master Serviços e Construções
EIRELÍ; Secuitus Servfços e LqcaçõeS ÉIREU e Sertão Construções Serviços e LòcaçÕes ITDÀ.
Foram dedai-adas inabilitadas.as empresas: A & N Construções LIDA por não atencUmento
áo(s):ifem(ns); 3.12.; 3.X.5.; 3.1.6.; 3.Í.3.; 3,3.t; 3.33.; 3,3-4.; 3,4.1,2. ; 34.1.3. ; 34.2,1.
T34,7:34., 3.5.J.; 3i5.2. ; ;3;5ÿ ; 0, Machado de Aguiar- ME T pdr não atendimento ao(s)
itemtns): 3.3.4. é 3.4.1.2. e , Ejlus Sendios LTDA - por n5o atendimento ao(s) iVemíris):

' 3.4,14' Conforme prevê b Art. 109, inciso l da Lei; n* 8.666/93 fiqa aberto o prazo de 5
(dnco) dias uteis previsto em lei para apresentação de recursos a serém interpostos pêlos
recorrentes, càsb assim desejem.

Findo 6 prazo reotrwl, não Havendo impetração de reatrso, fica marcada . a
sessão para abertura tios r envelopes de proposta de preços, pãrá o dlá 0ôA>7/2021r às
09:0D horas, no endereço da Corhlssão. Permanente de Lidtaÿes.

São Beriedlto-CE/29 dé junho de. 2021.
RONALDO LOBO DAMASCENQ

Presidente dá Comissão: Permanente <fe Ljdtãçãp

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GQNÇALO DO AMARANTE

AVISO DE UCITAÇAO
PREGÃO ELETRÓNICO N* 27ÿ021

O Pregoeiro do Muniripja de São Gonçâio do Amarante/CE, toma pUbílco para
còhhedmento dós interessados:a abertura do Pregão Eletrónico Ne. 027ÿ021, cujo objeto

: ê a aquisição.de iarvicida para atender as necessidades dó setór.de endemias e zoonóSeS
junto ô Secrétáriá de Saúde do Muhiçfpw de São Gqnçalo do Amarante - C£. (com, cotas
para MÉ/ÉPP). Inicio do acolhimento das propostas dc preços: 01/07/2021 às 17h30min.
Date: de abértuni das propostas de preços: 13/07/2021 ás £J3ii30mln; Para efeito desta

•licitação dèverf Ser levado em consideração o, horário oficial de Brasnis. Ò editai e seus
anexos encontram-se disponíveis nos seguintes sitíos eletrónicos; \vww.bbfnnetcom.bi7
UAVw.tcé.ce.gov,br;wiMW.íiogoncalodoamararite.ce.gov.br.

EXTRATO QD CONTRATO N« 23S/2Q21-SMS

Contrato N»: 0235/2021-sMs. Contratante; Prefeitura Municipal de Sobrei, representada
pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: HEALTH CARE & DU6EBE INDÚSTRIA,
COMÉRCIO. IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL. COMÉSTICOS
E PERFUMARIA EWai. CNPi: 18.2521304/0001-70. Objeto: Constitui Objeto deste Contrato
3 Aquisição de material médico hospitalar Xfl destinados às unidades de saúde da
Secretaria Municipal da SãOde e pãra os Hospitais intervencionados pèio munichjío de
Sobral/CE, de àçordó com as especificações o quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo
de Referência do Edita! e na propóita: da Cóntratada. Modalidade: Pregão Eletrónico N’
014/2021. Vaior Globai: ft$ 6.936,00 (Seii mll e novecentos e trinta e se*5 reais). Prazo dc
Agenda: Ó prazó de vígénda do contrato será de 12 jdoza) meses, cbintAdòs á partir da
sua publicação. Datô da Assinatura: 29 de junho de 2021. Signatários: Representante da
Contratante: Regina Célia CarváJho da Siiva. Representante da Contratada: Sr. Luciano
Nelson Silveira. Data:.23 de Junho de 2021. Vlyteno de Morais Cavalcante - Coordenadora
Jurídica da SM5.

AVISO DE ADESÃO A REGISTRO OE PREÇOS

Aviso dê Adesão à Ata de Registro de Preços, Processo SPÚ Ns P155387/2021. Adesão
(Carona) N» 029/2021 * SML

A Sficretarfa Municipal de Educação comunica a Adesão (CARONA) à Ata de
Registro de Preços Nç 010/2020, oriunda do RDC POR REGISTRO DE PREÇOS N* ÓDl/2020,

do!Consôrdo íntermimícipal Muitifinaillârlo da Ãrea Mineira da SUDENE (SIMAMS). Objeto:
Adesão a Ata de Registro de Preçorpara aquisição de bens e materiais rntraeicolares, para
atender as necessidade? da Serretaria Municipal de Educação de 5óbráf’CE; conForme
espedfiteçfies è quantitativos constantes n0‘ Tarmo de. Referência. CONTRATADA:: ATC
BUSINESS COMERCIO E REPRESENTAÇÃO EtftEU, pessoa jurídica inscrita n» CNPJ

15.495.400/0001*92. Válor Global: RS 483.994.85 (Quatrocentos e óTfenta e três mii.
hóvecentós e quatro: reais 0 oitenta .cinco -centavos). Dotações Orçamentarlas:
6,01.12.361.0249

06.01.12ÿ51.0143.2090.33903000.1111000000
06.01.12.366.0150.2097339Q3000.1111000COO
0G.0L12J66.0150.2097ÿ3903000.1120000000

06.01.12.36S.0153.2102.33903000.Í111000000
06.01.12.365.0153.210233S03000.112QOOOOOO

05.01.12.361XH49.2133ÿ3EHJ3000.1131000000
06.01,12361-0149ÿ193.33903000.1120000000
06.03.12.36S.0006.2402339030D0.1113000000
QS.03.12.361.0005.2-404.33903000.1113000000
06.01,12-36510153.1116.449052DQ.1111000000
06.01.12.361.0149.1197,44905200.1121000000
06.01.12.361.0149.1197 44905200.1120000000
06.03.12.361.0149.2090.44905200.1120000000
06.01.12;361,0149.2090ÿ4305200.111ÍOOMOO

06.01.12J66.0150.2037.44905200.il IIODOOOO
06,01.1X365.0153.2102.44905200.1120000000
06.0X12365.0153.2102.44905200.1111000000
06.02.12361.0149.2193.44905200.1120000000
06:01,12.361.0149,2193.44905200.1111000000

06.03.12-365.0006.2402.44905200.1113000000,
06.03.12.36l.OOO5.2404.44905200.1113000000
06.03.13,366.0007;2407.44905200.1113000000
06.01-12-365.0153.1136 44905200.1120000000.

S3o Gonçaio do:AtnarantE<E; 29 dê Junhó de 2021.
JAROENYO DE PAULA HERCULANO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR SÁ

AVISO DE UaTAÇÃp

PREGÃO PRESENCIAL - SRP

O Pregaefrô da. Prefeitura Municipal de Senadpr $á-ÇÇ * torna público, pare

: conhfiçimento. dps inrefessados que oò próximo dia 13 de.Juího de 2021,.às O9:0tA$,-na

Sedè da Prefeitura, {ocalbada ã Avenida 23 de agóstó, SN, Centro, Senadw- Sá/Ce, estará
rrealizando lidtação, r» modalidade Pfeg3o Presencial na forma do Sisterna de Registro de

Preços, tombado sob 0 na 3006.02/2021/ com o seguinte objeto: REGISTRO DE PREÇOS

PARA FUTURAS E EVEWTUAI5 CONTRATAÇÕES OE EMPRESAS OBJETIVANDO
FORNECIMENTO OE TESTE RÁPIDO PARA COV1D19 E IN5UMOS, EM CARATER OE URGENCiA
PARA O ENFRENTAM ENTO DA EMERGENCiA DE SAÚDE PUBLÍCA, PAftA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA DÊ SAÚDE OE SENADOR SÃ-CE,* CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA, o qual encontra-se na íntegra na Sede da Comissão dê Udtação, locaii?ada à

Avenida 23 de agosto, SN, Centro, Senador Sá/C£, fane: Oí"*) 88-36681003, no horário de

0,8:00b às 17:00b. A comissão de pregío.

Sobral-CE, 29 dô junho de 2021.
FRANCISCO HERBERT UMA VASCONCEL05

- '-----•

AVISO DE CREDENC1AMENTO N» 3/2021 - SMS

Comissão Permanente de LlcltaçSo, OBJETO: Credenciamento de empresa wpecialliada1 em
serviços de exames laboratoriais dé acordo com a Tabcia SUS. Modalidade: Editei de
Credenciamênto .N® 003/2021 - SMS. Valor do Edital: Gratuito, INFORMAÇÕES; Siteÿ

bttp:/Ãtót3CoeAÿÓbral.ce:gov,br e Rua Viriato de Medeiros, N* 1-250, 4? Andar, Centro.
Fone: (88) 3S77-11S7, SobrabCE,

Sobral-;C£, 29 de Junho dè;2021..
KARMEUNA MAR/OHtE NOGUEIRA BARROSO

Presidente da ComlfsSo Permanente dc Udtação
Senador 5á-CE, 29 dè Jtinho de 2021.

DANIEL MARÇO CAMILO 00 NASCIMENTO

O sDocuirotrto, dÿàa&aints twtfoiriv: W> n» iÿOO-2 dc M/Oe/JBDi, I
tji* íAuhul a.lntfiwsmúwo dí Chave» PilWnjs 0»ai2t{M - iCMrtíS. Ia O530ÍC2l«M0aill
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ATA DA SESSÃO DO CREDENCIAMENTO N°003/2021-SMS DA COMISSÃO
PERMANENTE DE CREDENCIAMENTO DA SECRETARIA MUNICPAL DA SAÚDE

DE SOBRAL, REALIZADA ÁS 10H(DEZ HORAS) DO DIA VINTE E SEIS DE JULHO

DE 2021(DOIS MIL E VINTE E UM).

A Comissão Permanente de Credenciamento da Secretaria Municipal da Saúde de
Sobral instituída pela portaria n°040/2020-SMS publicado no Diário Oficia! do
Município n°923 do dia 22 de outubro de 2020 reuniu-se sob a Presidência de Claudia
Aillame Castro Gurgel, e tendo comparecido os seguintes membros: Benedito Ivon
Linhares Queiroz, Leticia Reichel dos Santos. Havendo número legal, foi iniciada a
sessão. Das liberações, a comissão Permanente de Credenciamento da Secretaria
Municipal da Saúde apreciou o processo de Credenciamento constante do
CREDENCIAMENTO N°003/2021-SMS. O referido processo trata do
CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE EXAMES
LABORATORIAIS DE ACORDO COM A TABELA SUS de acordo com os anexos do
CREDENCIAMENTO n°003/2021-SMS. Para o referido Credenciamento solicitou o
edital a seguinte Empresa: VIDEN PATOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
29.119.417/0001-50, sediada na Avenida Godofredo Maciel, N°84, Paraganba,
Fortaleza/CE CEP: 60,710-000. A empresa VIDEN PATOLOGIA LTDA, enviou seu
envelope de Proposta de preço. Passou-se então a abertura do envelope de Proposta
de preço e conclui-se a sua averiguação. A Comissão Permanente de Credenciamento
da Secretaria Municipal da Saúde de Sobrai analisou a proposta constatou que a
empresa VIDEN PATOLOGIA LTDA, em relação a analise da proposta de preço, está
em conformidade com as exigências do edital. A Comissão Permanente de
Credenciamento da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral rubricou todas as
páginas da proposta. A Comissão Permanente de Credenciamento da Secretaria
Municipal da Saúde de Sobral declarou a empresa: VIDEN PATOLOGIA LTDA
CREDENCIADA. Sem mais para o momento, foi encerrada a sessão.

Sobral, 26 de julho de 2021.

A Comissão:

CÿcíiiÉin. MMjÊnÊt. Jui Úk -
J o'

Claudia Aillame Castro Gurgel

Presidente

Lf\e9/t/ Ljj)ríÁjpf(t7/i
Benedito Ivon Linhares Queiroz,

Membro

Leticia Reichel dos Santos

Membro

1
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO PE SOBRAL Ano IV -N° 923, quinta-feira/zÿdc outubro de

resolvem distratar o Contr.no NV í)l5S0-<!3/g02.Ot2{
novembro de 2020. Sobral, 20 de oqtubra de 202
Silva-SECRETARIA MUNICIPAtuESAÚDE.

EDITAI, SMS N“ 09/2019 - VIGÉSÍMQuXE.ÿàl0ÿ)E CONVOCAÇÃO
PARACONTRATAÇÃO-PROCESSOSELETIVOSIMPLIFICADO PARA
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE
PÚBLICO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DE
PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR PARA SECRETARIA
MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL NOS TERMOS DA LEI
MUNICIPAL N” 1613, DE 09 DE MARÇO DE 2017 F. DO DECRETO
MUNICIPAL N» 2240, DE 04 DE JULHO DE 2019. O MUNICÍPIO DE
SOBRAL, por meiodesuaSECRETARIAMUN1C1PAL DASAÚDE, nestc.no
representado porsuasecretaria, Regina Célia Carvalho daSilva, no uso desuas
atribuiçõeslegais, tendoemvistaqúe restou devidamente prorrogadoo prazode
validade do processo seletivo regulado pelo edital SMS 09/2019, conforme
publicado no Diário Oficial do Município de n" 832 tie 23 de julho de 2020.
RESOLVE: 1. CONVOCAR ns candidatos classificados abaixo transcritos,
paraefetuar o procedimentodecontratação.

S‘
oitocentos e sessenta e cinco reais e cinquenta centavos). PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência docontratoserá de12(doze) meses,contados
a partir da data de sua assinatura, devendo scr publicado na forma do parágrafo
único, do art 61, da Lei Federal nc 8.666/1993. DA FISCALIZAÇÃO: A
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra.
ROBERTAPONTEFONTELES, Gerente daCélula da Alimentação Escolar da
SME. DATA DA ASSINATURA: 16 de outubro de 2020. SIGNATÁRIOS:
Francisco Herbert Lima Vasconcelos -CONTRATANTEe Ditimar de Oliveira
Vasconcelos Neto > CÒNTRATADO. bayanna Karla Coelho Ximenes -
COORDENADORA JURÍDICADASME.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

aõOCStorimeifo) dia de
igina Cilia Carvalho da

SECRETARIA MUNICIPAL DASAÚDE

‘ PORTARIA N* 040/2020 - SMS. Altera a Portaria n“ 004/2020, de (0 dc
fevereiro de 2020, qufc liístihu » Gomíssaa Permanente dc Çrcdéxiciauicn.io da
Secretaria Municipal da Saúde dc Sobral.ASecretaria Mtmícipal da Saúde dc
Sobrai, Gestora do Sistema Municipal de Saúde, no uso das atribuições que lhe
conferem à Lei Federal 8.080/90 o a Lei Otgâinca do Município dc Sobral, c
CONSIDERANDOoDecretoMunicipal de n(> 1618,de29dejulhode2014 que
regulamenta o ercdencíaniento de prestadores de serviços especializados na
Rede de Saúde Pública do Município de Sobrai; CONSIDERANDO que o
servidorDavtdGomcsAraújoJúnior foi desligadodoquadrodcfuncionáriosda
Secretaria Municipal da Saúde. RESOLVE:Art.1°-Á ComissãoPermanentede
Crcdenciamento da Secretaria Municipal de Saúde passa a ser composta pelos
«eguintçs membros: COMISSÃO EXECUTIVA: Cláudia Aillame Castro
Gurgel (Presidente); Benedito Ivon Linhares Queiroz (Membro) e Leticia

: Reíchd dos Santos (Membro). Act 2o-Esta.Portariaentra em vigor no data de
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. Publique-se,
divuiguc-se c cumpra-se. Secretaria Municipal da Saúde, cm 22 dc outubro:de
2020. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETARIA DA SAÚDE DE
SOBRAL.

EDITAL MAPI» - ÇQD IS AR - FISIOTERAPEUTA 30 HORAS
PRAZO DO

CONTRATO
CLASSIFIÇAÇÁONOME

YARANARA UNHARES AftAGÃO -7'
12 nw«£

BENEDITO VIANA RODRIGUES 8*

EDITAL. Q9ncUg-COBm AE -FOSOAUDIOI-OOíA 20 HORAS

CLASSIFICAÇÃO|NOME

CARLA FERREIRA LLM A LINHARES r I2«icsics

II. INFORMAR que os candidatos convocados deverão, prcliminarmeiite, sc
submeter ao Exame MédicoAdmissional pata aobtenção doASO (Atestado de
Spáde Ocupacional), o qual deverá ser realizado no CERÊST, situado na Rua
Anahid deAndrade, n"373, Centro-CEP: 62.011-20,nos dias de 22,23e27 dc
outubro de 2020. das 14h às 16h (horário local). III. INFORMAR que ós
candidatos convocados receberão no dia designado para a realização do Exame
MédicoAdmissional, a declaração para a abertura dc Conta Corrente iro Banco
Itaú,situadonaAv. Dom JosêTupínambàdaFrota, 1750-Térreo í’Pavimento-
Centro, Sobral - ÚE, 62010-295. IV. INFORMAR que os candidatos
convocados deverão efetuar o pré-cadastro no site da Prefeitura Municipal de
Sobral, através do endereço eletrónico: http://precadasirorh.sobral.ce.gov.br. e
entregar a documentação abaixo elencada no Setor de Recursos Humanos da
Secretaria Municipal da Saúde, situado na Rua Analtid dc Andrade, n“ 373,
Centro - CEP: 62.011-200. ateo dia 29 de outubro de 2020, das 81» ás 12h edas
J4h às I-7IÍ. a) C-TPS (Carteira de Trabalho e Frcvidência Social): bj PIS; c) O)

Foto 3x4; d) RG: e) CPF; 1) Titulo de Eleitor; g) Carteira dc Reservista; h)
Certidão dc Nascimento ou Casamento; i) Número dc conta corrente no Banco
ITAÚ: j) Comprovante de Residência;k)Comprovação da titulação exigida no
edital;flRegisiroregular noconsclltodesuacatcgoriaprortssionai;m)Atcsuido
de Saúde Ocupacional (ASO); n) Certidão negativa de debitas da Fazenda
Pública Municipal, Estadual ê Federal, o) Ficha cadastral (ANEXO I)

devidamente preenchida; p) Declaração de não acumulação ilícita de cargos,
empregose ftmções públicas (ANEXO I i). q)Declaraçãodebeiis (ANEXO1II);
r) Declaraçãode bensapresentada Receita Federal.Sobral-CE,20dcoutubrode
2020. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETARIA MUNICIPAL DA
SAÚDE. --

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
107/20I7-SMS. CONTRATANTE:Secretaria Municipal daSaúde de Sobral, a
Sra. REGINA CÉLIA CARVALHO DASILVA. CONTRATADA: CENTRO
LABORATORIALALVESAQUINO LTDA-ME, CNPJ N°05.609.698/0001-
60. OBJETO: O presente Aditivo ao Contrato supramencionado tem por
objetivo prorrogar o prazo de vigência para » Contratação,de Empresa na
prestação deserviços paraa realização deexamesespecializadosde acordo com
a tabela SUS; conforme anexo I do Edital dc Credcneiamemo N° 004/2017.
VALOR: O valor global a ser renovado será de RS 562.454,28 (quinhentos e
sessenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e vinte e oito
centavos). PRÁZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de i2(dozc)
méses, iniciando em 24/10/2020 e findando cm 23/10/2021. DATA: 22 de
outubro de 2020. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA
CONTRATANTE: Sra. Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTAN TE
DA CONTRATADA:Sra. Claudia Luciana dc Sousa Alves.Viviane de Morais
Cavalcante-COORDENADORA JURÍDICADASMS.

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N“
0265/2019-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE— SOBRAL, representado por sua secretária Municipal da saúde a Sra. RF.GINA
CÉLIA CARVALHO DA SILVA. CONTRATADO: MARINHO SOARES
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ n° 08.458.279/0001-63.
OBJETO: O ptçscutc termo Aditivo tem por objeto a proiTogação do prazo dc
vigência do Contrato n0 026ã/2019-SM.S, referente ao Pregão Eletrónico u“
137/2018. cujo objeto é a aquisição dc mobiliários destinados às unidades da
Secretaria Municipal da Saúdede Sobra j/CE. PRAZO: O presente Aditivo terá
vigência do dia 23/10/2020 a 21/12/2020. DATA DA ASSINATURA: 22 de
outubro de 2020. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA
CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA
CONTRATADA: Leandro José Vieira. Viviane de Morais Cavalcante -
COORDENADORAJURÍDICA DASMS.

ERRATA AO EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE
APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO N" 003/2019 - SMS.
publiúádú.ito Diário ÒíTcial do Mutiícípío N° 919., dc 16 d? çuiubro dc.2020,

piÍLriná 07. ONDE SE LÈ: Acordam cm apostilar o Termo de Fomento n°
003/2019-SMS, decorrente da 1NEXIGIB1LIDADE DE LICITAÇÃO N“
003/2019-SMS, tendo cm vista a CLAUSULA NONA parágrafo segundo

)garo prazodcvigêncfá por ruais02(dois) nicses. LÈPA-SE:Acordam em
apostiíar o Termo de Fomento n” 003/2019-SMS, decorrente da
INEX1GIBILTDADE DE LICITAÇÃO N° 003/2019-SMS, tendo cm vista a
CLAUSULA NONA parágrafosegundo prorrogaroprazodevigência por mais
05(einco)meses.Sobral,22deoutubro de2020. RegiiraCâiia Carvalhoda Silva

- SECRETÁRIA DA SAÚDE DE SOBRAL- Viviane de Morais Cavalcante -
COORDENADOKAJURÍDICADASMS.

TERMO DE DISTRATO N* 075/2020-SMS-Aos 20 (vinte)dias do mês de
outubro 2020, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DASAÚDE,fcprcseiitadonestcatoporsua Secretária,Senhora
Regina Cclía Carvalho da Silva, e, dc outro, Irtving José de Araújo Paiva,
Técnico de Enicrmngcm Plantonista, lotado no Hospital Dontor Francisco
Alves, contratado através de aprovação no processo, seletivo N” 05/2020,

ANfiXU í*FICHA CADASTRAL

CADASTRO &ESERVIt>Ò»
|yd«« da servidor;

Small:Del» tfçddmlwap:MatriculX
N*

Cel.:j£»ife'ÍeV CLP:

Mie;

-Extido C(v)l;
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL- Ano V - N° 1126, terça-feira,

GESTOR/FISCAUZAÇÃO: Camilÿfaooneelps-ííÿk PRAEO: O prazo de
vigcnciá será 12(doze) meses, cOntadoSxnpartlr da a/sjnaturíwto contrato. DATA
DA ASSINATURA: 22 de julho de 2Q2L-SIUNx£m«0S: David Machado
Bastos - SECRETARIO DA INFRAESTRUTURA - RODRIGO FIÚZA
GOULART - Representante da ORTOMED COMÉRCIO DE ARTrGOS
MÉDICOS EODONTOLÓGICOSEIRELI.VISTO:JoãoVictorSilva Carneiro •

COORDENADOR JURÍDICODASEtNFRA,

EXTRATO DO CONTRATO N” 32/2021-SEINFRA - PROCESSO N":
PI14628/2021. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL,
representado por seu Secretário da Inftaesliutura, o Sr. DAVID MACHADO
BASTOS. CONTRATADO: SEDA COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS EIRELI-ME, pessoa jurídica inscrita no CNFJ
sob o n° I4.373.S76/0001-09, reprcscntadajelo Sr. PEDRO JAIME FERREIRA
GOMES BEZERRA. FUNDAMENTAÇAO: O presente contrato tem cpmo
fundamenteoedital do Pregão Eletrónico n”062/2020-SEGET, eAta deRegistro
de Preço N’004/2020 -SEGETeseus anexos, os preceitosdo dircitopúbIico,ea
Lei Federal n° 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais
necessaries ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: “AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (ÁGUA MINERAL, AÇÚCAR E CAFÉ) PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DO
MUNICfPlO DF. SOBRAL/CE, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕESE
QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
DO EDITAL E NA PROPOSTA DA CONTRATADA”. MODALIDADE:Pregão
Eletrónico n* 062/2020 - SEGET. VALOR: RS 6.790,00 (Seis mil, setecentos e
noventa reais). GESTOR/FISCALTZAÇÃÒ: Camila Vasconcelos Gomes.
PRAZO:Óprazodevigênciaserá12(doze)meses,contadosa partirda assinatura
do contrato. DATA DA ASSINATURA: 26 de julho de 2021. SIGNATÁRIOS:
David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA - PEDRO
JAIMEFERREIRAGOMESBEZERRA-Rcprescntanteda SEDA COMÉRCIO
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS EIRELI - ME. VISTO: João
VictarSilvaCarnciro-COORDENADORJURIDlCODASEíNFRA.

SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA K ESGOTO - SAAE

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -
PROCESSO SPU N* PI5S286/202L ADESÃO (CARONA) N° 040/2021 -
SAAE. O Serviço Autónomo de Agua e Esgoto - SÀAE comunica a Adesão
(CARONA) à Ala de Registro de Preços N° 001/2021, proveniente do Pregão
Eletrónico N° 038/2021, Processo n° P143616/2021 da Secretaria Municipal da
Infiaestrutura - SEINFRA. OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços para
serviços de engenharia, conservação e manutenção predial (preventiva e/ou
corretiva) das edificações físicas de prédios e equipamentos públicos, cnm
fornecimento do mão de obra, materiais e peças de reposição, por percentual de
desconto sobre os itetis da tabela de serviços e insumos da SEINFRA 27.1 e,
subsidiariaraente, a tabela de custos da SINAPO/CE 02/2021, ambas
desoneradas, para atender as necessidades do. Serviço Aulónoruo de Água c
Esgoto - SAAE/Sòbral, cujas especificações c quantitativos cncoutram-sc
detalhados no Termo de Referência. CONTRATADA: CUNHA EDIFICAÇÕES
E CONSTRUÇÕES LTDA, peSsoa jurídica inscrita no CNPJ n”
09.009.594/0001-76. VALORGLOBAL: R$2.004.800,00(doismi!hóesequatro
mil e oitocentos reais). DOTAÇÕES ORÇAMENTÀRIAS; 28.02,04.122.00
38,2372.33903000 .1990000000: 28.02,17,51 2.0036.2373. 33903000.1990
000000; 28.02.17.5 12.0036.2374.33 903000.1 990000000. Sobral-CE, 27 de
julho de 2021. Ilniò Sr. Gustavo Paiva Weyne Rodrigues - DIRETOR
PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
SOBRAL.

075/2021.VALOR GLOBAL: RS 37.800,00(trinta esete mil e oitocentos reais).
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS: 07.01.10.305 00722307. 44905200.1
220000002,PRAZODEVIGÊNCIA:OprazodeVigênciadocontratoserá dc180
(cento c oitenta) dias, contados a partir da sua assinatura, nos lermos da Lei
8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 23/07/2021.
SIGNATÁRIOS: Jima. Sra. Regina Célia Carvalho da Silva - Secretaria
Municipal da Saúde a Sr. Francisco de Assis Farias Gomes Junior-Representante
da empresa JF COMÉRCIO DE PRODUTOS VETERINÁRIOS,
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E UMPEZA LTDA. Viviane de Morois
Cavalcante-COORDENADORAJURÍDICADASMS.

ATA DA SESSÃO DO CREDENCIAMENTO N“ 003/2021-SMS DA
COMISSÃO PERMANENTE DE CREDENCIAMENTO DA
SECRETARIA MUNICPAL DA SAÚDE DE SOBRAL, REALIZADA ÁS
10H (DEZ HORAS) DO DIA VINTE E SEIS DE JULHO DE 2021 (DOIS
MIL E VINTE E UM). A Comissão Permanente de Credenciamento da
Secretaria Municipal da Saúde de Sobral instituída pela portaria n° 040/2020-
SMS publicado no Diário Oficial do Município n“ 923 do dia 22 de outubro de
2020 reuniu-se sob a Presidência de Claudia Ailíamc Castro Gurgcl, e tendo
comparecido os seguintes membros: Benedito Ivoii Unhares Queiroz, Leticia
Ecichcl dosSantos.Havendo número legal,foí iniciadaascssão.Dasliberações, a
comissão Permanente do Credenciamento da Secretaria Municipal da Saúde
apreciou o processo de Credenciamento constante do CREDENCIAMENTO N“
003/2021-SMS. Õ referido processo trata do CREDFJ9CIAMENTO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE EXAMES
LABORATORIAIS DE ACORDO COM A TABEI,A SUS de acordo com os
anexos do CREDENCIAMENTO n° 003/2021-SMS. Para o referido
Credenciamento solicitou o edital a seguinte Empresa: VTDEN PATOLOGIA
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n” 29.119.417/0001-50, sediada na Avenida
Godoftcdo Maciel,N*84, Poraganba, Fortaleza/CE CEP;60.710-000.Aempresa
VIDEN PATOLOGIA LTDA,enviou seuenvelope deProposta depreço. Passou-
se então a abertura do envelope de Proposta de preço e cemeiui-se a sua
averiguação: A Comissão Permanente de Credenciamento da Secretaria
Municipal da Saúde de Sobral analisou a proposta constatou que a empresa
VIDEN PATOLOGIALTDA, em relação aanalise dá proposta depreço, está em
conformidade com as exigências do edital. A Comissão Permanente dc
Credenciamento da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral rubricou todas os
páginas da proposta. A Comissão Permanente de Credenciamento da Secretaria
Municipal da Saúde dc Sobral declarou a empresa: VIDEN PATOLOGIA LTDA
CREDENCIADA. Sem mat's para o momento, tbi encerrada a sessão.Sobral, 26
dejulho dc 2021.A Comissão: Claudia Aillame Castro Gurgcl - PRESIDENTE-
Benedita Ivon Linhares Queiroz - MEMBRO - Leticia Reichel dos Santos -
MEMBRO,

_
PORTARIA N" 094/2021, DE 08 DE JULHO DE £021. Dispõe sobre a
indicação dos membros da Comissão de Acompanhamento do Convénio ri*
003/2021-SMS firmado entre a Secretaria Munícipai da Saúde de Sobral e o
Hospital do Coração da Santa Casa de Misericórdia/de Sobral e dá outras
providências. À Secretaria Municipal da Saúde de Sobral,-Gestor do Sistema
Municipal de Saúde, no uso dos atribuições que lhe conferem a Lei Federal N"
8.080/90, a Lei Federai N” 8.142/90, a Lei Municipal n° 1607/2017 e a Lei
Orgânica do Município de Sobral,e CONSIDERANDO o previsto na Ciiusula
Nona do Convcnio n" 003/2021, datado em 21/05/2021; RESOLVE; Art. I“-
Designar os seguintes membros daComissão de Acompanhamento do Convénio
n“003/2021-SMS.firmadoentre áSecretaria da Saúde do Município deSobra!eo
Hospital do Coraçãoda Santa Cosade Misericórdia deSobral: I -Representando o
Secretaria da Saúde dc Sobral: Marcos Aguiar Ribeiro (Titular) c Tamircs
Alexandre Felix (Suplente); II - Representando o Hospital do Coração da Santa
Casa de Misericórdia de Sobral: Fabiane Lima Parente, (Titular) e Benedita
Beatriz Bezerra Frota, (Suplente); III - Representando o Conselho Municipal de
Saúde de Sobral: Francises Daniele de Lima Cardoso, (Titular) e João Batista
SilvaCruz(Suplente);Art. 2°-Revoguem-seos dispositivos em contrário.Art.3“
-Esta Portaria entra cm vigor na data dc sua assinatura. Publique-se. Registre-se.
Cumpra-se. Secretaria Municipal da Saúde do Município de Sobral, em 08 de
julhode 2021.Regina Célia CarvalhodaSilva-SECRETÁRIAMUNICIPALDA
SAÚDE.

_____ CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL

PORTARIA DE VIAGEM N” 26070001 - O Ordenador de despesa do
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das atribuições que lhes são
conferidas por Lei. Considerando a necessidade de que seja efetuada
vingem/deslocamentóa Fortaleza com o seguinte objedvo: PAP.A PARTICIPAR
DO 1077“ CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA VEREADORES, PREFEITOS,
VICE-PREFE1TOS. SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, GESTORES,
ASSESSORES E SERVIDORES PÚBLICOS. Resolve designar THIAGO
SCHUBERT ARAÚJO DE PAIVA, para efemar a viagem/deslocamento a supra
identificada c autorizar a tesouraria, a efetuaro pagamento de 5,0(cinco) diárias,
valor unitáriode RS 500,00 (quinbentos reais) totalizando RS 2.500,00 (doía mil
quinhentos feats), para viagcm/deslocamcnto a se realizar no período de
27/07/2021a31/07/2021.Paçoda CãmaraMunicipaldcSobral,em 26dejulhode
2021.VicentedePauloAlbuquerque-ORDENADOR.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

SECRETARIA DA INFRAESTRUT.URA

EXTRATO DO CONTRATO N« 31/2021-SEINFRA - Processo n”:
PI 48929,202!. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL,
representado por seu Secretário da Infiaestrutura, o Sr. DAVID MACHADO
BASTOS. CONTRATADO: ORTOMED COMÉRCIO DE ARTIGOS
MÉDICOS EOnONTOLÓGICOSEIRELI, pessoajurídica inscrita noCNPJsob
0 n* 14,015.531/0001-40, representada pelo Sr. RODRIGO FIÚZA GOULART.
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como ftindamento o edital do
Pregão Presencial n° 003/2021 - SEPLAG, e Afa de Registro de Preço N“
004/2021 -SEGETeseus.anexos, ospreceitosdo direito público, ea Lei Federal
n“ 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao
eumprimenlodoseu objeto. OBJETO:“AQUISIÇÃODEEQUIPAMENTOSDE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - (EPI) PARA ATENDER AS DEMANDAS DO
PROGRAMA MAIS EMPREGO. MAIS SOBRAL, DE ACORDO COM AS
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I -
TERMO DE REFERÊNCIA DÕ EDITAL E NA PROPOSTA DA
CONTRATADA”. MODALIDADE:Pregão Presencial n° 003/2021- SEPLAG.
VALOR: RS 1.626,00 (mil seiscentos e vinte e seis reais).

PORTARIA DE VIAGEM N* 26070002 - O Ordenador dc despesa da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das atribuições que Ibes são
conferidas por Lei. Considerando a necessidade de que seja efetuada
viagem/deslocamento aFortaleza com oseguinte objetivo: PARAPÂRTICIPAR
DO 1077“ CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA VEREADORES, PREFEITOS,
VICE-PREFEITOS, SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, GESTORES,
ASSESSORES E SERVIDORES PÚBLICOS. Resolve designar ALEANDRO
HENRIQUE LOPES LINHARES, para efetuar a víagem/deslocamento a supra
identificada o autorizar a tesouraria, a efetuar o pagamento dc 5,0(cinco) diárias,
valor unitário de RS 600,00 (seiscentas reais) totalizando RS 3.000,00 (três mil
roais), para viágcm/deslócamento a se realizar no período de 27/07/2021 a
31/07/2021. Paço da Câmara Municipal de Sobral, em 26 de Julho de 2021.
VicentedePauloAlbuquerque-ORDENADOR.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO CREDENCIAMENTO N9 003/21- SMS

A SECRETÁRIA DA SECRETARIA- DA SAÚDE - SMS, a Sra. REGINA CÉLIA CARVALHO DA SILVA, no
uso de suas atribuições legais, em sintonia com a Lei ne 2052, de 16 de fevereiro de 2021, que

dispõe sobre a organização e a estrutura administrativa do poder executivo municipal e dá outras
providências, e considerando haver a Central de Licitação, por intermédio da Comissão

Permanente de Licitações, ter cumprido todas as exigências do Procedimento de Licitação, do

Credenciamento n9 003/21 - SMS, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS DE ACORDO COM A TABELA SUS.

Afigura-se de que a licitação se encontra regularmente constituída para que produza os efeitos

legais e jurídicos, assim, nos termos da legislação vigente, art. 43, inciso VI, §49 da Lei n° 8.666/93
e suas alterações posteriores, fica o presente certame HOMOLOGADO e ADJUDICADO, em favor

da Empresa vencedora VIDEN PATOLOGIA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 29.119.417/0001-
50, estabelecida à Av. Godofredo Maciel n2 84, Loja 63, Parangaba, Fortaleza/Ce, pelo valor global

de R$ 593.056,80 (Quinhentos e noventa e três mil, cinquenta e seis reais e oitenta centavos).

SECRETARIA DA SAÚDE - SMS, em Sobral, (05 de de oJQotl
O

REGINA CÉLIA CARVALHO DA SILVA

Secretária Municipal da Saúde


